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Seção I
Gabinete do Prefeito

Arnaldo Ribeiro 
Chefe de Gabinete

DECRETOS MUNICIPAIS
DECRETO  Nº  13.238, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2.016

P. 29.738/15 (2.418/15 - DAE)	 Declara de utilidade pública para fins de servidão administrativa, a ser 
promovida pelo Departamento de Água e Esgoto de Bauru - DAE, imóvel de propriedade de Menin, Garcia 
& Filhos Empreendimentos Ltda.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru e Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1.941 e suas ulteriores alterações, mais o que consta no Processo Administrativo nº 2.418/15-
DAE,

D E C R E T A
Art. 1º	 Fica declarado de utilidade pública para fins de servidão administrativa a ser 

promovida pelo Departamento de Água e Esgoto de Bauru - DAE, por via amigável 
ou judicial, a área a seguir descrita:
a)	 Uma área de servidão localizada nas ANTIGAS FAZENDAS CAMPO 
NOVO E VARGEM LIMPA; que consta pertencer à Menin, Garcia & Filhos 
Empreendimentos LTDA, Matricula nº 112.973 do 2º Oficial de Registro de Imóveis 
de Bauru, que tem início no ponto 01, distante 3.97m do ponto F02, vértice da área 
desmembrada e área da Prefeitura Municipal de Bauru; deste segue confrontando-se 
com a área de propriedade da Prefeitura Municipal de Bauru, com rumo 41º21'55" 
SE, por uma distância de 9.96m, até o ponto 02; deste deflete-se à esquerda e segue 
com rumo 12º04'23” NE, por uma distância de 50.33 metros até o ponto 03; deste 
deflete-se à direita e segue com rumo 13º04'35” NE, por uma distância de 70.81 
metros até o ponto 04; deste deflete-se à direita e segue com rumo 14º53'41” NE, por 
uma distância de 55.33 metros até o ponto 05; deste deflete-se à esquerda e segue 
com rumo 41º21'55” NW; confrontando-se com a área 02 de propriedade de Adilson 
Roberto Bigheti, por uma distância de 9.62 metros até o ponto 06; deste deflete-se à 
esquerda e segue com rumo 14º53'41' SW, confrontando-se com a mesma área por 
uma distância de 60.80 metros até o ponto 07; deste deflete-se à esquerda e segue 
com rumo 13º04´35”SW, por uma distância de 71.08 metros até o ponto 08, deste 
deflete-se à esquerda e segue com rumo 12º04'23” SW, por uma distância de 44.40 
metros até o ponto 01; encerrando o perímetro e totalizando uma área de 1.411.01 m² 
caracterizado no desenho DAE nº 6848.

Art. 2º	 A área descrita na alínea “a” do art. 1º deste Decreto, destina-se à implantação de 
interceptor de esgoto para atendimento ao Residencial Ipês.

Art. 3º 	 Fica o Poder Público autorizado a invocar o caráter de urgência em processo judicial, 
para fins do disposto no art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1.941, e ulteriores alterações.

Art. 4º	 As despesas para a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos 
próprios orçamentários do Departamento de Água e Esgoto de Bauru - DAE.

Art. 5º	 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 Bauru, 25 de novembro de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURÍCIO PONTES PORTO
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.
DANILO ALTAFIM PINHEIRO

RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

DECRETO Nº 13.247, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.016
P. 4.933/16 – Ap. 31.169/14 (capa)	 Altera o Decreto nº 12.520, de 16 de julho de 2.014, que 
regulamenta a Lei Municipal nº 4.126, de 12 de setembro de 1.996.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru,

D E C R E T A
Art. 1º 	 O Decreto Municipal nº 12.520, de 16 de julho de 2.014, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
“Art. 4º 	 Os atendimentos serão realizados para os animais da espécie canina e 

felina, machos e fêmeas, devendo preencher os seguintes requisitos:
I - 	 Os animais da espécie canina deverão ter a idade máxima de 

06 (seis) anos e até 20 Kg (vinte quilos);
II - 	 Os animais da espécie felina deverão ter a idade máxima de 06 

(seis) anos;
III - 	 Os animais da espécie canina e felina deverão passar por 

exame clínico para avaliação pré operatória sobre sua aptidão 
a castração.” (NR)

Art. 2º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 Bauru, 28 de novembro de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURÍCIO PONTES PORTO
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

DARLENE MARTIN TENDOLO
SECRETÁRIA DO BEM-ESTAR SOCIAL

LUIZ ANTONIO DA SILVA PIRES
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.
DANILO ALTAFIM PINHEIRO

RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

DECRETO  Nº  13.248, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.016
P. 52.830/10	 Prorroga o prazo contido na alínea “a” do artigo 2º do Decreto nº 11.751, de 27 de 
dezembro de 2.011.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru,

D E C R E T A
Art. 1º	 O prazo previsto na alínea “a” do artigo 2º do Decreto nº 11.751, de 27 de dezembro 

de 2.011 que permite ao COMETA AJAX FUTEBOL CLUBE o uso de um imóvel 
de propriedade da Prefeitura Municipal localizado no Setor 04, Quadra 442, lote 
01 do Jardim Bela Vista fica prorrogado por 05 (cinco) anos a contar do término do 
prazo anteriormente concedido.

Art. 2º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 Bauru, 30 de novembro de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURÍCIO PONTES PORTO
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

ROGER BARUDE CAMARGO
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.
DANILO ALTAFIM PINHEIRO

RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

PROJETOS DE LEI
Enviados à Câmara Municipal

PROJETO    DE    LEI    Nº    107/16
P. 38.753/06	 Autoriza o Executivo a doar uma área de terreno à empresa ACEBRAS FERRO E 
AÇO LTDA.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Fica o Executivo autorizado a doar à ACEBRAS FERRO E AÇO LTDA um lote de 

terreno localizado no Distrito Industrial III, com a seguinte descrição:
Setor 04, Quadra 2325, Lote 01 – D. Industrial III
“O imóvel correspondente ao lote 1 da quadra H, do Distrito Industrial III, nesta 
cidade de Bauru, com as seguintes medidas e confrontações: começa num ponto no 
alinhamento da Rua 3, quarteirão 2, lado par, distante 9,00 metros do alinhamento 
da Rua 11, deste ponto segue 182,00 metros até outro ponto e confrontando nesta 
linha com a referida Rua 03, daí com deflexão à direita segue em linha curva num 
raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,13 metros até outro ponto cravado no 
alinhamento da Rua 10, com a qual faz esquina, daí segue 45,23 metros até outro 
ponto, confrontando nesta linha com a citada Rua 10, quarteirão 03, lado par, daí 
com deflexão à direita segue 202,33 metros até outro ponto, cravado no alinhamento 
da Rua 11, confrontando nesta linha com parte desta mesma quadra H, daí com 
deflexão à direita segue 14,55 metros até outro ponto, confrontando nesta linha 
com a citada Rua 11, quarteirão 03, lado ímpar, daí com deflexão à direita segue em 
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linha curva num raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,13 metros até outro 
ponto, cravado no alinhamento da Rua 03, com a qual também faz esquina, ou seja, 
ponto de partida da presente descrição, encerrando uma área com 7.742,816 metros 
quadrados. Referido Imóvel consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, 
conforme Matrícula nº 88.089 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru, 
encontrando-se caracterizado pelo desenho elaborado pela Divisão de Cadastro da 
SEPLAN sob nº 524 e avaliado em R$ 1.161.422,40 (um milhão, cento e sessenta e 
um mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).”

Art. 2º	 A área descrita no art. 1º foi objeto de Concessão de Direito Real de Uso autorizada 
pela Lei Municipal nº 5.448, de 08 de maio de 2.007, sendo destinada única e 
exclusivamente para a construção e instalação de uma distribuidora de aço.

Parágrafo único.	 A Donatária, por ter cumprido todas as obrigações assumidas na concessão 
mencionada no “caput” do presente artigo, fica autorizada a receber em doação a 
área descrita no art. 1º a partir da data da publicação desta lei.

Art. 3º	 A Donatária obriga-se a desenvolver no local suas atividades voltadas para o comércio 
atacadista de produtos siderúrgicos em geral, atendendo indústrias, construtoras, 
distribuidores de aço em geral.

Art. 4º	 O imóvel descrito no art. 1º fica gravado com a Cláusula de inalienabilidade pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da publicação da lei doadora, nos termos do art. 15 
da Lei Municipal nº 5.198, de 22 de outubro de 2.004.

Parágrafo único.	 A Cláusula de inalienabilidade perderá sua eficácia se o Donatário ou o pretenso 
Adquirente do imóvel cumprir as exigências do art. 16 e seus parágrafos da Lei 
Municipal nº 5.198, de 22 de outubro de 2.004.

Art. 5º	 Não poderá a Donatária, por si ou por seus sucessores, dar outra destinação ao 
imóvel recebido nem aliená-lo, mesmo depois de decorrido o prazo que trata o artigo 
anterior, sem anuência expressa do Prefeito Municipal, que analisará a conveniência 
ou não da mudança da destinação, se nisso implicar a alienação.

Art. 6º	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores tornará nula, de pleno direito, 
a doação feita, revertendo o imóvel ao patrimônio municipal, sem que assista direito 
às acessões nele introduzidas.

Art. 7º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
	 Bauru,...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
25, novembro, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
	 Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o incluso 
projeto de lei que, uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a doar um terreno localizado no 
Distrito Industrial III com 7.742,816 metros quadrados à empresa ACEBRAS FERRO E AÇO LTDA.
	 A área foi anteriormente outorgada para a Empresa, através da Lei Municipal nº 
5.448, de 08 de maio de 2.007, sendo destinada única e exclusivamente para a construção e instalação de 
distribuidora de aço.
	 As obrigações assumidas, segundo vistoria realizada pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda já foram cumpridas.
	 A Empresa se encontra em atividade no local e pretende a doação da área, como 
previsto na Cláusula Terceira do Termo de Concessão de Direito Real de Uso como segue:

“Clausula Terceira – Do Prazo da Concessão
(...)
c) Após o término do prazo e estando concluídas as obras, será encaminhado 
projeto de lei à Câmara Municipal de Bauru visando a doação da área para a 
CONCESSIONÁRIA.”

	 A doação ora proposta encontra amparo no art. 15 da Lei Municipal nº 5.198, de 22 
de outubro de 2.004 e foi aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - CADEM, conforme Ata da reunião realizada no dia 09 de novembro de 2.016, sendo que 
nenhuma restrição foi feita pelas Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda 
e de Planejamento.
	 Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.
	 Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO   DE   LEI   Nº   108/16
P. 37.474/06	 Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à Empresa EMPORIUM 
COMÉRCIO DE ACRÍLICOS LTDA – EPP, em regime de Concessão de Direito Real de Uso.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa EMPORIUM COMÉRCIO DE 

ACRÍLICOS LTDA – EPP, pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, a CONCESSÃO 
DE DIREITO REAL DE USO de uma área localizada no Distrito Industrial 
Guadalajara, com a seguinte descrição:
Setor 03, Quadra 617, Lote 20 - Distrito Industrial Guadalajara.
“Um terreno situado no lado par, quarteirão 04, da Avenida Manoel Duque, distante 
116,25 metros mais a curva de esquina com raio de 9,00 metros e desenvolvimento 
de 14,43 metros da Avenida Carlos Bley Filho, formado pela totalidade dos lotes 
sem denominação, agora identificado como lote 03, nesta cidade de Bauru-SP, com 
o seguinte roteiro perimétrico: tem início no ponto O, cravado no alinhamento da 
Avenida Manoel Duque, distante 116,25 metros mais a curva de esquina com raio 
de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,43 metros da Avenida Carlos Bley Filho; 
do ponto O em ângulo interno de 40º40’43”, segue em linha inclinada na distância 
de 98,50 metros até o ponto F, confrontando nesta linha com a Rua de acesso à 
FEPASA, quarteirão 01, lado ímpar, do ponto F deflete à esquerda em ângulo interno 
de 139º19’17” e segue na distância de 21,50 metros até o ponto D, confrontando 

nesta linha com terreno formado por parte dos lotes sem denominação agora 
identificado como lote 04, do ponto D deflete à esquerda em ângulo interno de de 
90º00’00” e segue na distância de 64,00 metros até o ponto E, confrontando nesta 
linha com terreno formado por parte dos lote sem denominação, agora identificado 
como lote 02, do ponto E deflete à esquerda e segue na distância de 96,10 metros 
até o ponto O, onde teve início a presente descrição, confrontando nesta linha com 
a Avenida Manoel Duque, encerrando uma área de 3.763,20 metros quadrados.” 
Referido imóvel consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, conforme 
Matrícula nº 116.150 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru, encontrando-
se caracterizado pelo desenho SP 5714 e avaliado por R$ 2.258.286,00 (dois milhões, 
duzentos e cinquenta e oito mil, duzentos e oitenta e seis reais).

Art. 2º 	 A área descrita no art. 1º, a Concessionária obriga-se a destiná-la única e 
exclusivamente para a construção e implantação de uma empresa para a 
comercialização de chapas acrílicas, peças acrílicas e artigos de plásticos em geral e 
confecções de peças acrílicas.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da 
publicação desta Lei, para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas.

Art. 3º 	 A Concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da publicação desta Lei e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses, respeitados os planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal – CADEM, e observadas as normas urbanísticas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento.

§ 1º	 Fica a Concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mínimo 
2,00 (dois) metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da 
Lei que autorizou a Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a 
ser construída, a data do início e término da obra determinada pela Lei.

§ 2º	 A Concessionária se compromete a transferir para a Prefeitura Municipal de Bauru, 
a título de doação, o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) que serão convertidos 
em equipamentos de informática a serem destinados às Secretarias Municipais de 
Planejamento, Negócios Jurídicos e Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda, 
sendo que as Secretarias beneficiadas indicarão as suas necessidades.

§ 3º	 Em caso de revogação da Concessão ora autorizada, por qualquer motivo, o montante 
doado ou os equipamentos adquiridos não serão restituídos à empresa Concessionária, 
não cabendo também qualquer direito ou ação que vise o ressarcimento ou a 
indenização por conta da revogação que resultou na perda dos bens doados.

Art. 4º 	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão 
do contrato, com a restituição da área ao Município, sem direito à indenização 
pelas benfeitorias nela introduzidas pela Concessionária, independentemente de 
notificação.

Art. 5º 	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bauru, ...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
25, novembro, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o presente 
projeto de lei que, uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno sem 
benfeitorias, cadastrada no setor 03, quadra 617, lote 20 no Distrito Industrial Guadajara, com 3.763,20 
metros quadrados, em regime de Concessão de Direito Real de Uso à empresa EMPORIUM COMÉRCIO 
DE ACRÍLICOS LTDA.

Tal concessão proporcionará a construção e implantação de uma empresa para a 
comercialização de chapas acrílicas, peças acrílicas e artigos de plásticos em geral e confecções de peças 
acrílicas.

A Empresa havia recebido uma área com 5.318,38 metros quadrados através da Lei 
Municipal nº 5.616 de 30 de julho de 2.008, contudo não conseguiu edificar no local devido a existência 
de vegetação nativa definida como cerrado  sendo que as tratativas feitas pela Prefeitura visando a sua 
liberação restaram infrutíferas.

Assim, a empresa solicitou a substituição da área concedida e o CADEM anuiu 
vinculando essa substituição a uma doação de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) a serem convertidos 
em equipamentos de informática destinados às Secretarias de Planejamento, Negócios Jurídicos e 
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda.

A Empresa fabrica peças acrílicas e atua no comércio varejista e atacadista de chapas 
e peças acrílicas e artigos de plásticos em geral, encontrando-se em franca expansão de seus negócios, 
necessitando urgentemente ampliar as suas instalações, as quais atualmente restringem a um imóvel 
localizado na Avenida Aureliano Cardia, nº 6-60.

Assim, a construção de prédio próprio na área cuja concessão se pretende, solucionará 
todos os seus problemas, além de permitir o aumento de sua produção.

A concessão ora proposta encontra amparo no art. 68 da Lei Orgânica do Município e 
foi aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - CADEM, 
conforme Ata da reunião realizada no dia 09 de novembro de 2.016, sendo que nenhuma restrição foi feita 
pelas Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda e de Planejamento.

Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.
	 Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO    DE   LEI    Nº   111/16
P 33.375/15	 Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à Empresa SANTOS & 
FRANCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONEXÕES LTDA - EPP em regime de Concessão de Direito 
Real de Uso.
		  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
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Art. 1º	 Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa SANTOS & FRANCO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONEXÕES LTDA - EPP pelo prazo de 24 
(vinte quatro) meses, a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO de uma área 
localizada no Distrito Industrial IV, com a seguinte descrição:
Setor 04, Quadra 2164, Lote 01 Distrito Industrial IV.
“Um terreno situado no lado ímpar, quarteirão 03, da Rua Rubens Garcia, esquina 
com as Ruas Marcos Rogério Leite de Oliveira, lado impar do quarteirão 09 e Rua 
Dimas Simonetti, lado par do quarteirão 03, formado pela totalidade dos lotes 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 da 
Quadra 27 do loteamento denominado Mário Luiz Rodrigues do Prado - Distrito 
Industrial IV, nesta cidade de Bauru - SP, com o seguinte roteiro perimétrico: tem 
início num ponto cravado no alinhamento da Rua Rubens Garcia, quarteirão 03, 
lado ímpar e divisa com o lote 12, deste ponto, em ângulo interno de 90º00'00" 
segue na distância de 101,00 metros até outro ponto, confrontando nesta linha com 
a Rua Rubens Garcia, quarteirão 03, lado ímpar, deste ponto deflete à esquerda em 
curva com desenvolvimento de 14,14 metros e raio de 9,00 metros até outro ponto, 
deste ponto segue na distância de 22,00 metros até outro ponto, deste ponto deflete 
à esquerda em curva com desenvolvimento de 14,14 metros e raio de 9,00 metros 
até outro ponto, confrontando nestas 3 linhas com a Rua Marcos Rogério Leite de 
Oliveira, quarteirão 09, lado ímpar, com a qual faz esquina, deste ponto deflete à 
esquerda em ângulo interno de 90º00'00" e segue na distância de 40,00 metros até 
outro ponto onde teve início a presente descrição, confrontando nesta linha com os 
lotes 12 e 17, encerrando uma área de 4.365,24 metros quadrados.” Referido imóvel 
consta pertencer a Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 121.660 
do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo 
desenho SP nº 6195 e avaliado por R$ 174.609,60 (cento e setenta e quatro mil, 
seicentos e nove reais e sessenta centavos).

Art. 2º	 A área descrita no art. 1º, a Concessionária obriga-se a destiná-la única e 
exclusivamente para a construção e implantação de uma fabrica de tubos e acessórios 
de material plástico para uso na construção e comércio atacadista de materiais de 
construção e implementação de setor de fundição de alumínio.

Parágrafo único.	 Fica a concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da 
publicação desta lei para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas.

Art. 3º	 A Concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da publicação desta lei e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses, respeitados os planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - CADEM e observadas as normas urbanísticas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mínimo 
2,00 (dois) metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da 
Lei que autorizou a Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a 
ser construída, a data do início e término da obra determinada pela lei.

Art. 4º	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão 
do contrato, com a restituição da área ao Município, sem direito a indenização 
pelas benfeitorias nela introduzidas pela Concessionária, independentemente de 
notiticação.

Art. 5º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bauru, ...

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
28, novembro, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
		  Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o presente 
projeto de lei que, uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno 
sem benfeitorias, cadastrada no setor 04, quadra 2164, lote 01 no Distrito Industrial IV, com 4.365,24 
metros quadrados, em regime de Concessão de Direito Real de Uso à empresa SANTOS & FRANCO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONEXÕES LTDA - EPP.
		  Tal concessão proporcionará a construção e implantação de uma fábrica de tubos e 
acessórios de material plástico para uso na construção e comércio atacadista de materiais de construção e 
implementação de setor de fundição de alumínio.
		  Atualmente a Empresa encontra-se instalada na Avenida Darcy Cesar Improta, nº 
3-10 e Avenida Rodrigues Alves, nº 59-54, enfrentando todos os problemas de logística devido ao fato de 
setores da empresa se encontrarem instalados em lugares distintos devido ao espaço físico ser limitado, o 
que vem privando a empresa de ampliar suas atividades, estocar corretamente a matéria prima e os produtos 
acabados.
		  Com a concessão ora proposta a empresa conseguirá unificar os departamentos de 
administração, fundição, estoque, linha de montagem e logística, além de implementar o setor de fundição 
com equipamentos e ferramentas de última geração capacitando melhoria no controle de qualidade.
		  A Empresa, que já atua no ramo há 03 (três) anos prevê um investimento na ordem de 
R$ 3.164.400,00 (três milhões, cento e sessenta e quatro mil e quatrocentos reais), sendo R$ 2.114.400,00 
(dois milhões, cento e quatorze mil e quatrocentos reais) com a construção e R$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais) com a aquisição de máquinas e equipamentos.
		  Com a nova instalação a produção será aquecida, o que levará a empresa a gerar 
inicialmente 05 (cinco) novos empregos diretos e após atingir um ano de atividade deverá gerar mais 10 
(dez) vagas.
		  A concessão ora proposta encontra amparo no artigo 68 da Lei Orgânica do Município 
e foi aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - CADEM, 
conforme Ata da reunião realizada no dia 15 de setembro de 2.015, sendo que nenhuma restrição foi feita 
pelas Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda e de Planejamento.
		  Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.
	 Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO   DE  LEI  Nº  112/16
P. 16.822/16 Ap. 43.182/09 (capa)	 Autoriza o Executivo a doar uma área de terreno à Empresa 
J. C. SANTO ANTONIO LTDA. 
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Fica o Executivo autorizado a doar à J. C. SANTO ANTONIO LTDA, um lote de 

terreno localizado no Distrito Industrial III, com a seguinte descrição:
Setor 04, Quadra 2130, Lote 04 - Distrito Industrial III.
Imóvel correspondente ao lote sob nº 04 da Quadra sob letra J do loteamento 
denominado Distrito Industrial III, nesta cidade de Bauru, com as seguintes medidas 
e confrontações: medindo 82,81 metros de frente mais a curva com desenvolvimento 
de 17,47 metros, confrontando pela frente com a Rua 03, quarteirão 05, lado ímpar, 
29,76 metros mais a curva com desenvolvimento de 17,47 metros do lado direito de 
quem da via pública olha para o imóvel, confrontando com a rua 07, quarteirão 01, 
lado par, com a qual faz esquina, 40,00 metros do lado esquerdo, confrontando com 
o lote 05 e 80,43 metros nos fundos confrontando com o lote 03, encerrando uma 
área com 3.488,04 metros quadrados. Referido imóvel consta pertencer a Prefeitura 
Municipal de Bauru conforme Matrícula nº 88.089 do 2º Cartório de Registro de 
Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP – CAD Serv. 614 
e avaliado por R$ 523.206,00 (quinhentos e vinte e três mil e duzentos e seis reais).

Art. 2º	 A área descrita no art. 1º foi objeto de Concessão de Direito Real de Uso autorizada 
pela Lei Municipal nº 6.082, de 14 de junho de 2.011, sendo destinada única e 
exclusivamente para a instalação de uma empresa de embalagem e processamento de 
alimentos.

̕̕Parágrafo único.	 A Donatária, por ter cumprido todas as obrigações assumidas na concessão 
mencionada no “caput” do presente artigo, fica autorizada a receber em doação a 
área descrita no art. 1º a partir da data da publicação desta lei.

Art. 3º	 A Donatária obriga-se a desenvolver no local suas atividades voltadas para a 
embalagem e processamento de alimentos.

Art. 4º	 O imóvel descrito no art. 1º fica gravado com a Cláusula de inalienabilidade pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da publicação da lei doadora, nos termos do art. 15 
da Lei Municipal nº 5.198, de 22 de outubro de 2.004.

Parágrafo único.	 A Cláusula de inalienabilidade perderá sua eficácia se o Donatário ou o pretenso 
Adquirente do imóvel cumprir as exigências do art. 16 e seus parágrafos da Lei 
Municipal nº 5.198, de 22 de outubro de 2.004.

Art. 5º	 Não poderá a Donatária, por si ou por seus sucessores, dar outra destinação ao 
imóvel recebido nem aliená-lo, mesmo depois de decorrido o prazo que trata o artigo 
anterior, sem anuência expressa do Prefeito Municipal, que analisará a conveniência 
ou não da mudança da destinação, se nisso implicar a alienação.

Art. 6o	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores tornará nula, de pleno direito, 
a doação feita, revertendo o imóvel ao patrimônio municipal, sem que assista direito 
às acessões nele introduzidas.

Art. 7º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
	 Bauru, ...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
28, novembro, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
	 Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o incluso 
projeto de lei que, uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a doar um terreno localizado no 
Distrito Industrial III, totalizando 3.488,04 metros quadrados para a empresa J. C. SANTO ANTONIO 
LTDA.
	 A área foi anteriormente outorgada para a empresa, através da Lei Municipal nº 
6.082, de 14 de junho de 2.011, sendo destinada única e exclusivamente para a embalagem e processamento 
de alimentos.
	 As obrigações assumidas, segundo vistoria realizada pela Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda, já foram cumpridas.
	 A empresa se encontra em atividade no local e pretende a doação da área, como 
previsto na Cláusula Terceira do Termo de Concessão de Direito Real de Uso como segue:

“Clausula Terceira: Do Prazo da Concessão
(...)
c)	 Após o término do prazo e estando concluídas as obras, a empresa 
CONCESSIONÁRIA poderá receber em doação área descrita na Cláusula Primeira.”

	 A doação ora proposta encontra amparo no art. 15 da Lei Municipal nº 5.198, de 22 
de outubro de 2.004 e foi aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - CADEM, conforme Ata da reunião realizada no dia 14 de setembro de 2.016, sendo que 
nenhuma restrição foi feita pelas Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda 
e de Planejamento.
		  Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.

Atenciosas Saudações,
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO   DE   LEI   Nº   113/16
P. 26.576/10 Ap. 28.816/08 (capa)     Autoriza o Executivo a doar uma área de terreno à Empresa ACEBRAS 
FERRO E AÇO LTDA.
		  O Prefeito Municipal de Bauru, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município 
de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art.1º	 Fica o Executivo autorizado a doar à ACEBRAS FERRO E AÇO LTDA um lote de 

terreno localizado no Distrito Industrial III, com a seguinte descrição:
Setor 04, Quadra 2.126, Lote 04 Distrito Industrial III
“Imóvel correspondente ao lote 04 da Quadra M do loteamento denominado Distrito 
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Industrial III, nesta cidade de Bauru, medindo 66,67 metros de frente confrontando 
com a Rua 11, quarteirão 02, lado ímpar, 52,00 metros do lado direito de quem da 
via pública olha para o imóvel, confrontando com a Rua 03, com a qual faz esquina 
em curva de concordância com desenvolvimento de 14,13 metros, 52,00 metros do 
lado esquerdo, confrontando com a Rua 02, atual Rua Waldemar Padilha, com a qual 
também faz esquina em curva com desenvolvimento de 14,13 metros e 84, 74 metros 
nos fundos, confrontando com os lotes 01 e 03, encerrando uma área de 5.135,08 
metros quadrados.” Referido imóvel consta pertencer a Prefeitura Municipal de 
Bauru, conforme Matrícula nº 88.089 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de 
Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP - CAD Serv. nº 602 e avaliado 
por R$ 770.262,00 (setecentos e setenta mil, duzentos e sessenta e dois reais).

Art. 2º	 A área descrita no art. 1º foi objeto de Concessão de Direito Real de uso autorizada 
pela Lei Municipal nº 5.998, de 24 de novembro de 2.010, sendo destinada única e 
exclusivamente para a construção e instalação de uma indústria de caçambas para 
transporte de entulhos e transformação de caminhões para o mesmo fim, e um centro 
de serviço de oxcorte de chapa grossa.

Parágrafo único.	 A Donatária, por ter cumprido todas as obrigações assumidas na concessão 
mencionada no “caput” do presente artigo, fica autorizada a receber em doação a 
área descrita no art. 1º a partir da data da publicação desta lei.

Art. 3º	 A Donatária obriga-se a desenvolver no local suas atividades voltadas para a 
industrialização de caçambas para transporte de entulhos e transformação de 
caminhões para o mesmo fim, e um centro de serviço de oxcorte de chapa grossa.

Art. 4º	 O imóvel descrito no art. 1º fica gravado com a cláusula de inalienabilidade pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da publicação da lei doadora, nos termos do art. 15 
da Lei Municipal nº 5.198, de 22 de outubro de 2.004.

Parágrafo único.	 A Cláusula de inalienabilidade perderá sua eficácia se o Donatário ou o pretenso 
Adquirente do imóvel cumprir as exigências do art. 16 e seus parágrafos da Lei 
Municipal nº 5.198, de 22 de outubro de 2.004.

Art. 5º	 Não poderá a Donatária, por si ou por seus sucessores, dar outra destinação ao 
imóvel recebido nem aliená-lo, mesmo depois de decorrido o prazo que trata o artigo 
anterior, sem anuência expressa do Prefeito Municipal, que analisará a conveniência 
ou não da mudança da destinação, se nisso implicar a alienação.

Art. 6º	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores tornará nula, de pleno direito, 
a doação feita, revertendo o imóvel ao patrimônio municipal, sem que assista direito 
às acessões nele introduzidas.

Art. 7º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
		  Bauru, ...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
28, novembro, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
		  Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o incluso 
projeto de lei que, uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a doar um terreno localizado no 
Distrito Industrial III com 5.135,08 metros quadrados à empresa ACEBRAS FERRO E AÇO LTDA.
		  A área foi anteriormente outorgada para a Empresa, através da Lei Municipal nº 
5.998, de 24 de novembro de 2.010, sendo destinada única e exclusivamente para a construção e instalação 
de distribuidora de aço.
		  As obrigações assumidas, segundo vistoria realizada pela Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda, já foram cumpridas.
		  A Empresa se encontra em atividade no local e pretende a doação da área, como 
previsto na Cláusula Terceira do Termo de Concessão de Direito Real de Uso como segue:

“ Clausula Terceira - Do Prazo da Concessão
(...)
c)	 Após o término do prazo e estando concluídas as obras, a empresa 
CONCESSIONARIA poderá receber em doação área descrita na cláusula primeira.”

		  A doação ora proposta encontra amparo no art. 15 da Lei Municipal nº 5.198, de 22 
de outubro de 2.004 e foi aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - CADEM, conforme Ata da reunião realizada no dia 09 de novembro de 2.016, sendo que 
nenhuma restrição foi feita pelas Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda 
e de Planejamento.
		  Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.
		  Atenciosas Saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO   DE   LEI   Nº   114/16
P. 17.092/16	 Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à Empresa TEL 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA em regime de Concessão de Direito Real de Uso.
		  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa TEL TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, a CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO de uma área localizada no Distrito Industrial Guadalajara, com a seguinte 
descrição:
Setor 03, Quadra 617, Lote 22 - Distrito Industrial Guadalajara.
“Um terreno situado no lado par, quarteirão 01, da Avenida Carlos Bley Filho, distante 
55,00 metros mais a curva de esquina com raio de 9,00 metros e desenvolvimento 
de 14,43 metros da esquina da Avenida Manoel Duque, formado pela totalidade dos 
lotes sem denominação, agora identificado como lote 05, nesta cidade de Bauru-SP, 
com o seguinte roteiro perimétrico: tem início no ponto 2A, cravado no alinhamento 
da Avenida Carlos Bley Filho, distante 55,00 metros mais a curva de esquina com 
raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,43 metros da esquina da Avenida 

Manoel Duque, quarteirão 04, lado par, deste ponto em ângulo interno de 90º00'00" 
segue na distância de 42,00 metros até o ponto 3, do ponto 3 deflete à esquerda em 
curva com raio de 33,72 metros e desenvolvimento de 42,00 metros até o ponto 4, 
confrontando nestas linhas com a Avenida Carlos Bley Filho, quarteirão 01, lado par, 
do ponto 4, deflete à direita e segue na distância de 72,00 metros até o ponto 5, do 
ponto 5 deflete à esquerda em ângulo externo de 61º05'00" e segue na distância de 
46,00 metros até o ponto 6, confrontando nestas duas linhas com a área do GRET, 
do ponto 6 deflete à direita em ângulo interno de 90º00'00" e segue na distância de 
9,50 metros até o ponto 7, confrontando nesta linha com área da FEPASA, do ponto 
7 deflete a direita em ângulo interno de 90º00'00 e segue na distância de 67,96 metros 
até o ponto B, confrontando nesta linha com terreno formado por parte dos lotes sem 
denominação, agora identificado como lote 04, do ponto B deflete à direita em ângulo 
interno de 90º00'00" e segue na distância de 63,25 metros até o ponto 2A, onde 
teve início a presente descrição, confrontando nesta linha com terreno formado por 
parte dos lotes sem denominação, agora identificado como lote 01, encerrando uma 
área de 4.923,21 metros quadrados.” Referido imóvel consta pertencer a Prefeitura 
Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 116.152 do 2º Cartório de Registro 
de Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SMOP 3682/3 e 
avaliado por R$ 1.723.123,50 (um milhão, setecentos e vinte e três mil, cento e vinte 
e três reais e cinquenta centavos).

Art. 2º	 A Concessionária obriga-se a destinar área descrita no art. 1º única e exclusivamente 
para a ampliação do projeto de construção de sua sede.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da 
publicação desta lei para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas.

Art. 3º	 A Concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da publicação desta lei e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses, respeitados os planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - CADEM e observadas as normas urbanísticas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mínimo 
2,00 (dois) metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da 
Lei que autorizou a Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a 
ser construída, a data do início e término da obra determinada pela lei.

Art. 4º	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão do 
contrato, com a restituição da área ao Município, sem direito à indenização pelas 
benfeitorias nela introduzida pela Concessionária, independentemente de notificação.

Art. 5º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
		  Bauru,...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
28, novembro, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
		  Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o presente 
projeto de lei que, uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno sem 
benfeitorias, cadastrada no setor 03, quadra 617, lote 22 no Distrito Industrial Guadalajara, com 4.923,21 
metros quadrados em regime de Concessão de Direito Real de Uso à empresa TEL TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. 
		  A Empresa já foi beneficiada com duas áreas no mesmo Distrito Industrial através da 
Lei Municipal nº 6.631, de 27 de fevereiro de 2.015 para a construção de sua sede.
		  No entanto, durante a elaboração do projeto constatou-se que a área concedida se 
apresenta insuficiente para o atendimento da necessidade da empresa Concessionária, sendo necessária a 
ampliação da área para a adequação do projeto.
		  Atualmente a empresa conta com pouco mais de 1.000 colaboradores em atividade 
na unidade de Bauru-SP em sua folha de pagamento e com a ampliação promete gerar no prazo de 02 (dois) 
anos 1.200 (mil e duzentas) vagas.
		  A Empresa, que já atua no ramo há 11 (onze) anos prevê um investimento na ordem 
de R$ 6.760.000,00 (seis milhões, setecentos e sessenta mil reais), sendo R$ 5.760.000,00 (cinco milhões, 
setecentos e sessenta mil reais) com a construção e R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) com a aquisição 
de máquinas e equipamentos.
		  A concessão ora proposta encontra amparo no art. 68 da Lei Orgânica do Município e 
foi aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - CADEM, 
conforme Ata da reunião realizada no dia 29 de março de 2.016, sendo que nenhuma restrição foi feita pelas 
Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda e de Planejamento.
		  Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.

Atenciosas saudações,
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO   DE   LEI     Nº    115/16
P. 33.393/15	 Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à Empresa CONFECÇÕES 
SAVIAN LTDA – EPP, em regime de Concessão de Direito Real de Uso.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º 	 Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa CONFECÇÕES SAVIAN LTDA 

- EPP pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO de uma área localizada no Distrito Industrial I, com a seguinte descrição:
Setor 03, Quadra 1026, Lote 15 - Distrito Industrial I.
“Um terreno com benfeitorias, correspondente a parte de uma gleba de terras, 
identificada como Área 2, destacada de uma gleba de terras formada por gleba 
sem identificação, destacada da antiga Fazenda Vargem Limpa e por um terreno 
identificado como área B, anexa ao loteamento denominado Parque Paulista,neste 
município e Comarca de Bauru, cuja metragem tem início num ponto cravado no 
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alinhamento da Rua Domingos Biancardi, quarteirão 01, lado ímpar, distante 196,00 
metros da esquina da Avenida Jose Fortunato Molina, deste ponto segue pelo citado 
alinhamento na distância de 46,25 metros até outro ponto, daí deflete à direita e 
segue com rumo de 88º59'34" SW na distância de 74,22 metros até outro ponto 5, 
dividindo com os lote M e K da quadra 63 e com a Rua 12 do Parque Paulista, até 
o ponto 5, observando que nesta linha, antes confrontava com Antonio Gonçalves 
da Silva, daí deflete à direita e segue com rumo de 1º48'05"NE na disância de 49,19 
metros até outro ponto, dividindo com Pastifício Terra Branca - Indústria de Massas 
frescas, sucessor de João Uehara e finalmente deflete à direita e segue na distância 
de 74,20 metros , dividindo com parte desta gleba, cadastrado como lote 14 da 
quadra 1026 do setor 03, até o ponto de partida no alinhamento da Rua Domingos 
Biancardi, encerrando uma área de 3.542,82 metros quadrados.” Referido imóvel 
consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 69.005 
do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru,encontrando-se caracterizado pelo 
desenho SP nº 6053 e avaliado por R$ 1.382.847,24 (um milhão, trezentos e oitenta e 
dois mil, oitocentos equarenta e sete reais e vinte e quatro centavos).

Art. 2º 	 A área descrita no art. 1º, a Concessionária obriga-se a destiná-la única e 
exclusivamente para a instalação de uma empresa de confecção e prestação de 
serviços.

Parágrafo único. 	 Fica a Concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da 
publicação desta lei para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas.

Art. 3º 	 A Concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da publicação desta lei e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses, respeitados os planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - CADEM e observadas as normas urbanísticas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento.

Parágrafo único. 	 Fica a Concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mínimo 
2,00 (dois) metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da 
Lei que autorizou a Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a 
ser construída, a data do início e término da obra determinada pela lei.

Art. 4º 	 A Concessionária recolherá aos cofres públicos como indenização pelo uso de um 
galpão industrial existente no local, 12% da avaliação da edificação o que equivale 
a R$ 59.657,07 (cinquenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sete 
centavos), valor esse que será depositado no Fundo Municipal de Aquisição de Áreas 
e Obras de Infraestrutura nos Distritos e Mini Distrito Industriais de Bauru - FMDM 
criado pela Lei Municipal nº 6.074, de 23 de maio de 2.011.

Parágrafo Único. 	 Fica a Concessionária autorizada a pagar o valor citado no "caput" em 24 (vinte 
e quatro) parcelas iguais, sendo que a primeira delas deve ser quitada no ato da 
assinatura do presente Termo e as demais vencerão no quinto dia útil de cada mês.

Art. 5º 	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão do 
contrato, com a restituição da área ao Município, sem direito a indenização pelas 
benfeitorias nela introduzidas pela Concessionária, bem como reembolso das 
parcelas já pagas ou vencidas a título de indenização pelo uso do galpão existente no 
local à época da concessão independentemente de notificação.

Art. 6º 		  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bauru, ...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
28, novembro, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
	 Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o incluso 
projeto de lei que, uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno com 
benfeitorias, cadastrada no setor 03, quadra 1026, lote 15 no Distrito Industrial I, totalizando 3.542,82 
metros quadrados, em regime de Concessão de Direito Real de Uso à empresa CONFECÇÕES SAVIAN 
LTDA - EPP.

A presente concessão proporcionará a instalação de uma empresa de confecção e 
prestação de serviços, ramo em que a empresa já atua há 23 (vinte e três) anos.
	 Atualmente a empresa encontra-se instalada em prédio alugado com 528,00 metros 
quadrados localizado na Rua Benedito Ribeiro dos Santos, nº 1-55, Jardim Carolina, sendo que o mesmo 
se apresenta insuficiente para o desenvolvimento pleno das atividades da empresa.
	 Na área cuja concessão de uso se pretende, já se encontra construído um galpão 
industrial com 1.500,00 metros quadrados, sendo que o uso do mesmo será indenizado pela empresa através 
do pagamento do valor de R$ 59.657,07 (cinquenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sete 
centavos) o que equivale a 12% do valor da edificação conforme avaliação da Secretaria Municipal de 
Planejamento. Esse valor será parcelado em 24 (vinte e quatro) vezes sendo que as prestações pagas ou 
vencidas não constituirão objeto de reembolso em caso de revogação da concessão por descumprimento de 
obrigações assumidas ou desistência da concessão por pate da empresa beneficiada.
	 O valor acordado será depositado no Fundo Municipal de aquisição de Áreas e 
Obras de Infraestrutura nos Distritos e Mini Distritos Industriais de Bauru - FMDM criado pela Lei 
Municipal nº 6.074, de 23 de maio de 2.011.
	 A empresa declara que investirá aproximadamente R$2.000.000,00 (dois milhões 
de reais), dos quais R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) serão utilizados na adequação do 
galpão existente e outras construções e R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) serão utilizados na aquisição 
de máquinas e equipamentos.
	 Com as novas instalações a empresa pretende gerar inicialmente 07 (sete) novos 
empregos diretos e após 02 (dois) anos de funcionamento deverá atingir sua capacidade máxima e gerar 17 
(dezessete) novos empregos.
	 A concessão ora proposta encontra amparo no artigo 68 da Lei Orgânica do 
Município e foi aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - CADEM, conforme Ata da reunião realizada no dia 30 de julho de 2.015, retificada pela Ata da 

reunião realizada no dia 14 de setembro de 2.016, sendo que nenhuma restrição foi feita pelas Secretarias 
Municipais de Desenvolvimento Económico, Turismo e Renda e de Planejamento.

Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.
	 Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO     DE      LEI      Nº    116/16
P. 61.196/16	 Autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de 
recursos públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil do setor privado que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º 	 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de Colaboração, 

repasse de recursos públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil, abaixo 
identificadas, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– FMDCA, nos respectivos totais estimados, visando atender as seguintes finalidades:

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Associação Comunitária Caná 
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES ANO 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 
de Crianças e adolescentes 
6-15 anos  167

8.068,00 96.816,00 - 96.816,00

Projeto Sala Interativa 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos 

14.257,00 6.610,01 7.646,99 14.257,00

TOTAL 167 22.325,00 103.426,01 7.646,99 111.073,00

Casa da Esperança 
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL
SUBV.  ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES ANO 
 Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 
de Crianças e adolescentes 
6-15 anos 

46 9.278,20 111.338,40 - 111.338,40

TOTAL 46 9.278,20 111.338,40 - 111.338,40

Casa do Garoto dos Padres Rogacionistas
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES ANO 
 Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 
de Crianças e adolescentes 
6-15 anos  

26 5.244,20 62.930,40 - 62.930,40

TOTAL 26 5.244,20 62.930,40 - 62.930,40

Centro Espírita Amor e Caridade
SERVIÇO 

META 
PARCELA 

MUNICIPAL
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES 
ANO 

 Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 
Crianças e adolescentes 6-15 
anos  Projeto Colmeia  

28 5.647,60 67.771,20 - 67.771,20

 Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 
Crianças e adolescentes 6-15 
anos Projeto Seara de Luz 

43 8.673,10 104.077,20 - 104.077,20

TOTAL 71 14.320,70 171.848,40 - 171.848,40

Consorcio Intermunicipal de Promoção social CIPS 
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES ANO 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 
de Crianças e adolescentes 
6-15 anos  

46 9.278,20 111.338,40 - 111.338,40

TOTAL 46 9.278,20 111.338,40 - 111.338,40

Fundação  Toledo 
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS REPASSES 

ANO 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças 
e adolescentes 6-15 
anos  

13 2.622,10 31.465,20 - 31.465,20

TOTAL 13 2.622,10 31.465,20 - 31.465,20
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Pequenos Obreiros de Curuçá
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS REPASSES 

ANO 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças 
e adolescentes 6-15 
anos  

15 3.025,50 36.306,00 - 36.306,00

TOTAL 15 3.025,50 36.306,00 - 36.306,00

Creche de Assistência a Nossa Criança 
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES ANO 

Projeto Brincar Amar e Cuidar (MPT) 
130

19.954,21 8.956,46 10.997,75 19.954,21

Projeto Darçarte - Construindo o Futuro 
através da Dança (MPT) 16.057,51 8.875,46 7.182,05 16.057,51

TOTAL 130 36.011,72 17.831,92 18.179,80 36.011,72

REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Ação Comunitária São Francisco de Assis
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL 
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES ANO 
Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora 15 44.265,00 531.180,00 - 531.180,00

 TOTAL  15 44.265,00 531.180,00 - 531.180,00

Associação de Proteção a Maternidade e a Criança 
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL 
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES ANO 
Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e 
adolescentes  

20 6.358,00 76.296,00 - 76.296,00

 TOTAL  20 6.358,00 76.296,00 - 76.296,00

Associação Wise Madness 
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL 
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES ANO 
Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e 
adolescentes  

20 6.358,00 76.296,00 - 76.296,00

 TOTAL  20 6.358,00 76.296,00 - 76.296,00

Fundação Toledo
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL 
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES ANO 
Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora 

30

88.530,00 1.062.360,00 - 1.062.360,00

Projeto Acolhimento Infantil 
: A relação entre o lúdico e o 
bem estar (CATENO) 

38.807,77 9.520,76 29.287,01 38.807,77

 TOTAL  30 127.337,77 1.071.880,76 29.287,01 1.101.167,77

Rede de Assistência Socioeducacional Cristã  
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL 
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES ANO 
Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e 
adolescentes  

20 6.358,00 76.296,00 - 76.296,00

 TOTAL  20 6.358,00 76.296,00 - 76.296,00

AELESAB - Programa de Integração e Assistência a Criança e Adolescente 
SERVIÇO META PARCELA 

MUNICIPAL 
SUBV. ANO AUX. ANO TOTAL DOS 

REPASSES ANO 
Serviço de Acolhimento 
Institucional em abrigo para 
Crianças e adolescentes um 
Aelesab 

20 6.358,00 76.296,00 - 76.296,00

Serviço de Acolhimento 
Institucional em abrigo para 
Crianças e adolescentes um 
Flora 

20 6.358,00 76.296,00 - 76.296,00

Serviço de Acolhimento 
Institucional em abrigo para 
Crianças e adolescentes um 
Eduardo Lanzetti 

20 6.358,00 76.296,00 - 76.296,00

Serviço de Acolhimento 
Institucional em abrigo para 
Crianças e adolescentes  um IV  

20 6.358,00 76.296,00 - 76.296,00

 TOTAL  80 25.432,00 305.184,00 - 305.184,00

Art. 2º  	 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de Colaboração, 
repasse de recursos públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil, abaixo 
identificadas, com recursos do Fundo Municipal da Assistência Social – FMAS, nos respectivos 

totais estimados, visando atender as seguintes finalidades:
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL / REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Ação Comunitária Pousadense
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos  

50 10.085,00 121.020,00 - - - 121.020,00

 TOTAL  50 10.085,00 121.020,00 - - - 121.020,00

Ação Comunitária São Francisco de Assis
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos 
Jaraguá 

148 24.261,60 291.139,20 - 67.080,00 - 358.219,20

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos beija 
Flor  

80 16.136,00 193.632,00 - - - 193.632,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos Bela 
Vista 

100 20.170,00 242.040,00 - - - 242.040,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
Intergeracional 

50 8.800,00 105.600,00 - - - 105.600,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
para Idosos  

30 2.625,00 31.500,00 - - - 31.500,00

Programa de 
Apoio Social 
- PAS 

90 13.582,80 162.993,60 - - 80.006,40 243.000,00

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 1 - 2 
fase - PTR 
e Gestão 
Produção

50 2.740,00 32.880,00 - - - 32.880,00

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 
fase 3 auxílio 
Produção 

9 6.534,00 3.920,40 9.147,60 - - 13.068,00

Programa 
Cozinha 
Comunitária  

200 6.971,20 83.654,40 - - 480.345,60 564.000,00

TOTAL 757 88.315,40 1.147.359,60 9.147,60 67.080,00 560.352,00 1.783.939,20

AELESAB - Programas de Integração e Assistência Criança e Adolescente
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças de 
3 ma 6 anos 

30 9.163,50 109.962,00 - - 109.962,00

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e 
adolescentes 6-15 anos  

80 16.136,00 193.632,00 - - 193.632,00
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 Serviço de Conv. 
Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos  

60 5.250,00 63.000,00 - - - 63.000,00

Programa de Inclusão 
Produtiva 1 - 2 fase - 
PTR e Gestão Produção 
Ferraz

50 5.500,00 66.000,00 66.000,00

Programa de Inclusão 
Produtiva 1 - 2 fase - 
PTR e Gestão Produção 
IX Julho

130 14.300,00 169.800,00 1.800,00 171.600,00

Programa de Apoio 
Social 90 13.582,80 161.193,60 1.800,00 - 80.006,40 243.000,00

Programa de Inclusão 
Produtiva 3 fase - AUX.. 
Produção Ferraz

17 12.342,00 7.405,20 17.278,80 - - 24.684,00

Programa de Inclusão 
Produtiva 3 fase - AUX. 
Produção IX julho

29 21.054,00 12.632,40 29.475,60 - - 42.108,00

TOTAL 486 97.328,30 783.625,20 50.354,40 - 80.006,40 913.986,00

Associação Comunitária em Ação  Êxodo - ACAE - ALFA E BETA 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças 
de 6-15 anos - 
ALFA  

140 22.946,00 275.352,00 - 63.504,00 - 338.856,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos 
BETA  

173 29.194,10 350.329,20 - - 68.400,00 418.729,20

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
15 - 17anos 
BETA  

50 6.635,00 79.620,00 - - - 79.620,00

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 1 
e 2 fase PTR 
e Gestão da 
Produção 
BETA 

50 5.500,00 66.000,00 - - - 66.000,00

 TOTAL 413 64.275,10 771.301,20 - 63.504,00 68.400,00 903.205,20

Associação Wise Madness
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos 
Águas V. e 
Niceia  

155 25.403,50 304.842,00 - 70.320,00 - 375.162,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos Ot 
Rasi  

125 25.212,50 302.550,00 - - - 302.550,00

TOTAL 280 50.616,00 607.392,00 - 70.320,00 - 677.712,00

Associação Comunitária Caná 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos de 
Crianças de 3 
ma 6 anos 

30 9.163,50 109.962,00 - - - 109.962,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos  

127 20.815,90 249.790,80 - 57.600,00 - 307.390,80

 TOTAL 157 29.979,40 359.752,80 - 57.600,00 - 417.352,80

Caritas Diocesana de Bauru
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 

ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

 Programa de 
Apoio Social  90 13.582,80 162.993,60 - - 80.006,40 243.000,00

 Programa 
de Acesso a 
Documentação 
Civil 

250 12.605,40 151.264,80 - - - 151.264,80

Programa de 
Acesso ao 
Trabalho 

150 16.456,50 197.478,00 - - - 197.478,00

 TOTAL 490 42.644,70 511.736,40 - - 80.006,40 591.742,80

Casa da Criança Madre Maria Teodora Voiron

SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vinculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos 

100 20.170,00 242.040,00 - - - 242.040,00

TOTAL 100 20.170,00 242.040,00 - - - 242.040,00

Casa da Esperança
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos 

164 27.678,30 332.139,60 - - 64.806,00 396.945,60

TOTAL 164 27.678,30 332.139,60 - - 64.806,00 396.945,60

Casa do Garoto dos Padres Rogacionaistas 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos de 
Crianças de 3 
ma 6 anos 

30 9.163,50 109.962,00 - - - 109.962,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos  

424 71.561,80 834.741,60 24.000,00 - 167.508,00 1.026.249,60

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
15 - 17anos  

50 6.635,00 79.620,00 - - - 79.620,00
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Programa 
de Inclusão 
Produtiva 1 - 2 
fase - PTR 
e Gestão 
Produção 

180 19.800,00 235.200,00 2.400,00 - - 237.600,00

Programa de 
Apoio Social 180 27.165,60 316.387,20 9.600,00 - 160.012,80 486.000,00

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 3 
fase - AUX. 
Produção 
Ferraz

27 19.602,00 7.540,80 31.663,20 - - 39.204,00

TOTAL 891 153.927,90 1.583.451,60 67.663,20 - 327.520,80 1.978.635,60

Centro Comunitário Assistencial Aníbal Difrância 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Programa de Apoio 
Social 90 13.582,80 157.288,92 5.704,68 - 80.006,40 243.000,00

TOTAL 90 13.582,80 157.288,92 5.704,68 - 80.006,40 243.000,00

Centro de Valorização da Criança - CEVAC
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vínculos 
para Crianças 
e Adolescentes 
de 6-15 anos  

120 24.204,00 288.648,00 1.800,00 - - 290.448,00

TOTAL 120 24.204,00 288.648,00 1.800,00 - - 290.448,00

Centro Espírita Amor e Caridade
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vínculos 
para Crianças 
e Adolescentes 
de 6-15 anos  
CRESCER 

100 20.170,00 242.040,00 - - - 242.040,00

Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vínculos 
para Crianças 
e Adolescentes 
de 6-15 anos 
COLMEIA 

152 24.912,40 289.348,80 9.600,00 68.952,00 - 367.900,80

Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vínculos 
para Crianças 
e Adolescentes 
de 6-15 anos 
CR. AÇÃO 

140 22.946,00 275.352,00 - 63.504,00 - 338.856,00

Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vinculos 
para Crianças 
e Adolescentes 
de 6-15 anos 
GIRASSOL 

215 36.285,55 435.426,60 - - 84.959,40 520.386,00

Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vínculos 
para Crianças 
e Adolescentes 
de 6-15 anos 
SEARA LUZ 

127 25.615,90 307.390,80 - - - 307.390,80

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 1 - 2 
fase - PTR 
e Gestão 
Produção CR 
AÇÃO

80 8.800,00 105.600,00 - - - 105.600,00

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 3 
fase - auxílio  
Produção Cr. 
Ação

12 8.712,00 6.969,60 10.454,40 - 17.424,00

TOTAL  826 147.441,85 1.662.127,80 20.054,40 132.456,00 84.959,40 1.899.597,60

Consórcio Intermunicipal de Promoção Social - CIPS
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos de 
Crianças de 3 - 
6 anos 

30 9.163,50 109.962,00 - - - 109.962,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos  

217 36.623,10 430.477,20 9.000,00 - 85.749,60 525.226,80

Programa 
de Estímulo 
ao Primeiro 
Emprego  

450 40.050,00 471.600,00 9.000,00 - - 480.600,00

TOTAL 697          
85.836,60 

            
1.012.039,20 

     
18.000,00 -         

85.749,60 
         
1.115.788,80 

Creche de Assistência a Nossa Criança de Tibiriçá
 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos de 
Crianças de 3 - 
6 anos 

30 9.163,50 90.975,62 18.986,38 - - 109.962,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos  

100 20.170,00 242.040,00 - - - 242.040,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
para Idosos  

30 2.625,00 31.500,00 - - - 31.500,00

TOTAL 160 31.958,50 364.515,62 18.986,38 - - 383.502,00

Fundação Amigos do João Bidu
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos  

115 23.195,50 278.346,00 - - - 278.346,00

 TOTAL  115 23.195,50 278.346,00 - - - 278.346,00

Fundação Toledo
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 
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Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos de 
Crianças de 3- 
6 anos 

30 9.163,50 109.962,00 - - - 109.962,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos  

212 35.051,40 420.616,80 - - 92.508,00 513.124,80

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
para Idosos  

30 2.625,00 31.500,00 - - - 31.500,00

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 1 - 2 
fase - PTR 
e Gestão 
Produção 

100 11.000,00 132.000,00 - - - 132.000,00

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 
fase 3 - AUX. 
Produção 

15 10.890,00 6.534,00 15.246,00 - - 21.780,00

Programa de 
Apoio Social - 
Jaraguá  

180 27.165,60 325.987,20 - - 160.012,80 486.000,00

Programa de 
Apoio Social – 
Sta. Cândida 

90 13.582,80 162.993,60 - - 80.006,40 243.000,00

 TOTAL  657 109.478,30 1.189.593,60 15.246,00 - 332.527,20 1.537.366,80

Instituto das Apostolas do Sagrado Coração de Jesus 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças de 
6-15 anos 

155 25.403,50 304.842,00 - 70.320,00 - 375.162,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
para idosos  

130 11.375,00 136.500,00 - - - 136.500,00

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 1 - 2 
fase - PTR 
e Gestão 
Produção 

170 18.700,00 224.400,00 - - - 224.400,00

Programa de 
Apoio Social  90 13.582,80 162.993,60 - - 80.006,40 243.000,00

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 3 
fase - auxílio 
Produção 

26 18.876,00 7.550,40 30.201,60 - - 37.752,00

TOTAL 571 87.937,30 836.286,00 30.201,60 70.320,00 80.006,40 1.016.814,00

Instituto Profissional de Reabilitação Social 1º agosto - IPRESPA
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos  

80 16.136,00 193.632,00 - - - 193.632,00

 TOTAL  80 16.136,00 193.632,00 - - - 193.632,00

Instituto Social São Cristóvão - INSCRI
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos  

115 23.195,50 278.346,00 - - - 278.346,00

 TOTAL  115 23.195,50 278.346,00 - - - 278.346,00

Legião Feminina de Bauru
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Programa 
de Estimulo 
ao Primeiro 
Emprego  

200 17.800,00 213.600,00 - - - 213.600,00

 TOTAL  200 17.800,00 213.600,00 - - - 213.600,00

Legião Mirim de Bauru

SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Programa 
de Estimulo 
ao Primeiro 

Emprego  

500 44.500,00 523.320,00 10.680,00 - - 534.000,00

 TOTAL  500 44.500,00 523.320,00 10.680,00 - - 534.000,00

Núcleo Amizade 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 
1 e 2 Fase 
PTR e 
Gestão da 
Produção  

50 5.500,00 66.000,00 - - - 66.000,00

 TOTAL  50 5.500,00 66.000,00 - - - 66.000,00

Pequenos Obreiros de Curuçá

SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos de 
Crianças de 3 - 
6 anos 

30 9.163,50 107.558,88 2.403,12 - - 109.962,00

Serviço 
de Conv. 
Fortalecimento 
de Vínculos 
de Crianças e 
adolescentes 
6-15 anos  

100 20.170,00 242.040,00 - - - 242.040,00

TOTAL 130 29.333,50 349.598,88 2.403,12 - - 352.002,00

Sorri - Bauru
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 
1 e 2 Fase 
PTR e 
Gestão da 
Produção  

100 11.000,00 132.000,00 - - - 132.000,00

Programa 
de Inclusão 
Produtiva 3 
Fase auxílio 
Produção  

15 10.890,00 6.534,00 15.246,00 - - 21.780,00

 TOTAL  115 21.890,00 138.534,00 15.246,00 - - 153.780,00

Sociedade de Promoção Social do Fissurado Lábio Palatal - PROFIS
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SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vínculos 
para Idosos  

30 2.625,00 31.500,00 - - - 31.500,00

 TOTAL  30 2.625,00 31.500,00 - - - 31.500,00

REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Ação Comunitária São Francisco de Assis
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
para jovens e 
adultos com 
deficiência RI 
masc.  

10 14.621,70 175.460,40 - 60.000,00 120.000,00 355.460,40

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional  
para jovens e 
adultos com 
deficiência RI 
fem.  

10 29.621,70 355.460,40 - - - 355.460,40

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
Casa Lar  

10 31.772,43 381.269,16 - - - 381.269,16

Programa de 
Orientação 
da Rede de 
Proteção 
Social 
Especial  

60 19.220,00 230.640,00 - - - 230.640,00

 TOTAL  90 95.235,83 1.142.829,96 - 60.000,00 120.000,00 1.322.829,96

AELESAB - Programa de Integração e Assistência a Criança e Adolescente

SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional  
em abrigo 
para crianças 
e adolescentes 
unid Aelesab 

20 21.952,00 263.424,00 - 36.952,80 77.143,20 377.520,00

 Serviço de 
Acolhimento 
Institucional  
em abrigo 
para crianças 
e adolescentes 
unid Flora  

20 21.952,40 263.428,80 - 36.948,00 77.143,20 377.520,00

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em abrigo 
para crianças 
e adolescentes 
unid Eduardo 
Lanzetti 

20 21.952,40 263.428,80 - 36.948,00 77.143,20 377.520,00

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional  
em abrigo 
para crianças 
e adolescentes 
unid Caetano 

20 21.952,00 263.424,00 8.000,00 36.952,80 77.143,20 385.520,00

Programa de 
Enfrentamento 
as Situações de 
Risco Social 

100 61.274,00 735.288,00 2.000,00 - - 737.288,00

Demanda 
Especifica  12.000,00 144.000,00 - - - 144.000,00

 TOTAL  180 161.082,80 1.932.993,60 10.000,00 147.801,60 308.572,80 2.399.368,00

Associação Bauruense de Apoio e Assistência ao Renal Crônico - ABREC
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Proteção 
Social 
Especial 
para pessoas 
com 
Deficiência 
Idosos 
e suas 
Famílias  

60 19.020,00 228.240,00 - - - 228.240,00

 TOTAL  60 19.020,00 228.240,00 - - - 228.240,00

Associação Bauruense de Combate ao Câncer - ABCC
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Proteção 
Social 
Especial 
para pessoas 
com 
Deficiência 
Idosos 
e suas 
Famílias  

60 19.020,00 228.240,00 - - - 228.240,00

 TOTAL  60 19.020,00 228.240,00 - - - 228.240,00

Associação Beneficente Crista - ABC 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em abrigo 
para Idosos   

100 68.625,00 823.500,00 - - 72.000,00 895.500,00

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em abrigo 
para Jovens 
e Adultos 
Deficientes - 
RI  masc. 

10 14.621,70 175.460,40 - 60.000,00 120.000,00 355.460,40

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em abrigo 
para Jovens 
e Adultos 
Deficientes - 
RI fem. 

10 14.621,70 175.460,40 - 60.000,00 120.000,00 355.460,40

 TOTAL  120 97.868,40 1.174.420,80 - 120.000,00 312.000,00 1.606.420,80

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Proteção 
Social 
Especial para 
pessoas com 
Deficiência 
Idosos e suas 
Famílias  

219 65.308,83 732.765,07 50.940,89 8.529,60 49.370,04 841.605,60

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em abrigo 
para Jovens 
e Adultos 
Deficientes - 
RI  masc. 

16 18.199,44 214.025,41 4.367,87 - - 218.393,28



11DIÁRIO OFICIAL DE BAURU SÁBADO, 03 DE DEZEMBRO DE 2.016

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em abrigo 
para Jovens 
e Adultos 
Deficientes - 
RI  FEM 

10 11.374,65 133.765,88 2.729,92 - - 136.495,80

 TOTAL  245 94.882,92 1.080.556,36 58.038,68 8.529,60 49.370,04 1.196.494,68

Associação de Pais para Integração Escolar da Criança Especial - APIECE
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Proteção 
Social 
Especial 
para pessoas 
com 
Deficiência 
Idosos 
e suas 
Famílias  

140 44.380,00 532.560,00 - 19.140,00 - 551.700,00

 TOTAL  140 44.380,00 532.560,00 - 19.140,00 - 551.700,00

Associação de Proteção a Maternidade e a Criança
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em Abrigo 
para 
Crianças e 
adolescentes  

20 21.952,00 263.424,00 - 36.952,80 77.143,20 377.520,00

Demanda 
Especifica  - 2.000,00 24.000,00 - - - 24.000,00

 TOTAL  20 23.952,00 287.424,00 - 36.952,80 77.143,20 401.520,00

Associação Wise Madness
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em abrigo 
para 
Crianças e 
adolescentes  

20

21.952,00 263.424,00 - 36.952,80 77.143,20 377.520,00

Demanda 
especifica  -

4.000,00 48.000,00 - - - 48.000,00

 TOTAL  20 25.952,00 311.424,00 - 36.952,80 77.143,20 425.520,00

Casa do Garoto dos Padres Rogacionistas
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Programa 
de Prev. 
situações de 
Risco Pessoal 
e Social 
: Projeto 
Mulheres que 
Brilham 

200 14.037,00 168.444,00 - - - 168.444,00

Programa 
de Prev. 
situações de 
Risco Pessoal 
e Social: 
Projeto de 
Prevenção ao 
uso Abusivo  
de Álcool e 
outras Drogas  

demanda 4.347,00 52.164,00 - - - 52.164,00

 Programa 
de Prev. 
situações de 
Risco Pessoal 
e Social: 
Projeto de 
Violação de 
Direitos  a 
Criança e 
Adolescente 

demanda 1.750,00 21.000,00 - - - 21.000,00

 Programa 
de Prev. 
situações de 
Risco Pessoal 
e Social: 
Projeto 
Capacita Rede 
de Proteção 
Social 
Especial  

demanda 1.750,00 21.000,00 - - - 21.000,00

Serviço 
Especializado 
em 
Abordagem 
Social  

demanda 9.641,00 115.692,00 - - - 115.692,00

 TOTAL  200 31.525,00 378.300,00 - - - 378.300,00

Centro Espírita Amor e Caridade 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em  Casa de 
Passagem 
para  Adultos 
e Famílias  

50 98.115,00 1.162.380,00 15.000,00 219.480,00 120.000,00 1.516.860,00

 TOTAL  50 98.115,00 1.162.380,00 15.000,00 219.480,00 120.000,00 1.516.860,00

Comunidade Bom Pastor 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

                                                                                                              
Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em  Casa de 
Passagem 
para  Adultos 
e Famílias  

20 39.246,00 470.952,00 - 87.792,00 48.000,00 606.744,00

 TOTAL  20 39.246,00 470.952,00 - 87.792,00 48.000,00 606.744,00

Equipe Cristo Verdade que Liberta 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em  Casa de 
Passagem 
para  Adultos 
e Famílias  

30 58.869,28 706.431,36 - 131.684,64 72.000,00 910.116,00

 TOTAL  30 58.869,28 706.431,36 - 131.684,64 72.000,00 910.116,00

Fundação Toledo 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Proteção 
Social 
Especial 
para pessoas 
com 
Deficiência 
Idosos 
e suas 
Famílias un. 
I e II  

140 44.380,00 532.560,00 - - - 532.560,00
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Programa de 
Orientação 
da Rede de 
Proteção 
Social  
Especial 

60 19.220,00 230.640,00 - - - 230.640,00

 TOTAL  200 63.600,00 763.200,00 - - - 763.200,00

Instituto das Apostolas do Sagrado Coração de Jesus 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Proteção 
Social 

Especial 
para pessoas 

com 
Deficiência 

Idosos 
e suas 

Famílias  

60 19.020,00 228.240,00 - - - 228.240,00

 TOTAL  60 19.020,00 228.240,00 - - - 228.240,00

Lar Escola Santa Luzia para Cegos 
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Proteção 
Social 
Especial 
para pessoas 
com 
Deficiência 
Idosos 
e suas 
Famílias  

60 19.020,00 228.240,00 - - - 228.240,00

 TOTAL  60 19.020,00 228.240,00 - - - 228.240,00

Rede de Assistência Socioeducacional  Cristã - RASC
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em abrigo 
para 
Crianças e 
adolescentes  

20 21.952,00 263.424,00 - 36.952,80 77.143,20 377.520,00

 Demanda 
Especifica  - 2.000,00 24.000,00 - - - 24.000,00

 TOTAL  20 23.952,00 287.424,00 - 36.952,80 77.143,20 401.520,00

SORRI - BAURU
SERVIÇO 

META 
PARCELA 

MUNICIPAL 
SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 

ESTADUAL 
ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Proteção 
Social 
Especial 
para pessoas 
com 
Deficiência 
Idosos 
e suas 
Famílias  

300 89.464,17 1.073.570,04 - - 67.629,96 1.141.200,00

 TOTAL  300 89.464,17 1.073.570,04 - - 67.629,96 1.141.200,00

Vila Vicentina
SERVIÇO 

META 

PARCELA 
MUNICIPAL 

SUBV. ANO AUX. ANO REPASSE 
ESTADUAL 

ANO 

REPASSE 
FEDERAL 
ANO

TOTAL 
DOS 
REPASSES 
ANO 

Serviço de 
Proteção 
Social 
Especial 
para pessoas  
Idosos e suas 
Famílias  
Centro Dia 

30 21.990,00 263.880,00 - - - 263.880,00

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
em abrigo 
para idosos  

50 34.312,50 411.750,00 - - 36.000,00 447.750,00

 TOTAL  80 56.302,50 675.630,00 - - 36.000,00 711.630,00

Art. 3º	 No caso de haver diminuição do valor do repasse Federal e/ou Estadual, fica 
autorizado o Município a complementar valor total do repasse dos recursos constante 
na presente Lei.

Art. 4º	 Os valores previsto para demanda especifica no valor de R$ 240.000,00, em caso de 
necessidade, poderão ser remanejados entre as executoras do Serviço de Acolhimento 
para Criança e do Adolescente. 

Art. 5º	 Os valores dos Termos de Colaboração serão corrigidos anualmente pelo índice de 
correção monetária oficial do Município.

Art. 6º 	 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações previstas na Lei 
Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2.017. 

Art. 7º 	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro 
de 2.017.
Bauru, ...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
29, novembro, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
		  Temos a honra de submeter, à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o 
Projeto de Lei que autoriza anualmente o Município de Bauru a efetivar, mediante Termo de Colaboração, 
repasse de recursos públicos para Organizações da Sociedade Civil do setor privado que atuam na área de 
assistência social, visando a cooperação no desenvolvimento de atividades de relevante interesse público.
		  Tal projeto se faz necessário por força do que dispõe o art. 26 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), que exige, expressamente, 
que qualquer repasse de recursos públicos para o setor privado deve ser autorizado por lei específica, 
assim entendida aquela que identifica o beneficiário, fixa ou estima o valor do repasse e ainda determina a 
finalidade da transferência dos recursos.

O Projeto de Lei anexo, em nada inova nas Leis Orçamentárias vigentes para 
o exercício de 2.017, uma vez que as despesas relativas aos repasses ao setor privado nela tratado já 
estão devidamente previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e também na Lei 
Orçamentária Anual, de modo que seu intuito é apenas especificar, de forma exata e precisa como as 
referidas despesas serão efetivadas.

Portanto, trata-se de despesas já autorizadas, ainda que de forma genérica e ampla, 
por essa Augusta Casa de Leis.

No mais, insta esclarecer que os repasses em questão vêm sendo efetuados todos os 
anos às entidades socioassistenciais, conforme os serviços discriminados, de modo que o presente Projeto 
de Lei também não inova nesse sentido.

Por fim, revela-se oportuno frisar que os projetos desenvolvidos pelas referidas 
entidades são imprescindíveis para que a Política Municipal de Assistência Social e dos Direitos da Criança 
e do Adolescente cumpram seu papel e atinjam os seus tão almejados objetivos do atendimento eficiente 
daqueles que dela necessitam.

Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.

Atenciosas saudações,
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO    DE    LEI    Nº    117/16
P. 29.818/13	 Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à Empresa MASTER BAURU 
FUNDAÇÕES LTDA em regime de Concessão de Direito Real de Uso.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa MASTER BAURU FUNDAÇÕES 

LTDA pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, a CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO de uma área localizada no Distrito Industrial IV, com a seguinte descrição:
Setor 04, Quadra 2169, Lote 07 Distrito Industrial IV.
“Um terreno situado no lado ímpar do quarteirão 02 da Rua Dimas Simonetti, distante 
31,00 metros mais a curva de esquina com a Rua Acácio Pereira, correspondente ao 
terreno para fins industriais formado pela totalidade dos lotes 07, 08, 09, 10, 19, 20, 
21 e 22 da Quadra 32 do loteamento denominado Mário Luiz Rodrigues do Prado - 
Distrito Industrial IV, nesta cidade de Bauru, SP, medindo 40,00 metros de frente e 
de fundos, por 40,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, confrontando pela 
frente com a referida Rua Dimas Simonetti; do lado direito, de quem da via pública 
olha para o imóvel, confrontando com os lotes 06 e 23; do lado esquerdo , com 
os lotes 11 e 18 e nos fundos com Clóvis Redondo de Magalhães, quarteirão 02, 
lado par, encerrando uma área de 1.600,00 metros quadrados.” Referido imóvel 
consta pertencer a Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 121.638 
do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo 
desenho SP nº 5521 e avaliado por R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais).

Art. 2º	 A área descrita no art. 1º, a Concessionária obriga-se a destiná-la única e 
exclusivamente para a construção de um galpão e área administrativa da empresa.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da 
publicação desta lei para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas.

Art. 3º	 A Concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da publicação desta lei e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses, respeitados os planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - CADEM e observadas as normas urbanísticas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento.
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Parágrafo único.	 Fica a Concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mínimo 
2,00 (dois) metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da 
Lei que autorizou a Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a 
ser construída, a data do início e término da obra determinada pela lei.

Art. 4º	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão 
do contrato, com a restituição da área ao Município, sem direito a indenização 
pelas benfeitorias nela introduzidas pela Concessionária, independentemente de 
notificação.

Art. 5º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
	 Bauru,...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
30, novembro, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
	 Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o presente 
projeto de lei que, uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno sem 
benfeitorias, cadastrada no setor 04, quadra 2169, lote 07 no Distrito Industrial IV, totalizando 1.600,00 
metros quadrados, em regime de Concessão de Direito Real de Uso à empresa MASTER BAURU 
FUNDAÇÕES LTDA.
	 Tal concessão proporcionará a construção de um galpão para depósito e área 
administrativa da empresa.
	 Atualmente a Empresa encontra-se instalada em prédio alugado com 341,25 metros 
quadrados localizado na Rua Jorge Pimentel, nº 9-48 e visando ampliar sua área de atuação, necessita de 
um terreno maior para atender ao aumento da demanda, prometendo gerar inicialmente 02 (dois) novos 
empregos diretos e após atingir um 01 (ano) de atividade deverá gerar mais 04 (quatro) vagas.
	 A Empresa, que já atua no ramo há 22 (vinte e dois) anos prevê um investimento na 
ordem de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais).
	 A concessão ora proposta encontra amparo no artigo 68 da Lei Orgânica do Município 
e foi aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - 
CADEM, conforme Ata da reunião realizada no dia 30 de julho de 2.015, sendo que nenhuma restrição foi 
feita pelas Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda e de Planejamento.
	 Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.
	 Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO  DE  LEI   Nº   118/16
P. 46.054/14	 Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à Empresa SISTEL 
ENGENHARIA LTDA em regime de Concessão de Direito Real de Uso.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica 
do Município de Bauru faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei:
Art. 1º	 Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa SISTEL ENGENHARIA LTDA 

pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO de uma área localizada no Distrito Industrial IV, com a seguinte descrição:

	 Setor 04, Quadra 2168, Lote 01 Distrito Industrial IV.
“Um lote industrial situado no lado ímpar do quarteirão 03 da Rua Dimas Simonetti, 
correspondente a totalidade dos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 24, 25, 26, 27 e 28 da Quadra 
31 do loteamento denominado Mário Luiz Rodrigues do Prado - Distrito Industrial IV, 
nesta cidade de Bauru, SP, medindo 41,00 metros de frente confrontando com a Rua 
Dimas Simonetti, quarteirão 03, lado ímpar, 22,00 metros do lado direito de quem 
da via pública olha para o imóvel, confrontando com a Rua Marcos Rogério Leite de 
Oliveira, quarteirão 08, lado ímpar, com a qual faz esquina, existindo entre as citadas 
vias públicas uma curva de concordância com raio de 9,00 metros e desenvolvimento 
de 14,14 metros do lado esquerdo, confrontando com a Rua Clóvis Redondo de 
Magalhães, quarteirão 03, lado par, esquina com a citada Rua Marcos Rogério Leite 
de Oliveira, existindo entre as citadas vias públicas uma curva de concordância 
com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,14 metros, encerrando uma área 
de 1.965,24 metros quadrados”. Referido imóvel consta pertencer a Prefeitura 
Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 121.788 do 2º Cartório de Registro de 
Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP 6194 e avaliado 
por R$ 78.609,60 (setenta e oito mil, seiscentos e nove reais e sessenta centavos).

Art. 2º	 A área descrita no art. 1º, a Concessionária obriga-se a destiná-la única e 
exclusivamente para a construção de um barracão industrial e escritório para a 
implantação de sua sede.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da 
publicação desta lei para que
possa alcançar as finalidades aqui enunciadas.

Art. 3º	 A Concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da publicação desta lei e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses, respeitados os planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - CADEM e observadas as normas urbanísticas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mínimo 
2,00 (dois) metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da 
Lei que autorizou a Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a 
ser construída, a data do início e término da obra determinada pela lei.

Art. 4º	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão 
do contrato, com a restituição da área ao Município, sem direito à indenização 
pelas benfeitorias nela introduzidas pela Concessionária, independentemente de 
notificação.

Art. 5º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
	 Bauru,...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
30, novembro, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
	 Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o presente 
projeto de lei que, uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno sem 
benfeitorias, cadastrada no setor 04, quadra 2168, lote 01 no Distrito industrial IV, totalizando 1.965,24 
metros quadrados, em regime de Concessão de Direito Real de Uso à SISTEL ENGENHARIA LTDA. 
	 Tal Concessão proporcionará a construção de um barracão industrial e escritório para 
a implantação de sua sede.
	 Atualmente a Empresa encontra-se instalada em prédio alugado com 360,00 
metros quadrados localizado na Avenida Rodrigues Alves, nº 31-89, Vila Cárdia e visando ampliar sua 
área de atuação, necessita de um terreno maior para atender ao aumento da demanda, prometendo gerar 
inicialmente 50 (cinquenta) novos empregos diretos e após atingir 10 (dez) anos de atividade deverá gerar 
mais 100 (cem) vagas. 
	 A Empresa, que já atua no ramo há 10 (dez) anos e 10 (dez) meses prevê um 
investimento na ordem de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), sendo R$ 800.000,00 (oitocentos 
mil reais) para a construção e R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a aquisição de equipamentos.
	 A concessão ora proposta encontra amparo no art. 68 da Lei Orgânica do Município e 
foi aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - CADEM, 
conforme Ata da Reunião realizada no dia 17 de dezembro de 2.016, sendo que nenhuma restrição foi feita 
pelas Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico Turismo e Renda e de Planejamento.
	 Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.
	 Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO   DE   LEI   Nº   119/16
P. 13.288/15	 Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à Empresa S.V.L. COMÉRCIO 
E INDÚSTRIA LTDA - EPP em regime de Concessão de Direito Real de Uso.
		  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa S. V. L. COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA LTDA - EPP pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, a CONCESSÃO 
DE DIREITO REAL DE USO de uma área localizada no Distrito Industrial I, com a 
seguinte descrição:
Setor 03, Quadra 1248, Lote 08 – Distrito Industrial I.
“Um terreno situado no lado ímpar do quarteirão 02 da Rua Domingos Biancardi, 
distante 36,23 metros mais o raio de 9,00 metros da esquina da Rua José Fortunato 
Molina, correspondente a parte do lote C da quadra 20 do loteamento Distrito 
Industrial I, com as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no ponto 01 cravado 
no alinhamento da Rua Domingos Biancardi, daí segue por este alinhamento 36,23 
metros até o ponto 02, confrontando com a referida Rua Domingos Biancardi, daí 
deflete á direita em curva com desenvolvimento de 14,13 metros e raio de 9,00 até 
o ponto 03, no alinhamento da Rua José Fortunato Molina, com a qual faz esquina, 
deste segue 35,00 metros até outro ponto, confrontando com a referida Rua José 
Fortunato Molina, quarteirão 06, lado ímpar; daí deflete à direita em ângulo interno de 
90° segue na distância de 45,23 metros até outro ponto, confrontando com porte deste 
lote C, daí deflete à direita em ângulo interno de 90° e segue na distância de 44,00 
metros até o ponto inicial 01, no alinhamento do Rua Domingos Biancardi, formando 
um ângulo interno de 90°, confrontando nesta linha com o lote D, propriedade da 
Prefeitura Municipal de Bauru, Matrícula nº 95.066 do 2º ORI, encerrando uma 
área de 1.950,255 metros quadrados.” Referido imóvel consta pertencer a Prefeitura 
Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 106.198 do 2º Oficial de Registro de 
Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP nº 6065 e avaliado 
por R$ 487.565,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco 
reais).

Art. 2º	 A área descrita no art. 1°, a Concessionária obriga-se a destiná-la única e 
exclusivamente para a ampliação da empresa da indústria de fabricação e manutenção 
de componentes ferroviários e o desenvolvimento de projeto de geração de energia.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da 
publicação desta lei para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas.

Art. 3º	 A Concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da publicação desta lei e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses, respeitados os planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - CADEM e observadas as normas urbanísticas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mínimo 
2,00 (dois) metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da 
Lei que autorizou a Concessão, a metragem das áreas concedidas, a metragem da 
área a ser construída, a data do início e término da obra determinada pela lei.

Art. 4º	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão 
do contrato, com a restituição da área ao Município, sem direito à indenização 
pelas benfeitorias nela introduzidas pela Concessionária, independentemente de 
notificação.

Art. 5º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
		  Bauru, ...
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= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
30, novembro, 16

Senhor Presidente,
Nobres vereadores,
		  Temos a honra de submeter a apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o incluso 
projeto de lei que, uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno sem 
benfeitorias, cadastradas no setor 03, quadra 1248, lote 06 no Distrito Industrial I, totalizando 1.950,255 
metros quadrados, em regime de Concessão de Direito Real de Uso a S.V.L. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA - EPP.
		  Tal concessão proporcionará a ampliação da indústria de fabricação e manutenção 
de componentes ferroviários e o desenvolvimento de projeto de geração de energia, sendo que a empresa já 
atua há 16 (dezesseis) anos no ramo ferroviário.
		  Fundada em 1.998, vem a cada dia crescendo e oferecendo a seus clientes mais 
qualidade e agilidade no fornecimento de peças novas, manutenção e recuperação.
		  A empresa encontra-se instalada em área anteriormente doada pela Prefeitura 
Municipal de Bauru, a qual, no momento, se apresenta insuficiente para dar início a um novo projeto que 
envolve geradores de energia, projeto esse que engloba motores diesel com 20 toneladas e geradores de 
07 toneladas cada, os quais serão montados em plataforma com peso total de 70 toneladas, visando uma 
geração de 2,5 a 3 MV.
		  Isso tudo agregado às atividades da empresa voltadas para a área ferroviária, o que 
ocupa grande espaço físico devido a presença de locomotivas e maquinas volumosas que são deixadas na 
empresa por clientes para realização de manutenção.
		  Com o aprovação do projeto ora apresentado, a empresa gerará inicialmente mais 02 
(dois) empregos diretos e ao longo do primeiro ano pretende gerar mais 05 (cinco) vagas.
		  Nas áreas cuja concessão de uso se pretende, a empresa construirá 800,00 metros 
quadrados, investindo aproximadamente R$ 2.389.400,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e nove mil e 
quatrocentos reais) dos quais R$ 589.400,00 (quinhentos e oitenta e nove mil e quatrocentos reais) serão 
utilizados na construção e R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) serão utilizados na aquisição 
de máquinas e equipamentos.
		  A concessão ora proposta encontra amparo no artigo 68 da Lei Orgânica do Município 
e foi aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - CADEM, 
conforme Ata da reunião realizada no dia 15 de setembro de 2.015, sendo que nenhuma restrição foi feita 
pelas Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda e de Planejamento.
	 Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.
	 Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA GP 75/2016 
Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça, Prefeito Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais

RESOLVE:
Autorizar Ana Rosa Damasceno e Souza, Diretora de Divisão de Administração e Expediente, vinculada à 
Secretaria Municipal de Obras, ou quem a estiver substituindo, para ser a gestora do Termo de Permissão 
de Uso nº 1073/15, processo 43876/14, edital de licitação 149/15, referente à instalação de um ponto para 
cantina em prédio da Prefeitura localizado na Av. Nuno de Assis, 14-60.
O servidor (a) deverá verificar mensalmente se o permissionário realizou o pagamento  pelo uso do espaço 
bem como se está utilizando-o da maneira descrita no Termo de Permissão de Uso mencionado. Além disso, 
atentar-se ao prazo de vigência do referido termo.
Após a conferência mensal, caso seja detectada alguma irregularidade, o servidor responsável deverá 
comunicar imediatamente a Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos para que se proceda com as 
providências cabíveis.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registra-se e cumpra-se.

Bauru, 30 de novembro  de 2016
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(artigo 26 da Lei Federal 8.666/93)

Ratifico a Dispensa de Licitação para contratação da Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, no valor total de R$ 9.452.618,00 (nove milhões, 
quatrocentos e cinquenta e dois mil e seiscentos e dezoito reais), com fundamento no artigo 24, inciso VII, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com justificativa de fls. 299/301 e tendo 
em vista os elementos que instruem o Processo Administrativo nº 26.687/16.

Encaminhe-se ao DCD para publicação no Diário Oficial.
Bauru, 30 de novembro de 2.016

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

Seção II
Secretarias Municipais

Secretaria da Administração
Everson Demarchi

Secretário

DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL
DIVISÃO DE APOIO AO SERVIDOR

PLANO DE SAÚDE MUNICIPAL
Cancelamento dos dependentes beneficiários do PLANO DE SAÚDE que completaram 21 anos de 
idade no mês de Novembro/2016.
Informamos abaixo os DEPENDENTES dos Servidores/Aposentados/Pensionistas que serão excluídos a 
partir de 01/12/2016, do PLANO DE SAÚDE MUNICIPAL, portanto após completarem 21(vinte e um) 
anos de idade, limite este previsto no Artigo 4º § III da Lei Municipal nº 4706, de 31 de julho de 2001.
Orientações aos titulares dos dependentes cancelados
Os interessados na manutenção do Plano de Saúde Municipal para os dependentes cancelados abaixo, 
deverão contatar a empresa de saúde (SÃO LUCAS S/A) no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
do cancelamento informado nesta publicação para inclusão na condição de dependente agregado (sem 
carências), conforme Artigo 5º Inciso I da Lei Municipal nº 4706, de 31 de julho de 2001.
A devolução das carteirinhas dos cancelados deverá ser feita no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
na Secretaria da Administração, Praça das Cerejeiras nº 1-59, 2º andar, Divisão de Apoio ao Servidor.

Dependente Dt.Nasc. Parentesco Titular
INGRID DAUANA CARMELIN 
MOREIRA 19/11/1995 FILHO (A) CELIO APARECIDO MOREIRA

MATEUS DE BRITO 27/11/1995 FILHO (A) CLAUDETE FRANCO 
DOMENES DE BRITO

LUCAS GABRIEL ASTOLFI VILELA 04/11/1995 FILHO (A) DANIELI DE ANDRADE 
ASTOLFI

GIOVANNA TATIANE DE ABREU 23/11/1995 FILHO (A) EIDE FERREIRA LIMA ABREU
LETICIA ALVES LIPPE 24/11/1995 FILHO (A) ELENITA ALVES LIPPE
DALILA ALESSANDRA DE 
MORAES TERRA 21/11/1995 FILHO (A) GILMAR ANDRE SARBA 

TERRA

ISABELLE D CREPALDI 08/11/1995 FILHO (A) IEDA CRISTINA 
DOMENEGHETTI CREPALDI

LUCAS HENRIQUE DE SOUZA 21/11/1995 FILHO (A) ISMAR BATISTA DE SOUSA
RHAYSSA TAYS CARLOS DE 
OLIVEIRA 16/11/1995 FILHO (A) JOCIENE FATIMA CARLOS

RENAN FERREIRA DE ATAIDE 13/11/1995 FILHO (A) JUCENIL APARECIDA DE 
ARAUJO ATAIDE

MARIANA TOLEDO FIRMINO DE 
SOUZA 18/11/1995 FILHO (A) JULIANA TOLEDO FIRMINO

JULIANA DA SILVA MARTINEZ 18/11/1995 FILHO (A) LORISNEIA SILVA MARTINEZ
CAROLINA DOS SANTOS SILVA 
PERES 10/11/1995 FILHO (A) LUCIANA DOS SANTOS SILVA 

PERES
MIKE SAVIOLLI MORENO 06/11/1995 FILHO (A) LUCIANA SAVIOLLI MORENO
MICHAEL DE ARAUJO LOURENCO 03/11/1995 FILHO (A) MARCIA APARECIDA DE 

ARAUJO
GIOVANNI HENRIQUE QUERINO 
ALVES 25/11/1995 FILHO (A) MAURO ALVES

BRUNA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 25/11/1995 FILHO (A) MIRTES ALVES SIQUEIRA DE 
OLIVEIRA

PALOMA VIOTTO GALVAO 18/11/1995 FILHO (A) NELI MARIA FONSECA 
VIOTTO

RENAN VALERIANO DA CRUZ 14/11/1995 FILHO (A) RENATO FERREIRA DA CRUZ

LETICIA AZEVEDO 18/11/1995 FILHO (A) RITA DE CASSIA FELIPE 
AZEVEDO

WESLLEY APARECIDO CAETANO 30/11/1995 FILHO (A) VIVIANE APARECIDA ROCHA 
CAETANO

O uso do plano de saúde por qualquer dependente citado acima, a partir da data desta publicação será 
considerado como ilegal, onde o Titular do Plano de Saúde será responsabilizado em conformidade com 
o disposto na Lei Municipal nº 3.781/94 (Regime Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru).

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ACÚMULO
A Prefeitura Municipal de Bauru por meio da Secretaria Municipal de Administração – Departamento de 
Recursos Humanos, em cumprimento ao disposto pelo artigo 6º da Lei Municipal nº 5.795/2009, INFORMA 
a decisão proferida no Requerimento de Acúmulo de Cargos Públicos no mês de Novembro/2016.

NOME CARGO (ANTERIOR) E 
JORNADA CARGO PMB E JORNADA DECISÃO

Mariangela Barbosa 
Mulati

Professor de Educação 
Básica I - Jornada de 
23h40min. semanais

Especialista em Educação Adjunto 
- Professor Substituto de Educação 
Básica- Fundamental - 1.º ao 5.º ano - 
Jornada de 20 horas semanais

Deferido

Viviane Garcia

Especialista em Educação 
Adjunto - Professor 
Substituto de Educação 
Básica- Infantil - Jornada de 
20 horas semanais

Especialista em Educação Adjunto 
- Professor Substituto de Educação 
Básica- Especial - Jornada de 20 
horas semanais

Deferido

Bauru/SP, 02 de dezembro de 2016.
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CONCURSO PÚBLICO
CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE EM 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS – ALMOXARIFE – EDITAL 17/2016

Class. Inscrição Nome Completo CPF Prova 
Objetiva

1º 0019100676 LUCAS MATHEUS FERNANDES BARAVIEIRA 450.690.798-16 92,00
2º 0019102418 GIOVANA CARDOSO LUIZ 401.748.718-13 86,00
3º 0019101735 TAYS CAROLINE MIRANDA 436.007.638-06 86,00
4º 0019101286 VINICIUS LIMA DE OLIVEIRA 231.630.618-77 86,00
5º 0019102290 FELIPE BORGES CORREA 438.641.388-09 84,00
6º 0019101773 CELSO SILVÉRIO DE FREITAS 309.899.948-99 82,00
7º 0019102608 MARIANA XAVIER MOREIRA 426.710.628-26 82,00
8º 0019100402 JAMILE DE OLIVEIRA 416.016.198-71 82,00
9º 0019100212 MAYARA CRISTINA ALVES DA CRUZ 227.806.358-86 82,00
10º 0019100295 MARCIO ARIEDE RODRIGUES DA SILVA 282.777.468-22 80,00
11º 0019100635 FELIPE RUAN HAGUEHARA 403.461.838-80 78,00
12º 0019101449 LUIZ EDUARDO POMPOLIN 274.013.938-16 78,00
13º 0019100042 BIANCA BEATRIZ DE SOUZA 383.105.818-07 76,00
14º 0019101586 LUCAS GABRIEL GINIZELI 409.282.408-43 76,00
15º 0019100729 JOSÉ RICARDO PELEGRINI 186.303.458-70 76,00
16º 0019100753 MARCOS JULIAN DOS SANTOS 455.890.728-16 76,00
17º 0019100401 BIANCA DE OLIVEIRA 416.016.208-88 76,00
18º 0019100722 SÉRGIO RYKIO KUSSUDA 357.145.988-14 76,00
19º 0019101850 PRISCILA ORESTE DIAS 426.010.848-47 76,00
20º 0019101724 RODRIGO ANTONIO DOS SANTOS 276.403.148-36 76,00
21º 0019100971 NATALIA ALVES MATSUMOTO 359.853.558-96 76,00
22º 0019102776 MARTA NEVES RICIERI 042.778.656-82 76,00

23º 0019100051 DERISSON TARLEY MELO DE ASSIS 
FIGUEIREDO 373.445.688-61 74,00

24º 0019102233 JOÃO LUCAS PEREIRA BARREIROS 435.106.058-10 74,00
25º 0019100919 DANIELA CRISTINA LAITER GABURI 310.423.048-07 74,00
26º 0019102215 LUCAS GIMENES BOTELHO 419.213.638-43 74,00
27º 0019102068 CAROLINE NAEMI TOBARO 439.752.368-17 74,00
28º 0019102135 MONICA DAY OMIA MISHIMA 339.744.198-61 74,00
29º 0019101250 JOICE CALZETTA GONÇALVES ANZOLIN 368.938.488-54 72,00
30º 0019100993 JULIO CÉSAR CARDOSO 170.426.018-31 72,00
31º 0019102258 CAMILA DE FATIMA LIMA 031.085.591-84 72,00
32º 0019100634 JOÃO VICTOR DA SILVA E SILVA 380.616.888-16 72,00
33º 0019100911 NATALIA DE PAULA CARVALHO 403.892.528-59 72,00
34º 0019100916 LUIZ ANTONIO DE SOUZA CARVALHO 421.895.858-05 72,00

35º 0019101307 HALINE CRISTINE ALVES MUNHOZ 
MORALES 294.048.348-58 72,00

36º 0019101379 ANA PAULA MARTINS 218.490.788-07 72,00
37º 0019102712 MATHEUS AUGUSTO MANELCCI 394.578.388-74 72,00
38º 0019101052 LUCAS SILVEIRA 335.487.518-65 70,00
39º 0019101147 RONALDO PRATA DE OLIVEIRA 104.356.158-74 70,00
40º 0019100327 VINICIUS FERNANDES MACHADO 363.289.938-03 70,00
41º 0019100207 EDSON PEREIRA MOREIRA 096.134.148-35 70,00
42º 0019100339 JULIO CESAR BARBOSA DA SILVA 454.341.028-94 70,00
43º 0019102138 FERNANDA ROBLES FRANCISCO 377.680.158-19 70,00
44º 0019100393 REGIANE ALVES RODRIGUES 423.612.988-48 70,00
45º 0019100599 RENATA GONÇALVES 377.688.158-58 70,00
46º 0019100585 MATHEUS BARBOSA DA COSTA 398.894.848-97 70,00
47º 0019101300 LEONARDO CORDEIRO TEIXEIRA 455.455.318-31 70,00
48º 0019100954 GISELE BALDO DE LIMA 230.005.918-50 70,00
49º 0019100360 PATRICIA BARRETO ROZ 416.355.368-12 70,00
50º 0019100711 SILVIO CARDOSO DE OLIVEIRA 068.069.818-36 70,00
51º 0019101957 LEONARDO ANANIAS DEL SANT 421.454.768-30 70,00
52º 0019102073 HENDRIK DANILO GOMES 365.381.878-89 70,00
53º 0019100456 LUCAS GONÇALVES BALANCIERI 442.119.338-09 70,00
54º 0019100772 LUCIANA PEDROSO ESPOSITO 331.712.168-84 70,00
55º 0019100116 MATHEUS SAROM QUEIROZ TOMAZ 404.689.008-88 70,00
56º 0019102417 THAIS GABRIELA DE PÁDUA 394.927.418-90 70,00
57º 0019100279 PIETRO SAGGIORO 455.749.618-06 70,00
58º 0019102744 BIANCA STEVANATTO 435.289.148-74 70,00
59º 0019102354 CAIO FERNANDO DE SOUSA SANTOS 390.693.478-06 70,00
60º 0019100068 BRUNA CASTILHO 399.817.498-26 68,00
61º 0019101474 ARACELI MARTINS 303.968.048-02 68,00
62º 0019102246 FRANCIÉLLE RODRIGUES MADUREIRA 401.184.638-45 68,00
63º 0019100607 LUCCAS SVICERO LINS DE CARVALHO 388.322.108-27 68,00
64º 0019101912 FELIPE BARBOSA ZANETTI 426.573.288-73 68,00
65º 0019101825 ANDRÉ LUIS CONCEIÇÃO DA SILVA 372.874.678-95 68,00
66º 0019100296 WILLIAM HIROSHI MUKAI 223.603.418-04 68,00
67º 0019100538 RAFAEL ESTEVAN 341.291.648-05 68,00
68º 0019101177 WANBASTER VIEIRA FRANCISCO 382.436.148-50 68,00
69º 0019101125 JULIANO BARBOSA PEREIRA 352.413.548-08 68,00
70º 0019102157 EMERSON ANDREI ALMEIDA CORREA 460.412.838-35 68,00
71º 0019102747 ALYSON HENRIQUE TORRES DE MELLO 450.311.208-27 68,00
72º 0019101386 GABRIEL PEREIRA DIAS BATISTA 469.935.988-41 68,00
73º 0019100496 LAÍS MIRANDA DE MELO MARIANO 351.852.098-95 68,00
74º 0019100276 ANA PATRICIA DE SOUZA PERAL 329.519.628-19 68,00
75º 0019100775 DIEGO FERNANDO DOS SANTOS 344.142.528-65 68,00
76º 0019100815 CLARIK GISLHANE BACELAR 037.692.385-75 68,00
77º 0019100450 JONAS DE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR 230.663.848-96 68,00
78º 0019100955 DANIEL TETSUJI KIKUCHI ISHIKAWA 366.202.528-00 68,00
79º 0019101133 GUSTAVO DE OLIVEIRA FERREIRA 412.286.628-60 68,00

80º 0019102470 PRISCILA ELAINE RIO BRANCO MARQUES 
ROSA DE MOURA 226.894.148-56 68,00

81º 0019101475 LUIZ PAULO DE OLIVEIRA 378.345.868-40 68,00
82º 0019102493 ANA CLAUDIA DE FREITAS CAIRES 192.269.088-00 68,00
83º 0019102166 MATHEUS MARIANO DA SILVA 402.867.108-62 68,00
84º 0019100263 LUCIANA MALAVAZI DESTRO 353.972.638-18 68,00
85º 0019100318 GISELI BERTIZOLI MORENO 351.440.128-41 68,00

86º 0019101116 MATHEUS CANHAS BARBOSA 367.607.938-89 68,00
87º 0019100107 DANIELE ISTILE SIMEÃO MACHADO 402.846.818-30 68,00
88º 0019101772 WALDIR PIANOSI 205.666.388-00 66,00
89º 0019100418 MICHELE PEREIRA RAIMUNDO 427.906.738-45 66,00
90º 0019100707 ADRIANA FERREIRA ROSSI 363.774.428-74 66,00
91º 0019100031 GIOVANA TURBIANI DE MARCHI 464.074.608-32 66,00

92º 0019102699 ERICA CRISTINA RODRIGUES MATEUS DE 
SOUZA 297.804.728-35 66,00

93º 0019101976 JOÃO VICTOR DE GODOY 456.340.498-57 66,00

94º 0019101058 CHRISTIAN FERNANDES VIGARIO 
KOMIYAMA 435.628.678-24 66,00

95º 0019101166 DENISE GRINGO DE ASSUNCAO DUARTE 375.465.878-67 66,00
96º 0019100511 RAFAEL FERREIRA 350.070.278-39 66,00
97º 0019100090 VIVIAN APARECIDA DE SOUZA KRAUS 405.733.018-67 66,00
98º 0019102651 MATEUS ARLINDO MENEGHEL CARNIATO 347.634.698-60 66,00
99º 0019100831 RICHARD VIEIRA AGOSTINHO 407.333.108-69 66,00
100º 0019102724 BRUNA ALVES DA SILVA 377.111.228-10 66,00
101º 0019102048 BRUNA MIRELLA PEREIRA DA COSTA 312.131.788-19 66,00
102º 0019100306 WELLINGTON NASCIMENTO GRACIANO 415.020.918-95 66,00
103º 0019102370 RAYANE CORSINO DUCATTI 399.238.388-11 66,00
104º 0019101590 THIAGO UBERTO LOPES 407.443.818-60 66,00
105º 0019100492 KELLY CRISTINA FELIX DA SILVA 376.403.608-70 66,00
106º 0019102768 SAMANTA MESSIAS FREITAS 362.693.758-51 66,00
107º 0019100977 POLIANA DAIANE DO ROSARIO PEREIRA 450.002.918-40 66,00
108º 0019100748 MARIANE RIBEIRO DANTAS 377.914.588-02 66,00
109º 0019102000 PATRICIO MEDEIROS DIVINO 141.227.758-25 64,00
110º 0019101587 GLEISON FABIANO CARDIA 492.372.088-39 64,00
111º 0019100286 LORENA ROCHA PIEDADE 346.807.168-00 64,00
112º 0019100216 JULIANE APARECIDA CARNEIRO FRANCO 338.991.128-65 64,00
113º 0019100661 GIOVANNI ALEXANDRE DOS SANTOS 444.231.498-50 64,00
114º 0019102301 FERNANDO HIPOLITO GONÇALVES JUNIOR 359.073.588-07 64,00
115º 0019102217 JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 032.288.328-80 64,00
116º 0019102054 REINALDO DE SOUZA NETO 411.877.808-47 64,00
117º 0019102100 VERA LUCIA PEREIRA BELLINI 146.278.228-04 64,00
118º 0019100662 INGRID ALINE CRISTINA CRUZ ROSA 390.511.398-88 64,00
119º 0019102009 MARTIN JOSE CANDIDO DA SILVA LOPES 423.358.808-02 64,00
120º 0019100032 RODRIGO LOPES 218.844.838-36 64,00
121º 0019100015 THIAGO SERRANO AFFONÇO 416.366.298-73 64,00
122º 0019102677 MARCOS SILVESTRIN PARMEGIANI 058.534.528-78 64,00
123º 0019102291 GABRIEL HENRIQUE MARIANO 481.593.908-07 64,00
124º 0019100159 SAULO MACIEL BARBOSA 320.750.528-75 64,00
125º 0019102230 RENATA APARECIDA D`AVILLA ATHAIDE 222.005.148-08 64,00
126º 0019100030 ANA LUCIA PASTRE MENDES 408.266.058-50 64,00
127º 0019101089 HILARY DUARTE ALCANTARA 409.325.638-13 64,00
128º 0019100589 DEBORAH FASSINA CASTILHO 405.310.628-13 64,00
129º 0019102619 EDNALDO BORGES DOS SANTOS 222.366.378-88 64,00
130º 0019101983 GUILHERME MASSARU MATSUNO 337.955.878-83 64,00
131º 0019100264 JOSÉ RICARDO DE MELLO GUERRA 464.300.718-47 64,00
132º 0019100177 GIULIANO TOSHI KAWAKAMI 229.325.258-24 64,00
133º 0019102574 JOSE JOCENIR APARECIDO GARCIA 093.840.778-36 64,00
134º 0019100583 PAULO SÉRGIO MOREIRA 023.701.698-26 64,00
135º 0019100845 EDJAL FRANCISCO GARRIDO 223.207.378-55 64,00
136º 0019100337 MARCIO AUGUSTO LONGO 420.645.598-84 64,00
137º 0019100660 SAMUEL MARTINS MACHADO 433.826.998-77 64,00
138º 0019102607 CÉLIA REGINA SANTOS KENE 096.123.318-47 64,00
139º 0019100419 CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA LESSA 432.607.418-36 62,00
140º 0019100622 LUIZ AUGUSTO DO NASCIMENTO 308.472.828-30 62,00
141º 0019100167 MATHEUS VIEIRA SANTOS 423.365.048-63 62,00
142º 0019100734 DENISE VALERIA COSTA MARTINS 413.004.728-04 62,00
143º 0019100483 JENYFER EVELYN SANCHES 447.808.388-60 62,00
144º 0019101117 VALMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 462.484.788-13 62,00
145º 0019102389 ANA LUCIA DE ANDRADE VOLPE 067.991.208-85 62,00
146º 0019100525 ISAAC JOSÉ GARCIA 381.818.898-00 62,00
147º 0019100088 HELOISA TATIANE DE MIRANDA 332.126.828-09 62,00
148º 0019100056 KATIA XAVIER DE ALBUQUERQUE 278.896.598-22 62,00
149º 0019101330 ELIZABETH TOBIAS DEODATO 418.317.958-09 62,00
150º 0019100554 ANDREIA MARTINIAK DOS SANTOS 310.021.058-11 62,00
151º 0019101368 ROBSON DOS SANTOS PARMEZANI 391.566.378-61 62,00

152º 0019102221 CHRISTIANE MARINHO MENDONÇA 
SECONDIM 309.717.478-81 62,00

153º 0019102467 LEANDRO ALVES DE SOUZA PICULO 460.079.648-92 62,00
154º 0019102484 MARCIO RAFAEL PEREIRA NEVES 383.292.658-54 62,00
155º 0019100832 FERNANDO KROKOWEZ DOS SANTOS 219.608.888-97 62,00
156º 0019101891 JULIANA MARCIANO RODRIGUES 389.077.878-08 62,00
157º 0019102757 TOMAZ RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 337.438.588-51 62,00
158º 0019100242 LAURA COVOLAN 466.583.418-00 62,00
159º 0019100149 REGINEIA CAMARGO ERVILHA PEREIRA 215.640.468-26 62,00
160º 0019100357 CELSO BRITO GONÇALVES DA CRUZ 261.973.058-95 62,00
161º 0019100081 SABRINA CHIOCA MIRANDA 393.007.698-55 62,00
162º 0019102249 JOSIELI APARECIDA ALVES LOPES 071.887.846-98 62,00
163º 0019100490 VITOR HUGO ALVES MARCIANO 410.038.948-52 62,00
164º 0019102007 ANDERSON GABRIEL DO NASCIMENTO 424.274.388-20 62,00
165º 0019100326 MARCOS PAULO DE JESUS 383.670.288-64 62,00
166º 0019101297 MATHEUS GATTI DE SOUZA 443.772.198-55 62,00
167º 0019100022 EDILAINE MARIA FERREIRA BERGAMASCO 096.198.518-62 62,00
168º 0019101144 NELSON RAMPAZZO 438.018.549-49 62,00
169º 0019101777 LARISSA QUIRINO REISER GAMBA 445.941.308-60 62,00
170º 0019102462 MARCELA GRANHA 437.942.328-01 62,00
171º 0019100529 CRISTIANE DE OLIVEIRA LOSILLA 339.703.388-83 62,00
172º 0019101532 ALINE CRISTINA RODRIGUES FAUSTINO 324.424.618-46 62,00
173º 0019102286 ANTONY VINICIUS BASTOS PEREIRA 456.233.028-74 62,00
174º 0019101230 ALINE DA SILVA OLIVEIRA 429.631.488-28 62,00
175º 0019102076 GIOVANI SAVARIS PEDROSO 400.639.348-25 62,00
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176º 0019100389 FABIO FRANCO 302.309.258-39 62,00
177º 0019101318 ANA GABRIELA PINHEIRO SERIGATTO 339.740.728-10 62,00
178º 0019101204 MATHEUS DE LIMA CANDIDO 462.228.318-26 62,00
179º 0019101791 NATÁLIA GOMES 362.359.268-47 62,00
180º 0019100958 CLEUSA APARECIDA BALDO 792.303.188-68 60,00
181º 0019100023 LARISSA BEATRIZ BARBOZA 482.987.918-19 60,00
182º 0019100325 JULIANA GUERREIRO DOS SANTOS 170.493.338-24 60,00
183º 0019101202 ANGELICA SCHREIBER RAMOS PALMA 425.783.218-50 60,00
184º 0019101424 LUIZ RAFAEL CRUZ DE FREITAS 477.036.688-42 60,00
185º 0019101954 YASMIN DE LEON MARTINS LEITE 234.314.358-74 60,00
186º 0019102071 RENAN TEIXEIRA DA SILVA 389.940.098-41 60,00
187º 0019101350 FERNANDA RUBIA NICOLINI DE SOUZA 453.152.008-41 60,00
188º 0019100369 CAIO OLIVEIRA ZANI 432.761.198-03 60,00
189º 0019102232 EDUARDO RADESPIEL DA SILVA 484.772.918-88 60,00
190º 0019102154 VITOR CARLOS FIGUEIRA 458.621.938-63 60,00
191º 0019100236 VALDECI QUEIROZ DA NATIVIDADE 278.912.298-99 60,00
192º 0019101155 CAMILA MAIA 364.372.628-77 60,00
193º 0019100247 STEFANY DOS REIS DA SILVA PAIM 401.280.698-05 60,00

194º 0019101604 ANGELA REGINA BATISTA MANZANO DO 
REGO 158.245.148-60 60,00

195º 0019100544 VALDECIR FRANCISCO XAVIER 061.811.448-38 60,00
196º 0019100219 CLEITON RENAN MOREIRA 424.780.468-57 60,00
197º 0019102185 ERICA FABIANA CRUZ SILVA DOS SANTOS 359.695.968-33 60,00
198º 0019102282 VINICIUS DE ASSIS SIVA 426.179.788-77 60,00
199º 0019100646 DANIEL SIMÃO DOS REIS FILHO 337.307.988-80 60,00
200º 0019100129 JESSICA CRISTINE LEITE 388.026.718-93 60,00
201º 0019101909 GABRIEL VINICIUS GIMENES FRANÇA 450.186.298-00 60,00
202º 0019100523 IAGO DAMETO CARDOZO 395.400.718-52 60,00
203º 0019102638 LIA PALAURO DE MELLO 410.156.608-94 60,00
204º 0019100495 MATEUS DA SILVA ALVES 441.384.058-52 60,00
205º 0019102268 LEANDRO VINICIUS DA SILVA FERREIRA 312.281.138-31 60,00
206º 0019102428 ALBERTO BRUNHARI NETTO 161.755.388-38 60,00
207º 0019101992 GIOVANA MARIA RINO CORTEZ 381.523.078-07 60,00
208º 0019101093 ALINE FERNANDA DE PAIVA MONTAGNOLI 383.905.388-90 60,00
209º 0019102433 GABRIELA ZERLIN CRISTOVÃO 410.047.168-85 60,00
210º 0019102244 DANILO SILVA NAKASHIMA 365.030.058-30 60,00
211º 0019102507 CLAUDIO TREVISAN 170.472.988-27 60,00
212º 0019100478 LUAN AVANTE LUCAS 453.751.848-00 60,00
213º 0019101219 PRINCE BARBIERI RODRIGUES 367.504.978-70 60,00

*CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO AGENTE EM GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - ALMOXARIFE, DOS CANDIDATOS QUE DECLARARAM 
SER DEFICIENTE (ATENDENDO AO DISPOSTO NO ARTIGO 1º DA LEI Nº 5.215 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2004).

25º 0019100919 DANIELA CRISTINA LAITER GABURI 310.423.048-07 74,00
Os candidatos aprovados deverão aguardar convocação do Departamento de Recursos Humanos através do 
Diário Oficial de Bauru, por época de sua nomeação.

Bauru/SP, 03 de dezembro de 2016. 
A Comissão

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

PALESTRA: “ATENDIMENTO EXTERNO 
ÀS DEPENDÊNCIAS DA PMB”

Serão abordados os seguintes assuntos: Atendimento aos usuários dos serviços públicos municipais 
durante as atividades externas às dependências da Prefeitura: abordagem, forma de tratamento e 
embasamento legal para todos os atos praticados. Debate sobre o tema: Qual tipo de atendimento os 
usuários esperam receber nos serviços públicos municipais?
Data e horário: 06/12/16 – 09h
Carga horária: 03 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito. Praça das Cerejeiras, nº 01-59, 3º andar.
Palestrante: Antônio Vitorino Ferreira
Inscrições: das 17h00 do dia 09/11/2016 às 17h00 do dia 05/12/16. As inscrições são realizadas através do 
site www.bauru.sp.gov.br.

PALESTRA: “SEGURANÇA EM REDES SOCIAIS”
Ementa: As redes sociais estão presentes nos mais diversos meios, como pessoal, profissional, econômico, 
político e jornalístico. Todas essas características somadas à popularidade dos dispositivos móveis fizeram 
com que as redes sociais chamassem a atenção, também, de pessoas mal-intencionadas. Por isso, para usar 
as redes sociais de forma segura, é muito importante que você esteja ciente dos riscos que elas podem 
representar e possa, assim, tomar medidas preventivas para evitá-los. O minicurso “Segurança em Redes 
Sociais” apresenta o significado de diversos termos e conceitos utilizados na Internet. Tem como objetivo 
proporcionar conhecimento, recomendações e dicas sobre como o usuário deve se comportar para aumentar 
e manter a segurança de seus dados e da organização que representa, computadores e dispositivos móveis, e 
proteger a si e a organização de possíveis ameaças. (Fonte – Adaptado de http://cartilha.cert.br).
Data e horário: 16/12/2016 – 09h
Carga horária: 03 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: David José Françoso
Inscrições: das 12h00 do dia 04/04/2016 às 17h00 do dia 15/12/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.

OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO A CERTIFICADO.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

CESSA OS EFEITOS: A partir de 01/12/2016, portaria n° 1970/2016, cessa os efeitos, a pedido, da 
portaria 2552/2015, que cedeu a servidora RAFAELLA MEREB CALHAU KADIHARA, RG 44.222.405-
9, Agente de Administração, para prestar serviços junto ao Departamento de Água e Esgoto de Bauru- DAE.

RETIFICAÇOES: No D.O.M nº 2760 de 01/12/2016: Onde se lê: EXONERAÇÃO: A partir de 24/11/2015, 
a portaria n° 1966/2016, exonera a pedido a servidora FERNANDA DE ARAUJO FERREIRA, RG n° 
44.742.357-5, matricula n° 33202, do cargo efetivo de Técnico em Saúde – Técnico de Farmácia... Leia-se: 
... Exoneração a partir de 24/11/2016...

No D.O.M nº 2758 de 26/11/2016: Onde se lê: PRORROGAÇÃO DA LICENÇA SEM VENCIMENTOS: 
A partir de 23/11/2016, portaria nº 1.941/2016, prorroga a licença sem vencimentos, pelo período de 01 
(um) ano, a servidora ADRIANA ANTONIA SEBASTIAO, portadora do RG nº 23.275.012-9, matrícula 
nº 27.507, cargo efetivo Assistente em Manutenção, Conservação e Transporte – Servente de Limpeza... 
Leia-se: ... Prorrogação da Licença Sem Vencimentos a partir de 22/11/2016...

CONSELHO INTERNO DE POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE BAURU – CIPAR

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 1 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2016, na sala de reunião da Secretaria dos Negócios 
Jurídicos, localizada à Praça das Cerejeiras 1-59, às 15 horas, reuniram-se os membros nomeados através 
do Decreto nº 13.220, de 04 de novembro de 2016, publicado na edição n° 2.751 do Diário Oficial 
do Município de Bauru, em 08 de novembro de 2016, sob a Presidência do Sr. David José Françoso, 
estiveram reunidos para a 1ª sessão ordinária de 2016, os demais membros, sendo: Donizete do Carmo 
dos Santos, Everson Demarchi, Marcos Roberto da Costa Garcia, Ricardo Chamma, Ricardo Pereira 
Thame e Zenir Alvarenga Alves. Membro ausente: Maurício Pontes Porto. Há quórum. Instalados os 
trabalhos. 1 – Os membros do Conselho Interno de Politica de Administração e Remuneração se reuniram 
para Leitura do Regimento Interno (Decreto 11686/2011); Definir o Vice-Presidente do Conselho (Decreto 
11405/2010); Definir 1º e 2º Secretário do Conselho (Art. 12 do Regimento); Dar ciência aos membros 
sobre os processos que estão aguardando a manifestação do Conselho; Estabelecer a ordem e estratégia 
de atendimento desses processos; Definir uma agenda das reuniões mensais ordinárias para 2017. 2 – Este 
Conselho delibera como Vice-Presidente, em acordo entre os membros, o Senhor Donizete do Carmo dos 
Santos. 3 – Este Conselho delibera como 1° Secretário e 2º Secretário, em acordo entre os membros, 
respectivamente os Senhores Ricardo Pereira Thame e Everson Demarchi. 4 – Os membros declaram 
conhecimento do Regimento Interno do CIPAR. 5 – O Senhor Presidente relaciona o número e assuntos 
dos processos que aguardam providências do CIPAR, a saber: 14535/2014, 18213/2014, 22233/2014, 
52642/2015, 72352/2015, 31210/2016 (e-doc), 31395/2016 (e-doc), 31412/2016 (e-doc), 31416/2016 
(e-doc), 33559/2016 (e-doc), 34813/2016, 43327/2016, 58880/2016 (e-doc) e 63214/2016 (e-doc). 6 – Este 
Conselho delibera que todos os processos serão reavaliados com atualizações de pesquisas e impactos 
salariais. Nada mais havendo, eu, Ricardo Pereira Thame, _______________________, às 17 horas, 
lavrei a presente Ata que após lida e aprovada, segue assinada pelos demais Membros do Conselho.

Secretaria da Educação
Vera Mariza Regino Casério

Secretária

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – DIVISÃO DE JOVENS E ADULTOS PUBLICA RELAÇÃO DE VAGAS 

PARA REMOÇÃO.

VAGAS PARA REMOÇÃO DE ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

CLASSE HORÁRIO ATP
Polo Jardim Redentor Noturno Terça 7h30 às 9h30/ 13h00 às 15h00
Jardim da Grama Igreja São Sebastião Noturno Terça 7h30 às 9h30/ 13h00 às 15h00
Núcleo Leão XIII EMEII Lilian Haddad Noturno Terça 7h30 às 9h30/ 13h00 às 15h00
Jardim Eldorado
EMEI Orlando Martins Noturno Terça 7h30 às 9h30/ 13h00 às 15h00

Vila Vicentina Diurno
8h às 12h Terça 7h30 às 9h30/ 13h00 às 15h00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Diretora da Emei Stélio Machado Loureiro, convoca os associados da A.P.M. a comparecerem à 
Assembleia Geral para eleição e posse dos membros do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal. A primeira chamada será no dia 09 de dezembro de 2016, sexta-feira, às 8 horas, em sua 
sede, sito a Praça Rodrigues de Abreu 3-51, no Centro.  Não havendo comparecimento de mais de metade 
dos associados, convocamos em segunda chamada às 8h30, no mesmo local e data.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA APM
A diretora da EMEII Aida Tibiriçá Borro convoca os associados da APM a comparecerem à Assembleia 
Geral para eleição dos membros do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. A 
primeira chamada será no dia 12 de dezembro de 2016, segunda-feira, às 7h 30, na Rua Major Fonseca 
Osório nº 4-60, Vila Antarctica, CEP 17013-140. Não havendo o comparecimento de mais da metade dos 
associados, convocamos em segunda chamada, às 8h no mesmo local e data.
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Secretaria de 
Economia e Finanças

Marcos Roberto da Costa Garcia
Secretário

Os pagamentos referente a tributos, tarifas e outros serviços pertencentes a Prefeitura Municipal 
de Bauru, devem ser feitos exclusivamente através de guias (com código de barras ou GRE) não podendo ser 
efetuados em hipótese alguma com depósitos em conta corrente, pois não há como identificar o tributo ou outro 
serviço o qual foi pago, impossibilitando assim sua baixa.

DIVISÃO DE CONTABILIDADE
DIRETORIA: CINTIA ESTEVES TOGNON

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
PROC FORNECEDOR DOCUMENTO   VALOR  

56017/16 AUBRE DA SILVA 31  R$          2.500,00 
49207/16 AUBRE DA SILVA 30  R$          1.000,00 
22968/16 CIAPETRO DIST COMBUSTÍVEIS LTDA 28.382  R$        27.150,00 
22968/16 CIAPETRO DIST COMBUSTÍVEIS LTDA 28.415  R$        27.150,00 
16446/15 FX-ENGE PAVIM E OBRAS LTDA 445  R$      107.181,00 
40096/15 JORNAL DA CIDADE BAURU LTDA 2589  R$        18.616,00 
54921/16 RAFAEL SGOBBE 67  R$          1.000,00 
57948/16 RAVENA PROD. ART, CINEMAT 1930  R$        10.500,00 
58480/15 AÇÃO COM SÃO FCO ASSIS DEZEMBRO  R$        31.819,56 
58480/15 AÇÃO COM SÃO FCO ASSIS DEZEMBRO  R$        21.579,30 
57537/15 AÇÃO COM SÃO FCO ASSIS OUTUBRO  R$          7.535,80 
57537/15 AÇÃO COM SÃO FCO ASSIS DEZEMBRO  R$        54.341,50 
57526/15 AELESAB DEZEMBRO  R$        17.340,00 
58497/15 APAE DEZEMBRO  R$      165.339,30 
58497/15 APIECE DEZEMBRO  R$        27.465,00 
57512/15 ASSOC COM CANA DEZEMBRO  R$          7.240,00 
58480/15 ASSOC CRECHE BERÇ ROD ABREU DEZEMBRO  R$        62.520,99 
58480/15 ASSOC CRECHE IRMÃ CATARINA DEZEMBRO  R$        16.439,46 
57499/15 ASSOC PROT MAT E A CRIANÇA DEZEMBRO  R$          8.670,00 
57475/15 ASSOC WISE MADNESS DEZEMBRO  R$          5.780,00 
58480/15 BOM PASTOR INST VAL PROM INT HUM DEZEMBRO  R$        32.565,00 
58480/15 CASA CRIANÇA M MARIA T. VOIRON DEZEMBRO  R$        11.260,38 
57576/15 CASA DA ESPERANÇA DEZEMBRO  R$          8.326,00 
57517/15 CASA DO GAROTO DEZEMBRO  R$          4.706,00 
57492/15 CASA DO GAROTO DEZEMBRO  R$          9.315,00 
57585/15 CEAC DEZEMBRO  R$        12.851,00 
58480/15 CEAC DEZEMBRO  R$        40.215,90 
58480/15 CEAC PROJETO CRESCER DEZEMBRO  R$        11.770,50 
58480/15 CENTRO COM ASSIST EDUC ANIB DIF DEZEMBRO  R$        30.877,98 
58480/15 CENTRO CONV INF JOÃO PAULO II DEZEMBRO  R$        23.541,00 
58480/15 CEVAC DEZEMBRO  R$        23.697,96 
57511/15 CIPS DEZEMBRO  R$          8.326,00 
58480/15 CRECHE ANTONIO AIRTON DARE DEZEMBRO  R$        33.153,60 
58480/15 CRECHE ASSIST NOSSA CRIANÇA DEZEMBRO  R$        27.684,23 
58480/15 CRECHE BERÇ ANTONIO PEREIRA DEZEMBRO  R$        26.542,53 
58480/15 CRECHE BERÇ CRUZ PAST BELEM DEZEMBRO  R$        23.854,92 
58480/15 CRECHE BERÇ DR LEOCADIO CORREA DEZEMBRO  R$        30.995,70 
58480/15 CRECHE BERÇ ERNESTO QUAGGIO DEZEMBRO  R$        28.445,40 
58480/15 CRECHE BERÇ S JUDAS E S DIMAS DEZEMBRO  R$        34.271,79 
58480/15 CRECHE BERÇ SÃO JOSÉ DEZEMBRO  R$        41.549,88 
58480/15 CRECHE CENTRO EDUC MONT LOBATO DEZEMBRO  R$        33.153,60 
58480/15 CRECHE CENTRO EDUC UNIDOS BEM DEZEMBRO  R$        12.781,27 
58480/15 CRECHE COM PINGO GENTE DEZEMBRO  R$        27.131,07 

58480/15 CRECHE COM PINGO GENTE CASA 
MARIA DEZEMBRO  R$        16.400,34 

58480/15 CRECHE DOCE RECANTO DEZEMBRO  R$        23.854,92 
58480/15 CRECHE EVANG BOM PASTOR DEZEMBRO  R$        18.597,36 
58480/15 CRECHE N SENHORA DESTERRO DEZEMBRO  R$        14.124,60 
57534/15 FUNDATO DEZEMBRO  R$          2.353,00 
57534/15 FUNDATO DEZEMBRO  R$             720,00 
57515/15 FUNDATO - FAMILIA ACOLHEDORA DEZEMBRO  R$        79.563,00 
58480/15 INST BENEF BOM SAMARITANO DEZEMBRO  R$        25.326,15 
58497/15 LAR ESCOLA STA LUZIA P/ CEGOS DEZEMBRO  R$        16.479,00 
57587/15 PEQUENOS OBREIROS CURUÇÁ DEZEMBRO  R$          2.715,00 
57555/15 PEQUENOS OBREIROS CURUÇÁ DEZEMBRO  R$          1.200,00 
57540/15 RASC DEZEMBRO  R$          5.780,00 
58480/15 SOC CRISTÃ MARIA RIBEIRO DEZEMBRO  R$        33.663,72 
57566/15 SORRI DEZEMBRO  R$        18.309,49 
58497/15 SORRI DEZEMBRO  R$      161.494,20 

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETÁRIO ECONOMIA E FINANÇAS

Secretario do Meio Ambiente
Luiz Antonio da Silva Pires

Secretário
Avenida Alfredo Maia, 1-10 – Vila Falcão – Fone:- 3239-2766 e 3234-6849

Horário de atendimento:- de Segunda à Sexta-feira, das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h.
INTERNET: E-mail: meioambiente@bauru.sp.gov.br

ARBORIZAÇÃO URBANA

ATENÇÃO
*Para solicitar a substituição/poda procure o Poupa Tempo com comprovante de propriedade do imóvel e 
documentos pessoais (cópias simples), conforme Lei nº 4368/99.

*A substituição de árvore só poderá ser realizada após a publicação do deferimento (autorização) no Diário 
Oficial.

“Deferido o pedido, o munícipe terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do  deferimento  
no  Diário  Oficial  do  Município,  para efetivar  a  supressão  da  árvore  e  de  15  (quinze)  dias,  a  partir  
da supressão, para substituição da mesma, sob pena prevista nesta lei. (NR)”  (Art. Alterado pela Lei nº 
4714/01)

*As despesas com a substituição ficarão a cargo do requerente.

* As mudas das espécies vegetais arbóreas para substituição/habite-se, deverão ter altura igual ou superior 
a 1,50 metros (um metro e cinquenta centímetros) e estarem orientadas por tutor e protegidas por gradil 
(parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 8806/00).

*A poda de árvore em domínio público somente será permitida seguindo as especificações contidas no 
artigo 21 da Lei nº 4368/99 que cita: servidor da prefeitura, Empresas responsáveis pela infra-estrutura 
urbana, Equipe do Corpo de Bombeiros e Pessoas credenciadas pela SEMMA.

As referidas Leis podem ser consultadas nos links a seguir:

Lei nº 4368/99: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4368.pdf
Lei nº 4714/01: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4714.pdf
Decreto nº 8806/00: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/decretos/dec8806.
pdf

INFRAÇÕES
Capítulo II – Das Infrações e das Penas - art. 42 da Lei 4368/99

“Ao infrator serão aplicadas penalidades na seguinte ordem: 

    I - arrancar mudas de árvores- multa de 40 UFIRs, por muda e replantio; 
   II - por infração ao disposto no artigo 30 desta lei- multa de 40 UFIRs;
   III - promover poda drástica em qualquer espécie vegetal de porte arbóreo: multa de 180 UFIRs, por 
árvore; 
   IV - Suprimir ou anelar espécie arbórea sem a devida autorização: multa de 300 UFIRs, por árvore e 
replantio; 
   V - Desrespeitar quaisquer dos artigos referentes ao planejamento de arborização urbana - multa de até 
1000 UFIRs e embargo das obras, até que se cumpra com as obrigações imposta na lei; 
   VI - Não replantio legalmente exigido - multa de 180 UFIRs por mês de atraso e por árvore.”

ESPÉCIES ADEQUADAS PARA ARBORIZAÇÃO URBANA

Nas calçadas que dão suporte a rede elétrica deverão ser plantadas mudas de pequeno porte:

Sugestão: caqui do cerrado (Diospyros híspida); cerejeira do rio grande (Eugenia involucrata); tamanqueiro 
(Byrsonima intermedia); astrapéia (Dombeya wallichii), acerola (Malpighia glabra), araçá (Psidium 
cattleianum), grevílha anã (Grevillea banksii), cambuí (Myrciaria tenella), calicarpa (Callicarpa 
reevesii), pitanga (Eugenia uniflora); mulungu do litoral (Erythrina speciosa); neve da montanha 
(Euphorbia leucocephala); urucum (Bixa orelana); flamboyant mirim (Caesalpinia pulcherrima), escova 
de garrafa (Callistemon sp.), siraricito (Cojoba sophorocarpa), nêspera (Eriobotrya japonica), 
calabura (Muntingia calabura), ipê branco (Tabebuia rosea-alba), Calliandra (Calliandra houstoniana), 
jabuticaba (Myrciaria cauliflora), uvaia (Eugenia pyriformis), Amora (Morus nigra), Jambo 
branco (Syzygium aqueum), Pau-santo (Kielmeyera coriácea), Folha de Serra (Ourateas spectabilis), Romã 
(Punica granatum), Cerejeira (Prunus campanulata), Pequeno Barbatimão (Stryphnodendron adstringens, 
S. polyphyllum), Cerejeira ornamental (Prunus serrulata), Gabiroba (Campomanesia xanthocarpa).

Nas calçadas opostas a rede elétrica ou possuírem fiação compacta deverão ser plantadas mudas de 
médio porte:

Sugestão: jacarandá mimoso (Jacaranda mimosifolia), quaresmeira (Tibouchina granulosa), pata-de-
vaca (Bauhinia sp), louro pardo (Cordia trichotoma); alecrim de campinas (Holocalyx balansae); pau 
terra ( Qualea grandiflora; Qualea parviflora); amendoim falso (Acosmium subelegans); caviuna do 
cerrado (Dalbergia miscolobium); amendoim do campo (Platypodium elegans), bico de pato (Machaerium 
aculeatum); barbatimão (Stryphnodendron rotundifolium), candeia (Piptocarpha rotundifolia); falso 
barbatimão (Dimorphadra mollis); jacarandá do campo (Machaerium acutifolium); aldrago (Pterocarpus 
violaceus), olho de dragão (Adenanthera pavonina), pequi (Caryocar brasilienses), aroeira pimenteira 
(Schinus terebinthifolia), sibipiruna (Caesalpinia pluviosa), chuva de ouro (Cassia fistula), pau Brasil 
(Caesalpinia echinata), ipê amarelo do cerrado (Tabebuia aurea); ipê amarelo (Tabebuia chrysotricha), 
grumixama (Eugenia brasiliensis), magnólia branca (Magnolia grandiflora), magnólia amarela 
(Michelia champaca), amendoinzeiro (Platypodium elegans), fedegoso (Senna macranthera), cabreúva 
(Myroxylon peruiferum), lofantera da amazônia (Lophanthera lactescens), tipuana (Tipuana tipu),  
resedá gigante (Lagerstroemia speciosa), acácia mimosa (Acacia podalyraefoli), dedaleiro (Lafoensia 
pacari), tamanqueira (Pera glabrata), mirindiba rosa (Lafoensia glyptocarpa), melaleuca (Melaleuca 
alternifolia  ); Mulungu – Coral (Erythrina verna), Quereutéria  (Koelreuteria paniculata), 
Tamarindo (Tamarindus indica), Albizia (Albizia lebbeck), Chapéu de Sol ( Terminalia catappa), Alfeneiro 
(  Ligustrum lucidum), Saboneteira (Sapindus saponaria), Jambo Amarelo (Syzygium jambos), Oliveira 
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(olea europaea), Amarelinho (Plathymenia reticulata), Cedro (Cedrela fissilis), Jenipapo (Genipa 
americana),  Cambuci (Campomanesia phaea), Ipê Felpudo (Zeyheria tuberculosa).

NOTIFICAÇÃO NÚMERO 416/16 - DARA
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, através do Departamento de Ações e Recursos Ambientais, 
comunica que após consulta ao E- DOC 67865/16, referente à  obra localizada na RUA CAMPOS SALLES, 
Q- 02-48, observamos que não foi apresentado o comprovante de destinação dos resíduos da construção 
civil retirados pelo Sr. EUCLIDES FERNANDES ANDREZ. Informamos que o prazo para apresentação 
do referido comprovante será de 10 dias a partir da 1º publicação deste no Diário Oficial do Município de 
Bauru, a partir dessa data Vossa Senhoria ficará sujeita a sansões administrativas  e multas de acordo com 
as legislações ambientais.
AUTOS DE INFRAÇÃO REFERENTE À FALTA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
I N T E R E S S A D O / 
EMPRESA ENDEREÇO PROCESSO A U T O D E 

INFRAÇÃO MULTA

P.F. CAMPOS 
ALIMENTOS - ME

R. GABRIEL  F. DE 
MENEZES, 1-3 37303/2010 186/2016 R$ 500,00

SERGIO TOSHIYUKI 
FUCUSHIMA- ME

R.DOUTOR JOSÉ 
RANIERI, 5- 66 50936/2010 190/2016 R$ 500,00

RAMON AUGUSTO  
RIOS VIEIRA

R . A L B E R I C O 
PASQUARELLI, 3-84 41492/2010 191/2016 R$ 500,00

EBE PAROLIN CANTRO 
- ME

R.RUBENS ARRUDA, 
5-81

43280/2008 192/2016 R$ 500,00

MARCEL CACERE R.RAFAELPEREIRA.
MARTINI, 9-60 60345/2011 193/2016 R$ 500,00

F. DE OLIVEIRA & 
OLIVEIRA COM. DE 
PEÇAS LTDA - ME

AV: NUNO DE ASSIS, 17 
- 80 39050/15 187/16 R$ 500,00

TAPEÇARIA FREITAS 
DE BAURU LTDA ME RUA FLORESTA, 2 -1 31971/08 184/16 R$ 500,00

DINALDO BRITO DOS 
SANTOS JUNIOR

RUA ALVES SEABRA, 
9 - 45 48472/10 194/16 R$ 500,00

HAMILTON JOSÉ 
LOURENÇO - ME

RUA JOSÉ MUNHOZ, 
2 - 35 31977/08 195/16 R$ 500,00

NILSON ROBERTO 
MIGUEL

AV: COMENDADOR 
DANIEL PACÍFICO, 1-10 40911/2008 196/2016 R$ 500,00

SIDNEY  MOREIRA 
MECÂNICA

AV: MOUSSA NAKHAL 
TOBIAS, 9-134 34811/16 197/16 R$ 500,00

JACIR KOLCZNSKI - ME RUA  ANTONIO OZIS 
BRAZÃO, 2- 36 10148/12 198/16 R$ 500,00

ZAMBONATO& PONCE 
COMÉRCIO DE GÁS 
LTDA- ME

AV: ELIAS MIGUEL 
MALUF, 
25 - 101

20094/05 201/16 R$ 500,00

MAYARA APARECIDA 
MACHADO ME

RUA BALTAZAR 
BATISTA, 9- 54 58588/15 203/16 R$ 500,00

M. DONIZETE 
SEBASTIÃO OFICINA - 
ME

RUA ALIM AIDAR, 7-75 54247/15 204/16 R$ 500,00

ALESSANDRA PEREIRA 
PINTO - ME

RUA FRANCISCO 
MANDALITI,
 1-90

30360/09 205/16 R$ 500,00

ARMAZÉM CAFÉ 
COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA  - EPP

R O D O V I A 
COMANDANTE JOÃO 
RIBEIRO DE BARROS, 
225 KM

72497/11 206/16 R$ 500,00

DSJ SUPERMERCADO 
LTDA

AV: CASTELO BRANCO, 
9 - 79 64758/15 207/16 R$ 500,00

NILSON DE SOUZA 
VIEIRA ME RUA FLORESTA, 9-100 40894/08 208/16 R$ 500,00

J.B.F BANDAS 
DE RODAGEM E 
BORRACHARIA 
SOCIEDADE LTDA ME

RUA CORONEL ALVES 
SEABRA, 5-28 23051/07 211/16 R$ 500,00

JOSE RICARDO   
FABRIS - ME

RUA AGENOR MEIRA, 
11-79 34943/16 212/16 R$ 500,00

FÁBIO CABRERA 
CHERMONT ME

AV: RODRIGUES ALVES, 
28-60 16826/07 213/16 R$ 500,00

AUTO DE INFRAÇÃO REFERENTE A QUEIMADAS EM TERRENOS - DARA

SARQUIZ OBEID RUA GERSON FRANÇA, 
1 - 55 52174/16 177/16 R$5.000,00

A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE COMUNICA QUE OS PROJETOS 
DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL APRESENTADOS NOS 
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM DEFERIDOS, APÓS ESTA PUBLICAÇÃO 
SERÃO ENVIADOS PARA A DIVISÃO DE  ARQUIVO GERAL MUNICIPAL
I N T E R E S S A D O /
EMPRESA PROCESSO Nº SEMMA

FOUTANIN  ÀGUA 
MINERAL LTDA 50294/16

DHALMAR BAURU 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS LTDA

50286/16

CLAUDENOR ZOPONE 
JUNIOR E OUTRO 54189/16

A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTO DE AÇÕES E RECURSOS AMBIENTAIS 
COMUNICA QUE, APÓS CONSULTAR OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 
VERIFICAMOS QUE  FOI DECLARADO PELOS RESPONSÁVEIS DAS OBRAS QUE 
SERIAM GERADOS ENTRE 1(UM) E 15 M³ DE RESÍDUO DA CONSTRUÇÃO CIVIL  DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO CONAMA 307/2001. A CONTINUIDADE DO PROCESSO 
DE HABITE – SE  FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE DE 
DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS (RCC).

INTERESSADO PROCESSO SEMMA IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE

MARCIA CRISTINA DA 
SILVA GERMINIO 60171/16 5/1008/1

ROGERIO FARIAS 61223/16 05/08/21

DZB - DEPARTAMENTO ZOOBOTÂNICO

PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE ÁRVORES:

PROCESSO(S) DEFERIDO(S): VÁLIDA COMO AUTORIZAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
ÁRVORE(S), APÓS 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS: 

PROCESSO: 52062/2016
INTERESSADO: Edalmir Marques de Jesus
ENDEREÇO: Rua Manoel Vitorino Rello de Araújo, nº 5-82 - Mary Dota
ESPÉCIES DEFERIDAS: 01 Pata-de-vaca localizada à esquerda do imóvel e 01 Canelinha localizada à 
direita do imóvel
SUBSTITUIR POR: 02 árvores de pequeno porte

PROCESSO(S) INDEFERIDO(S): 

PROCESSO: 51138/2016
INTERESSADO: Heraldo Breviglieri Júnior
ENDEREÇO: Rua Timbiras, nº 4-90 - Centro
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 Chapéu-de-sol localizado à direita do imóvel
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - No momento, nenhuma ação é recomendada.

PROCESSO(S) PARCIALMENTE DEFERIDO(S): VÁLIDA COMO AUTORIZAÇÃO PARA 
ESPÉCIE DISCRIMINADA, APÓS 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS

PROCESSO (recursi): 42759/2016
INTERESSADO: Joaquim Eduardo Serra Netto Zuccari
ENDEREÇO: Rua José Fernandes, nº 7-22 – Jardim Estoril
ESPÉCIES DEFERIDAS: 02 Canelinhas, sendo 01 localizada ao centro do imóvel (2ª árvore em 
relação à esquina da Rua Luso Brasileira) e 01 localizada à esquerda do imóvel (3ª árvore em relação 
à esquina da Rua Luso Brasileira)
SUBSTITUIR POR: 02 árvores de pequeno porte
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 Canelinha localizada à direita do imóvel (1ª árvore em relação à 
esquina da Rua Luso Brasileira)
AÇÕES RECOMENDADAS:
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

Secretaria de Planejamento
Edmilson Queiroz Dias

Secretário

CONVITE
A Secretaria de Planejamento, em atendimento ao que lhe cabe no dispositivo do Artigo 11, § 1º  da Lei 
6626 de 18 de fevereiro de 2015,  vem tornar público:
A Anhanguera Educacional LTDA, em consonância com as atribuições que lhes confere o Artigo 11 da 
Lei 6.626 de 18 de fevereiro de 2015 do Município de Bauru, convida a comunidade em geral, membros dos 
Conselhos Municipais de Habitação, do Conselho do Município de Bauru e demais Autoridades Municipais 
para participarem da Audiência Pública sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança da ampliação da Faculdade 
Anhanguera – Estabelecimento de Ensino Superior localizado na Avenida Moussa Tobias, nº 3-33, Res. Pq 
do Castelo, Bauru/SP, composto de oito torres, com quantidades variadas de pavimentos.  A audiência 
ocorrerá no dia 15 de Dezembro de 2016, a partir das 18h, no Auditório da Faculdade Anhanguera. O 
Estudo de Impacto de Vizinhança do referido empreendimento ficará disponível para consultas e sugestões 
públicas na SEPLAN de Bauru, Av. Nuno de Assis, 14-60 e no site http://proambientecampinas.com.br/
EIV_anhanguera_bauru.pdf, do dia 28 de Novembro ao dia de 20 de Dezembro de 2016.

CONVITE
A Secretaria de Planejamento, em atendimento ao Estatuto da Cidade, convida toda a população e as 
Associações de Moradores a participar das Audiências Públicas para a apresentação de proposta da nova 
Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e de expansão do Perímetro Urbano, onde haverá um debate 
técnico e consulta popular, a realizarem-se nos:

Geral 
Dia 07/12/2016 – quarta-feira, às 19h.
Local: Câmara Municipal sito à Praça Dom Pedro II, 1-50 – Centro. 
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Setores 4, 5 e 6 
Dia 12/12/2016 – segunda-feira, às 19h.
Local: Centro Comunitário do Parque São Geraldo - Alameda Flor do Amor - Qd. 10.
 

Setores 7, 8 e 9
Dia 14/12/2016 – quarta-feira, às 19h.
Local: Centro Comunitário do Gasparini - Rua do Enfermeiros - Qd. 01

Setores 10 e 11 
Dia 16/12/2016 – sexta-feira, às 19h.
Local: Centro Comunitário do Geisel - Rua Anthero Donnini - nº 1-85

Setores 1, 2, 3 e 12  
Dia 19/12/2016 – segunda-feira, às 19h.
Local: ASSENAG -  Rua Doutor Fuas de Mattos Sabino, 1015 - Jardim America.

A proposta para esse Projeto de Lei está disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/seplan/conselho_
municipio.aspx

Secretaria de Saúde
José Fernando Casquel Monti

Secretário
PORTARIA SMS Nº 148/2016

O Secretário Municipal de Saúde, Dr. José Fernando Casquel Monti, no uso das suas atribuições legais, 
em especial aquelas que lhe são conferidas pela Lei 5804 de 10/11/2009 artigo 12 inciso II, considerando:
1-	 A lei 5950 de 02/08/2010 em seu artigo 35, relacionar os servidores inscritos e homologados 

para realizar plantões extras nos serviços de atendimentos ininterruptos da Secretaria Municipal 
de Saúde.

MATRÍCULA	 NOME					     CARGO
33416		  Ricardo Zirondi Vilas Boas			   Médico
		  Os servidores acima relacionados estão ciente da legislação em vigor, especialmente 
os artigos 34 e 35 da lei nº 5950/2010, em relação a disponibilidade nos horários que serão ofertados, 
permanência na prestação de 12 horas contínuas ou 06 horas contínuas e ininterruptas de trabalho, 
convocação do Secretário ou Diretor de Departamento da Área. 
2-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, 
CUMPRA-SE,

Bauru, 28 de novembro de 2016
DR. JOSÉ FERNANDO CASQUEL MONTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO - ESPECIALISTA EM SAÚDE

(ENFERMEIRO)
EDITAL SMS Nº 03/2016

À vista do Relatório Final apresentado pela Comissão Examinadora em 02/12/2016 contendo dentre outros, 
o Resultado Final e Classificação dos Candidatos aprovados, HOMOLOGO o concurso público realizado 
para o cargo efetivo de Especialista em Saúde - Enfermeiro do Edital SMS 03/2016.

Bauru, 02 de dezembro de 2016.
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO - ESPECIALISTA EM SAÚDE

(Nutricionista)
EDITAL SMS Nº 06/2016

À vista do Relatório Final apresentado pela Comissão Examinadora em 02/12/2016 contendo dentre outros, 
o Resultado Final e Classificação dos Candidatos aprovados, HOMOLOGO o concurso público realizado 
para o cargo efetivo de Especialista em Saúde - Nutricionista do Edital SMS 06/2016.

Bauru, 02 de dezembro de 2016.
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATOS
CONTRATO Nº 8.139/16 - PROCESSO Nº 41.137/15 -CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU - 
CONTRATADA: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – EPP - OBJETO: A 
CONTRATADA obriga-se nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo Administrativo 
nº 41.137/15, a fornecer ao CONTRATANTE 01 (UM) NEGATOSCÓPIO – MARCA METALIC/ 
MODELO – MT- 486, melhor descrito no Anexo I do Edital SMS 480/15, conforme termos de sua proposta 
devidamente anexada ao Processo Administrativo e preços abaixo consignados – PRAZO: 12 meses – 
VALOR TOTAL: R$ 500,00 – MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº SMS 251/15 – PROPONENTES: 
23 - ASSINATURA: 21/10/16.
CONTRATO Nº 8.173/16 - PROCESSO Nº 48.675/16 - CONTRATANTE: Município de Bauru 
- CONTRATADA: DENTAL MARIA LTDA – ME - OBJETO: A CONTRATADA obriga-se nos 
termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo Administrativo nº 48.675/16, a fornecer ao 
CONTRATANTE 01 (UM) APARELHO DE PROFILAXIA ODONTOLÓGICA COM ULTRASSOM 
PIEZOELÉTRICO – MARCA SANDERS/ MODELO PRO SONIC SUPER BP, melhor descritos no 
Anexo I do Edital SMS 411/16, conforme termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo 
Administrativo e preços abaixo consignados. - PRAZO: 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 2.450,00 – 
PROPONENTES: 06 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico SMS nº 275/16 – ASSINATURA: 17/11/16, 
conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 1.993. 
CONTRATO Nº 8.178/16 - PROCESSO Nº 21.392/16 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU 
- CONTRATADA: LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A - 
OBJETO: A CONTRATADA obriga-se, nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo 
Administrativo nº 21.392/16, a fornecer ao CONTRATANTE AQUISIÇÃO DE LICENÇAS WINDOWS®, 
652 (SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS) UN MICROSOFT OFFICE PROFESSIONAL PLUS ALL 
LNG LIC/AS PACK MVL PARTNERS IN LEARNING E 652 (SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS) 
UN MICROSOFT WINDOWS PROFESSIONAL ALNG UPGRDSAPK MVL PTNRSINLRNING, 
também descrita no Anexo I e II do Edital nº 386/16.- PRAZO: 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 7.504,52  
– PROPONENTES: 06 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 259/16 – ASSINATURA: 21/11/16, 
conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 1.993. 
CONTRATO Nº 8.180/16 - PROCESSO Nº 53.474/16 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU 
- CONTRATADA: ANDREA F MONTEIRO SERVIÇOS-ME - OBJETO: A CONTRATADA, obriga-
se nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo Administrativo nº 53.474/16, a prestar 
os serviços ao CONTRATANTE de reforma de placas de identificação, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, melhor descrita no Anexo I do Edital SMS 461/16.- PRAZO: 12 meses 
– VALOR TOTAL: R$ 5.494,23 – PROPONENTES: 02 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº SMS 44/16 – ASSINATURA: 24/11/16, conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho 1.993. 
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Seção III
Editais

CONVITE
O CONSELHO DO MUNICÍPIO DE BAURU E A SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal 5.631, de 22 de agosto de 2008, vem por 
meio da Comissão Eleitoral instituída pela Resolução CMB 003/2016 (D.O.M de 08.10.16) CONVIDAR 
os segmentos abaixo descritos a participarem da eleição para composição do Conselho do Município de 
Bauru - CMB, referente ao Biênio 2017-2018, conforme segue: 
Data: 09/12/16 (Sexta-feira)
Horário: A partir das 18h 
Local: Câmara Municipal de Bauru
Praça Dom Pedro II, 1-50 – Centro 
SEGMENTOS CONVIDADOS:
1) Representantes da Comunidade local - 12 vagas ( 1 vaga por Setor de Planejamento)  
2) Entidades de Classe - 5 vagas
3) Ong’s - 1 vaga
4) Institutos de Ensino Superior - 2 vagas 
Observações:
Item 1: Deverão apresentar comprovante de endereço para validar a candidatura. 
Itens 2, 3 e 4: Deverão ser vinculados às questões do Desenvolvimento Urbano.
O edital completo com as regras que disciplinam as eleições está disponível no D.O.M. - Edição 2.752 de 
10/11/2016 – Pág. 13 e também no site da Prefeitura Municipal de Bauru (Secretarias/Seplan/Conselho 
do Município).   

Bauru, 24 de novembro de 2016.
Elaine Cristina Breve da Silva

Presidente da Comissão Eleitoral
Isabel Aiko Takamatsu

Vice Presidente da Comissão Eleitoral
Raeder Rodrigo Porcaro Puliesi

1º Secretário da Comissão Eleitoral
Pérola Motta Zanotto

Membro Secretaria de Obras
Gabriel Motta Guimarães

Membro Secretaria de Agricultura
Israel Fernando Capperuto,
Membro da Comunidade

EDITAL PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS QUE COMPORÃO O CONSELHO DO MUNICÍPIO 
DE BAURU PARA O BIÊNIO 2017/2018.
O Conselho do Município de Bauru e a Secretaria Municipal do Planejamento, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Municipal 5.631, de 22 de agosto de 2008, através da Comissão Eleitoral 
instituída pela Resolução CMB 003/2016, de 05 de outubro de 2016, publicada na edição de 08 de outubro 
de 2016, do Diário Oficial do Município, disciplina as eleições para o Conselho do Município de Bauru 
para o biênio 2017/2018, em atendimento ao disposto no artigo 247, da Lei n.º 5.631, de 22 de agosto de 
2008, que instituiu o Plano Diretor Participativo do Município de Bauru, e o disposto no artigo 27, do 
Regimento Interno.

1 - DA COMPOSIÇÃO
1.1	 O Conselho do Município de Bauru, de acordo com a Lei Municipal n.º 6.815, de 06 de julho 
de 2016,  que alterou o artigo 247, da Lei Municipal n.º 5.631, de 22 de agosto de 2008, Plano Diretor 
Participativo do Município de Bauru,  é composto de 35 (trinta e cinco) membros, respeitando o previsto 
no Decreto n.º 5.790, de 25 de maio de 2006, bem como o Regimento Interno do Conselho Nacional das 
Cidades, amparado pela Lei n.º 10.257/2001, de 10 de julho de 2001, Estatuto das Cidades, garantindo a 
proporcionalidade de 60% dos membros da Sociedade Civil e 40% do Poder Público, com mandato de 2 
(dois) anos podendo ser reeleitos os membros representantes dos setores de planejamento e reconduzidos 
os demais membros, pelo mesmo prazo, obedecidos os seguintes critérios:
I - 12 (doze) membros do Poder Público;
II - 08 (oito) membros das Entidades de Classe, ONG'S e Institutos de Ensino Superior, sendo (05) 
membros para as Entidades de Classe, 01 (um) membro para ONGs, e 02 (dois) membros de Instituto de 
Ensino Superior;
III - 15 (quinze) membros representando a Comunidade local, assim escolhida:

a)12 (doze) membros escolhidos, sendo 01 (um) um membro para cada setor urbano, 
conforme sistemática adotada para elaboração do Plano Diretor.
b) 03 (três) membros representando os 09 (nove) setores rurais, sendo 01 (um) 
membro de cada uma das bacias hidrográficas rurais do Município (Rio Batalha, 
Córrego Água Parada e Ribeirão Campo Novo).

2 - DOS REQUISITOS
2.1 A Eleição para os membros representantes da comunidade, representando os 12 (doze) setores de 
planejamento urbano e 3 (três) setores rurais, conforme previsto no regimento interno do Conselho do 
Município de Bauru, será realizada no dia 09 de dezembro de 2016 ás 18h00min – local: Câmara Municipal 
de Bauru, Praça Dom Pedro II, n°1-50, Centro; tendo sua segunda chamada caso necessário dia 13 de 
dezembro de 2016; dar-se-á da seguinte forma:

a) Eleição de um membro titular e dois membros suplentes, dentre moradores de 
bairros que façam parte do setor de planejamento urbano;
b) Eleição de 3 (três) membros titulares e dois membros suplentes, dentre 
representantes dos 9 (nove) setores rurais, sendo 01 (um) membro de cada bacia 
hidrográfica rural do Município (Rio Batalha, Córrego da Água Parada e Ribeirão 
Campo Novo);

Parágrafo Único - fica sob responsabilidade da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento a  

condução do processo eleitoral junto aos setores rurais, devendo o resultado da eleição ser divulgado em 
concomitância com o resultado da eleição dos setores de planejamento urbano.

3 - DA REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO
3.1 - Para concorrer à função de membro dos setores de planejamento urbano, o interessado deverá 
comparecer, com antecedência de 1 (uma) hora, no dia da eleição, preencher a ficha de candidato, 
apresentando comprovante de endereço para validação da sua candidatura, devendo cada setor de 
planejamento eleger seu representante entre os candidatos presentes.
3.2 - Serão considerados comprovantes de endereço: cartas e correspondências relativas às contas de água, 
luz, IPTU, telefone ou correspondência bancária.
3.3 - A eleição ocorrerá em xx de dezembro de 2016, para  as vaga de membro de todos os setores de 
planejamento urbano, no plenário da Câmara Municipal de Bauru, entre x e z horas.

4 - DA ELEIÇÃO ENTRE AS ENTIDADES, ONG'S e INSTITUTOS DE ENSINO SUPERIOR
4.1 A eleição dos membros das Entidades, constantes do inciso II, do artigo 247, da Lei 5.631/2008, Plano 
Diretor Participativo, dar-se-á através de realização de plenária, respeitado o processo democrático, entre 
as Entidades de Classe, ONG'S e Institutos de Ensino Superior relacionadas ao Desenvolvimento Urbano, 
devendo ser respeitada a reserva de vagas às Entidades de Classe, a saber 
a) 5 (cinco) membros para as Entidades de Classe;
b) 01 (um) membro para ONGs;
c) 02 (dois) membros de Instituto de Ensino Superior.
Parágrafo Primeiro - Caberá à Comissão Eleitoral a definição da data da eleição entre as Entidades de 
Classe, ONG'S e Institutos de Ensino Superior, devendo as entidades de classe que sejam relacionadas 
ao desenvolvimento urbano serem oficiadas para que querendo, participem da plenária em dia e local 
designados com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias.
Parágrafo Segundo - Cada Entidade de Classe, ONG e Instituto de Ensino Superior terá direito a uma vaga 
de membro titular, sendo reservadas 02 (duas) vagas para membro suplente.

5 - DA INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
5.1 - Na composição do Conselho do Município de Bauru, os 12 (doze) representantes do Poder Público, 
assim como seus suplentes, deverão ser indicados pelos respectivos Dirigentes, até o dia 09 de janeiro de 
2017, de acordo com o especificado abaixo:

a)	 03 (três) representantes da Secretaria Municipal do Planejamento;
b)	 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Obras;
c)	 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

	 d)	 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento;
	 e)	 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;
	 f)	 01(um) representante da Secretaria Municipal da Educação;
	 g)	 01 (um ) representante do Departamento de Água e Esgoto de Bauru;
	 h)	 01 (um) representante da EMDURB;
	 i)	 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito.

6 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 - A relação dos 35 (trinta e cinco) membros eleitos e indicados a comporem o Conselho do Município 
de Bauru será publicada no Diário Oficial do Município em até 15 (quinze) dias após a eleição, devendo a 
posse ocorrer no máximo 15 (quinze) dias após a publicação no Diário Oficial, em cerimônia presidida pelo 
Chefe do Poder Executivo ou por àquele, por ele, indicado, em caso de impossibilidade.
6.2 - O Conselho do Município de Bauru é órgão deliberativo vinculado à Secretaria Municipal de 
Planejamento, sendo que a participação no CMB será considerada de relevante interesse público e não será 
remunerada.
6.3 - Aquele que se sentir prejudicado, poderá recorrer à Comissão Eleitoral para dirimir dúvidas ou 
ingressar com pedido administrativo visando a apuração dos fatos, devendo, no prazo de 03 (três) dias 
receber respostas de seu questionamentos, salvo quando o tempo previsto neste item não for suficiente para 
o atendimento do solicitado.

7 – SETORES DE PLANEJAMENTO 
SETOR 1

1.	 Centro   
2.	 Vl. Altinópolis
3.	 Vl. Pinto 

SETOR 2
1.	 Jd. Paulista
2.	 Jd. Samambaia
3.	 Res. Villaggio
4.	 Villaggio II
5.	 Villaggio III
6.	 Vl. Santa Clara
7.	 Altos da Cidade   
8.	 Vl. Riachuelo
9.	 Pq. Panorama
10.	 Jd. Imperial
11.	 Aeroporto, Jd.
12.	 Altos da cidade
13.	 Jd.  América
14.	 Vl. Aviação
15.	 Vl. Serrão
16.	 Jd.  Estoril
17.	 Jd. Europa
18.	 Vl.  Serrão
19.	 Jd. Marabá
20.	 Jd. Mary
21.	 Paineiras
22.	 Pq. das Nações
23.	 Vl. Ascenção
24.	 Vl. Gorízia 
25.	 Vl.  Furtuoso Dias 
26.	 Vl Nova Santa clara
27.	 Vl santa clara
28.	 Vl. Sta Isabel 
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29.	 Vl. Mesquita
30.	 Vl.  Regis 
31.	 Vl.  Noemy
32.	 Vl.  América 
33.	 Vl.  Santa Tereza
34.	 Vl.  Marizan
35.	 Vl. Samaritana
36.	 Jd. Estoril
37.	 Jd. Estoril II, III, IV, V 
38.	 Res. Centre Villy 
39.	 Jd. Nasrala 
40.	 Vl.  Zilo
41.	 Vl.  Mariana 
42.	 Jd Paulista 
43.	 Vl.  Riachuelo
44.	 Vl.  Guedes de Azevedo
45.	 Jd. Amalia 
46.	 Jd. Calil Rahal 
47.	 Vl.  Leme da Silva
48.	 Jd. Aeroporto 
49.	 Núcleo Res. do Jd. América
50.	 Mutirão Carmem Carrijo Coube 
51.	 Jd. Yolanda 
52.	 Vl. Aviação
53.	 Residencial Paineiras
54.	 Residencial Ilha de Capri
55.	 Residencial Espazio Verde
56.	 Residencial Lago Sul 
57.	 Chácaras Pq. Panorama
58.	 Chácaras Cardoso
59.	 Chácaras Jd. Imperial
60.	 Res. Vl.  Lobos 
61.	 Pq. das Nações
62.	 Res. Tivoli I 
63.	 Res. Tivoli II
64.	 Resid. Lago Sul
65.	 Res. Village Campo Novo
66.	 Jd. Marabá 
67.	 Jd. Mary 
68.	 Vl.  Viação B

SETOR 3
1.	 Jd. Eugênia
2.	 Vl. Independência
3.	  Res. Jardins do Sul
4.	 Vl. Santista
5.	 Vl.São Francisco.
6.	 Jd. Shangri-lá.
7.	  Jd. Solange
8.	  Jd. Terra Branca
9.	 Vl Dumont
10.	 Jd Jandira 
11.	 Vl. B. Prates
12.	 Jd. Central 
13.	 Jd. Noroeste
14.	 Vl. D’aro
15.	 Vl.  Nova Santa Ignez
16.	 Vl.  Santa Ignez 
17.	 Pq. São Joaquim
18.	 Vl. Razuki 
19.	 Vl. Tentor
20.	 Res. Pq. Granja Cecília D 

SETOR 4
1.	 Res. Pq. Granja Cecília A
2.	 Mutirão Jd. Ouro Verde
3.	 Jd. Vitória 
4.	 Jd. Ferraz 
5.	 Vl.  Ipiranga 
6.	 Vl.  Popular 
7.	 Vl.  Nova de Julho 
8.	 Vl.  Paulista 
9.	 Vl.  Nova Paulista 
10.	 Vl.  São João do Ipiranga
11.	 Jd. Gaivota
12.	 Vl. Nipônica
13.	 Vl. Nova Nipônica 
14.	 Vl. Maria
15.	 Jd. Esplanada
16.	 Vl.  Carvalho
17.	 Jd. Ana Lúcia
18.	 Pq. Fortaleza 
19.	 Vl. Giunta 
20.	 Vl Souto 
21.	 Jd. Brasília
22.	 Jd. Aracy

23.	 Vl. Pelegrina
24.	 Jd. Faria 
25.	 Res. Manoel Lopes 
26.	 Pq. Àgua do Sobrado 
27.	 Jd. Jussara 
28.	 Vl. Paraíso
29.	 Vl. Dante Alighieri 
30.	 Jd. de Allah
31.	 Vl. Rocha 
32.	 Vl. Alto Paraíso
33.	 Pq São João 
34.	 Jd. Celina
35.	 Vl. Nova Celina 
36.	 Pq. Viaduto 
37.	 Bosque da Saúde 
38.	 Quinta Ranieri 
39.	 Núcleo Jd. Guilherme 
40.	 Residencial Pq. das Andorinhas 
41.	 Res. Pq. dos Sabiás
42.	 Res. Pq. das Andorinhas 

SETOR 5
1.	 Chácaras Cornélias
2.	 Pq. Real
3.	 Vl. Industrial
4.	 Vl. Santa Terezinha
5.	 Vl. Pacífico
6.	 Vl. Pacífico II
7.	 Vl. Falcão
8.	 Vl. Martha
9.	 Vl. Bela
10.	 Pq. Santa Cândida
11.	 Núcleo Leão 13
12.	 Pq. Val de Palmas
13.	 Cohab Dutra
14.	 Vl. Dutra
15.	 Cond. Res. Pinheiros
16.	 Jd. Marilú 
17.	 Res. Ana Nery 
18.	 Vl. ggio Via Verde
19.	 IBC 
20.	 Pq. Jandaia 
21.	 Jd. da Grama 
22.	 Vl. Santa Filomena
23.	 Jd. Prudência 
24.	 Vl. São Sebastião
25.	 Fundação Casa Popular 
26.	 Vl. Industrial 
27.	 Jd. Nova Esperança I e II
28.	 Jd. Andorfato
29.	 Jd. El Dourado 
30.	 Cohab Edson Francisco da Silva
31.	 Pq. Jaraguá 
32.	 Pq. Sergipe
33.	 Vl. São Manoel 
34.	 Jd. Rosa Branca
35.	 Núcleo Fortunato Rocha Lima 
36.	 Núcleo Nove de Julho
37.	 Pq. Santa Edwirges
38.	 Chácaras Rodrigueiro
39.	 Jd. Vânia Maria 
40.	 Jd. Gerson França 
41.	 Res. Vanessa
42.	 Jd. Marise 
43.	 Vl. Cordeiro 
44.	 Jd. Maravilha 
45.	 Vl. Quaggio 
46.	 Jd. Vitória Quaggio
47.	 Vl. São João da Bela Vista 
48.	 Jd. Bela Vista    
49.	 Jd. Elydia 

SETOR 6
1.	 Distrito Industrial Cláudio Guedes Misquiati 
2.	 Bairro Santa Fé
3.	 Pq. Primavera 
4.	 Pq. Roosevelt
5.	 Moradas do Buriti 
6.	 Núcleo Alto Alegre 
7.	 Jd. Petrópolis
8.	 Jd. Progresso
9.	 Jd. Coral 
10.	 Vl. Cidade Jd. 
11.	 Vl. Nova Marajuara 
12.	 Vl. Santa Rosa
13.	 Vl. Lemos 
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14.	 Vl. Bechelli 
15.	 Vl. Gonçalves
16.	 Vl. Camargo. 
17.	 Vl.  Seabra
18.	 Pq. Boa Vista 
19.	 Jd. José Kallil 
20.	 Pq. União
21.	 Jd. Imperatriz
22.	 Res. Francisco Lemos de Almeida 
23.	 Vl.  Bom Jesus 
24.	 Jd. São José 
25.	 Vl. Marajoara 
26.	 Jd. T.V.
27.	 Jd. Godoy
28.	 Jd. Marília 
29.	 Jd. Nova Marília 
30.	 Vl.  Garcia 
31.	 Pq. Santa Cecília
32.	 Res. Santa Cecília 
33.	 Jd. Estrela Dalva
34.	 Jd. Mainichi
35.	 Jd. Maria Célia 
36.	 Pq. São Cristovão 
37.	 Pq. São Geraldo 
38.	 Pq. Novo São Geraldo
39.	 Jd. Jassira 
40.	 Jd. Nossa Senhora de Lourdes
41.	 Jd. Fonte do Castelo 
42.	 Jd. Maria Angélica 
43.	 Pq. Res. do Castelo 
44.	 Jd. Hojas
45.	 Pq. Floresta
46.	 Vl.  Gimenes
47.	 Vl.  Formosa 
48.	 Pq. Vista Alegre 
49.	 Vl.  Vergueiro 
50.	 Jd. Santana 
51.	 Bairro Madureira 
52.	 Jd. Araruna 
53.	 Pq. Alto Sumaré 

SETOR 7
1.	 Núcleo Gasparini
2.	 Núcleo India Vanuiri
3.	 Jd. Helena
4.	 Pousada da Esperança
5.	 Res. Nova Bauru 
6.	 Vl.  São Paulo 
7.	 Pq. City 
8.	 Colina Verde 

SETOR 8
1.	 Jd. Novo Pagani 
2.	 Pq. das Perdizis
3.	 Jd. Flória 
4.	 Jd. Nova Flórida
5.	 Jd. Ivone
6.	 Chácaras das Flores (próximo ao Córrego Barreirinho)
7.	 Chácaras Gigo
8.	 Núcleo Nobuki Nagasawa 
9.	 Jd. Silvestre I
10.	 Jd. Silvestre II
11.	 Núcleo Beija Flor
12.	 Pq. dos Eucaliptos 
13.	 Núcleo El Dourado
14.	 Vl.  Santa Luzia 
15.	 Vl.  Nova Santa Luzia 
16.	 Vl.  Conceição 
17.	 Jd. Araruna 

SETOR 9
1.	 Núcleo Mary Dota
2.	 Quinta da Bela Olinda 
3.	 Loteamento Mário Luiz Rodrigues do Prado
4.	 Cohab Izaura Pitta Garms 
5.	 Pq. Giansant
6.	 Chácaras São João 
7.	 Jd. Mendonça
8.	 Jd. Chapadão 
9.	 Pq. Rossi 

SETOR 10
1.	 Distrito Indutrial Domingos Biancardi 
2.	 Condomínio Terra Nova 
3.	 Núcleo Octávio Rasi
4.	 Vl.  Aimorés
5.	 Jd. São Judas
6.	 Pq. Baurulândia 

7.	 Distrito Industrial Marcos Vinicíus Feliz Machado 
8.	 Pq. Santa Terezinha
9.	 Vale do Igapó
10.	 Pq. Manchester
11.	 Bairro dos Tangarás
12.	 Pq. Bauru Mirim
13.	 Jd. Country Clube
14.	 Chácaras Betânia 
15.	 Ferradura Mirim
16.	 O Ferradura
17.	 Pq. Paulista 
18.	 Jd. Nova Bauru 
19.	 Pq. Bauru 
20.	 Núcleo José Regino 
21.	 Núcleo Luís Edmundo Coube
22.	 Vl.  Tecnológica 
23.	 Cohab Pastor Arlindo Lopes Viana 
24.	 Pq. Julio Nóbrega 
25.	 Jd. Alto Bauru 
26.	 Pq. Santa Rita 

SETOR 11
1.	 Jd. Guadalajara
2.	 Vl. Coralina
3.	 Vl. Monlevade
4.	 Vl.  Cardia II
5.	 Res. do Bosque
6.	 Jd. Cruzeiro do Sul
7.	 Pq. Paulistano 
8.	 Pq. São Jorge
9.	 Jd. Marambá
10.	 Vl. Galvão 
11.	 Vl. Engler
12.	 Jd. Auri Verde
13.	 Jd. do Contorno 
14.	 Vl. Carmem I
15.	 Vl. Carmem II
16.	 Jd. Rosas do Sul
17.	 Cohab Primavera
18.	 Núcleo Bom Samaritano
19.	 Jd. Cecap
20.	 Núcleo Jd. Redentor I
21.	 Núcleo Jd. Redentor II
22.	 Núcleo Jd. Redentor III
23.	 Jd. Carolina
24.	 Res. Moriah 
25.	 Res. Jd. Carvalho 
26.	 Pq. Flamboyant 
27.	 Jd. Pq. das Camélias
28.	 Jd. Samburá 
29.	 Pq. da Água Comprida
30.	 Núcleo Geisel 
31.	 Pq. Hipódramo 
32.	 Multirão Darcy Cesar Improta
33.	 Jd. Olímpico
34.	 Jd. Alvorada
35.	 Jd. das Orquídeas 
36.	 Res. Odete 
37.	 Res. Sauípe 
38.	 Res. Tavano 
39.	 Jd. Colonial 
40.	 Jd. Nicéia
41.	 Jd. Santos Dumond 

SETOR 12
1.	 Vl.  Aeroporto de Bauru 
2.	 Jd. Dona Sarah 
3.	 Vl.  Reis 
4.	 Vl.  Ferraz
5.	 Jd. Pagani
6.	 Vl.  Regina
7.	 Jd. Enfante Dom Henrique
8.	 Jd. Planalto 
9.	 Vl. Cidade Universitária
10.	 Jd. Panorama 
11.	 Vl.  Maracy 
12.	 Jd. Deluiggy
13.	 Jd. Brasil 
14.	 Vl. Nova Cidade Universitária 
15.	 Vl. Nise 
16.	 Vl. Nova Nise
17.	 Vl. Perroca
18.	 Vl. Brunhari
19.	 Vl. Santa Lúcia 
20.	 Vl. Cardia   
21.	 Vl.  Yara 
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22.	 Vl.  Santo Antônio 
23.	 Vl.  Santos Pinto
24.	 Bairro Alto Higienópolis
25.	 Jd. Avenida
26.	 Vl. Bonfim
27.	 Vl. das Flores 
28.	 Chácara das Flores (próximo Shopping Nações) 
29.	 Vl. Antártica
30.	 Vl. Vieira 

09/12/2016 – Eleição de Membros dos setores de planejamento;
13/12/2016 – Segunda chamada (Caso necessário);
09/01/2017 – Indicação dos representantes do Poder Público;
16/01/2017 – Posse; local: Casa dos Conselhos;
23/01/2017 – (Sugestão, devendo ficar definido data na posse) Primeira reunião Biênio 2017/2018;

Bauru, 10 de novembro de 2016.
Elaine Cristina Breve da Silva

Presidente da Comissão Eleitoral
Isabel Aiko Takamatsu

Vice Presidente da Comissão Eleitoral
Raeder Rodrigo Porcaro Puliesi

1º Secretário da Comissão Eleitoral
Pérola Motta Zanotto

Membro Secretaria de Obras
Gabriel Motta Guimarães

Membro Secretaria de Agricultura
Israel Fernando Capperuto,
Membro da Comunidade

CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

ELEIÇÃO – PREENCHIMENO DE VAGAS REMANESCENTES (biênio 2015-2017) nos termos do art. 
2º do Decreto Municipal nº 12.868 de 08 de setembro de 2015 dia 19/12/2016 (segunda-feira), às 15h, no 
NAPEM
Considerando o previsto no art. 2º do Decreto Municipal nº 12.868 de 08 de setembro de 2015 (“Art. 2º As 
vagas poderão ser preenchidas no curso do mandato, mediante eleição ou indicação, conforme o caso”), o 
Conselho Municipal de Educação CONVOCA todos os interessados para ELEIÇÃO de preenchimento de 
vagas remanescentes (vacâncias), que será realizada no dia 19/12/2016 (segunda-feira), às 15h, no NAPEM 
(Avenida Duque de Caxias, quadra 11-38), ocasião em que serão disputadas as seguintes vagas: 
·	 REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DEVIDAMENTE 

REGULARIZADAS, ELEITOS EM ASSEMBLÉIA ORGANIZADA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: 02 vagas para Titular e 02 suplentes 

·	 REPRESENTANTES DE DOCENTES E/OU GESTORES E/OU SUPERVISORES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS, ELEITOS EM ASSEMBLÉIA ORGANIZADA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SENDO:
Representante das escolas de escolas do ensino superior: 01 vaga para Titular e 01suplente
Representante das escolas do ensino profissionalizante: 01 vaga para Titular e 01suplente

·	 REPRESENTANTES DOCENTES E/OU GESTORES DE ESCOLAS PRIVADAS E ELEITOS 
EM ASSEMBLÉIA ORGANIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
SENDO:
Representantes das escolas particulares da educação básica: 01 vaga suplente

Todas as unidades escolares e entidades implicadas foram informadas sobre o processo eleitoral por meio 
de ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação. 

Atenciosamente. 
MARISA EUGÊNIA MELILLO MEIRA

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - Edital nº 486/16 – Processo nº 47.838/16 – 
Modalidade: Convite nº 020/16 – Tipo Menor Preço Global - LICITAÇÃO DIFERENCIADA NO 
MODO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP - Objeto: AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) 
ROLOS DE TELA DE ALAMBRADO MALHA 21/2" X FIO 12 X 1,80M (APROXIMADAMENTE 
125 METROS LINEARES); 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) METROS DE ARAME FARPADO; 
28KG (VINTE E OITO QUILOS) DE ARAME GALVANIZADO Nº 10 (ESTIRAMENTO) E 05KG 
(CINCO QUILOS) DE ARAME GALVANIZADO Nº 14 (AMARRAÇÃO),  – Interessado: Secretaria 
Municipal da Administração.  Notificamos aos interessados no processo licitatório epigrafado que não 
houve julgamento e classificação, pois o certame resultou DESERTO.
Bauru, 02/12/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Edital nº 526/16 - Processo n.º 47.838/16 – 
Modalidade: Convite nº 021/16 – Tipo Menor Preço Global - LICITAÇÃO DIFERENCIADA NO 
MODO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP - Objeto: AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) 
ROLOS DE TELA DE ALAMBRADO MALHA 21/2" X FIO 12 X 1,80M (APROXIMADAMENTE 
125 METROS LINEARES); 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) METROS DE ARAME FARPADO; 
28KG (VINTE E OITO QUILOS) DE ARAME GALVANIZADO Nº 10 (ESTIRAMENTO) E 05KG 
(CINCO QUILOS) DE ARAME GALVANIZADO Nº 14 (AMARRAÇÃO),  – Interessado: Secretaria 
Municipal da Administração. Para ser admitida ao presente Convite, deverá o interessado entregar na 
Secretaria da Administração/Divisão de Licitações, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º andar, Vila Noemy 
- CEP. 17014-500, até o horário da sessão, que será às 15h do dia 15/12/16, os envelopes a que se refere o 
item VI do Edital. Informações e o edital poderão ser obtidos até o dia 14/12/16 no endereço acima ou pelo 
site www.bauru.sp.gov.br, a partir da primeira publicação do presente. 
Bauru, 02/12/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Edital nº 009/16 – Processo nº 71.517/15 
– Modalidade: Pregão Eletrônico nº 005/16 – Do Tipo Menor Preço - Maior Desconto (Menor 
Taxa De Administração) – AMPLA PARTICIPAÇÃO – Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO/COMPRA, 

POR MEIO DE CARTÕES COM TECNOLOGIA DE CHIP, no valor de até R$ 360,00 (Trezentos 
e sessenta reais) mensal/unitário para funcionários/servidores ativos, estagiários e legionários, 
totalizando aproximadamente 6.408 (seis mil, quatrocentos e oito) usuários da Prefeitura Municipal 
de Bauru, bem como a disponibilização de rede credenciada de estabelecimentos para a aquisição de 
gêneros alimentícios, para uso exclusivo em hipermercados, supermercados, atacadistas, empórios, 
mercearias e estabelecimentos congêneres credenciados, conforme especificações constantes dos 
ANEXOS II e IX do presente edital. Interessado: Secretaria Municipal da Administração. Data do 
Recebimento das Propostas: até às 09h00 do dia 16/12/16. Abertura da Sessão: 16/12/16 às 09h00. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/12/16 às 10h00. Informações e edital na Secretaria da 
Administração/Divisão de Licitações, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila Noemy – 2º andar, sala 10 
- CEP. 17.014-500 – Bauru/SP, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h e fones (14) 3235-1357 ou 
(14) 3235-1113 ou através de download gratuito no site www.bauru.sp.gov.br, ou através do site www.
licitacoes-e.com.br, licitação 655502, onde se realizará a sessão de Pregão Eletrônico, com os licitantes 
devidamente credenciados. 
Bauru, 02/12/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Edital n.º 524/16 – Processo n.º 36.980/2016 
– Modalidade: Pregão Eletrônico nº 357/16 – Do Tipo Menor Preço por Lote – AMPLA 
CONCORRÊNCIA - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 06 (SEIS) PORTAS DE ALUMÍNIO, SENDO 05 (CINCO) 
PORTAS PARA A BASE DA VILA FALCÃO E 01 (UMA) PORTA PARA A SEDE CENTRO – 
Interessado: 12º Grupamento de Bombeiros. Data do Recebimento das propostas: até 16/12/2016 
as 08h15min. Abertura da Sessão: 16/12/2016 as 08h15min. INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
16/12/2016 às 08h45. Informações e edital na Secretaria da Administração/Divisão de Licitações, sito na 
Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila Noemy – 2º andar, sala 10 - CEP. 17.014-500 – Bauru/SP, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min e fones (14) 3235-1062 ou (14) 3235-1337 ou através 
de download gratuito no site www.bauru.sp.gov.br, ou através do site www.licitacoes-e.com.br – licitação 
656017 - onde se realizará a sessão de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados. 
Bauru, 02/12/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Edital n.º 505/16 – Processo n.º 15.772/16 – 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 343/16 - TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - DIFERENCIADA 
NO MODO COTA RESERVADA - Objeto: AQUISIÇÃO DA QUANTIDADE ESTIMADA ANUAL 
DE DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA, SENDO: 1.018 FRASCOS DE LIMPADOR ÁCIDO, 
12.670 GALÕES DE ÁGUA SANITÁRIA, 48.226 FRASCOS DE ÁLCOOL GEL, 932 FRASCOS DE 
DETERGENTE AMONIACAL, 3.965 GALÕES DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, 1.139 FRASCOS 
DE LIMPA ALUMÍNIO, 7.825 FRASCOS DE LIMPA VIDRO, 36.246 FRASCOS DE LIMPADOR 
INSTANTÂNEO MULTIUSO, 67.506 FRASCOS DE LIMPADOR INSTANTÂNEO PARA 
LIMPEZA PESADA E 3.733 FRASCOS DE LUSTRA MÓVEIS, PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – Interessados: Secretarias Municipais de Administração, de Cultura, de Desenvolvimento 
Econômico, de Educação, de Finanças, de Negócios Jurídicos, de Bem Estar Social, de Administrações 
Regionais, de Saúde, de Meio Ambiente, de Obras, de Planejamento, de Agricultura e Abastecimento, 
de Esporte e Lazer, o Gabinete do Prefeito, o 12º Grupamento de Bombeiros, o Departamento de Água e 
Esgoto de Bauru – DAE e a Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB. 
Data do Recebimento das propostas: 16/12/16 até às 8H30MIN. Abertura da Sessão: 16/12/16 às 
8H30MIN. INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/12/16 às 10H00MIN. Informações na Divisão 
de Licitações, Praça das Cerejeiras n. º 1-59 – 2º andar, Vila Noemy – CEP. 17014-900, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min e fones (14) 3235-1113 ou 3235-1287. O edital está 
disponível através de download gratuito no site www.bauru.sp.gov.br, O referido edital também poderá 
ser acessado através do site www.licitacoes-e.com.br, onde se realizará a sessão de pregão eletrônico, com 
os licitantes devidamente credenciados. 
Bauru, 02/12/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE REABERTURA DO LOTE 03 - Edital nº 487/16 – Processo nº 17.611/15 – 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 329/16 – Do Tipo Menor Preço por Lote – DIFERENCIADA - 
MODO LOTES EXCLUSIVOS PARA ME E EPP E COTA RESERVADA. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE DIVERSOS MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, SENDO: PAPEL A2, PAPEL CARBONO, PAPEL 
CONTACT, DIVERSOS TIPOS DE PASTAS, GRAMPO PLÁSTICO ESTENDIDO, GIZ DE CERA 
PROFISSIONAL E LUPA, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Interessados: 
Todas as Secretarias Municipais, Gabinete do Prefeito, 12º Grupamento do Corpo de Bombeiros, 
Departamento de Água e Esgoto de Bauru – DAE e Fundação de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais Efetivos de Bauru – FUNPREV. Data do Recebimento das propostas: até às 8h15 do dia 
16/12/2016. Abertura da Sessão: 16/12/2016 às 8h15 INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/12/2016 
às 10h. Informações e edital na Secretaria da Administração/Divisão de Licitações, sito na Praça das 
Cerejeiras, 1-59, Vila Noemy – 2º andar, sala 10 - CEP. 17.014-500 – Bauru/SP, no horário das 08h às 12h 
e das 13h às 17h e fones (14) 3235-1337 ou (14) 3235-1062 ou através de download gratuito no site www.
bauru.sp.gov.br, ou através do site www.licitacoes-e.com.br, licitação 655923, onde se realizará a sessão 
de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados. 
Bauru, 02/12/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 54.144/2016 – Modalidade: Pregão Presencial SMS n° 48/2016 - tipo Menor Preço por Lote 
– Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação de sistema de repelência eletromagnético 
com aparelhos necessários em regime de comodato. Aberto no dia: 01/12/2016 às 9:00h. Notificamos 
aos interessados no Processo licitatório epigrafado, que o julgamento e a classificação havidos, foram 
adjudicados pelo pregoeiro em 01/12/2016 e devidamente Homologado pelo Sr. Secretário Municipal 
de Saúde em 02/12/2016, à empresa abaixo:
RODRIGO DA CRUZ GARCIA EIRELI - EPP
ITEM 01 – Instalação de sistema eletromagnético para repelência de pombos , à R$ 22.322,40 – totalizando 
R$ 22.322,40; ITEM 02 – Mensalidade para o sistema eletromagnético para repelência de pombos, à R$ 
3.144,00 – totalizando R$ 37.728,00, sendo o valor total da empresa de R$ 60.050,40.
Divisão de Compras e Licitações, 02/12/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br.  
Evelyn Prado Rineri – Diretora da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S.
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TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 284/2016
AVISO DE REDUÇÃO DE PREÇO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 69.572/2015 - Modalidade: Pregão Eletrônico SMS n° 83/2016 – Sistema de Registro de 
Preço n° 284/2016 – Tipo Menor Preço por Lote – Objeto: Aquisição estimada anual de suprimentos de 
informática para a Secretaria Municipal de Saúde. Assunto: REDUÇÃO DE PREÇO.
ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES - ME: 
Item 47 – Toner para impressora Samsung - SCX-4520/4720F/4720FN - codigo SCX-4720D5 - 5.000 
cópias; à R$ 304,40 unitário, passando o valor unitário para R$ 220,00.
Item 48 – Cartucho de toner original para impressora Samsung - modelo X204N - código ML 2010D3 – 
peça; à R$ 222,80 unitário, passando o valor unitário para R$ 160,00.
As demais cláusulas contidas na Ata de Registro de Preços SMS nº 284/2016, firmada em 15 de Julho de 
2016, não modificadas por este Termo Aditivo, continuam em pleno vigor.
A íntegra da decisão encontra-se na Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Saúde.
Bauru, 02/12/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Evelyn Prado Rineri – Diretora da Divisão Compras e Licitações– S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 50.546/2016 – Modalidade: Pregão Eletrônico SMS n° 311/2016 – Sistema de Registro de 
Preço – por meio da INTERNET – Tipo Menor Preço por Lote - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME 
E EPP – Objeto: Aquisição estimada anual de 400 (quatrocentos) unidades de bateria selada 12V 7Ah, 
20 (vinte) unidades de bateria selada 6V 1.3Ah e 8 (oito) unidades de bateria estacionaria selada 150A. 
Aberto no dia: 23/11/2016 às 9h. Notificamos aos interessados no Processo licitatório epigrafado, que o 
julgamento e a classificação havidos, foram adjudicados pelo pregoeiro em 29/11/2016 e devidamente 
Homologado pelo Sr. Secretário Municipal de Saúde em 29/11/2016, à empresa abaixo:
SPR BATERIAS COMERCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI - EPP
ITEM 01 – Bateria selada para uso em No-Break: Características: 12V, 7Ah, à R$ 55,75 unitário, Marca: 
GET POWER/GP12-7.0; 
ITEM 02 – Bateria Selada: Características: 6V, 1.3Ah, à R$ 35,00 unitário, Marca: GET POWER/GP6-
1.3; 
ITEM 03 – Bateria estacionaria selada 150A, código 12ET150, à R$ 737,50 unitário, Marca: FREEDOM/
DF-2500; 
Bauru, 02/12/2016- compras_saude@bauru.sp.gov.br
Evelyn Prado Rineri – Diretora da Divisão Compras e Licitações- S.M.S.

AVISO DE CONVOCAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 50.546/2016 – Modalidade: Pregão Eletrônico SMS n° 311/2016 – tipo Menor Preço por 
Lote – Sistema de Registro de Preços - Objeto: Aquisição estimada anual de 400 (quatrocentos) unidades 
de bateria selada 12V 7Ah, 20 (vinte) unidades de bateria selada 6V 1.3Ah e 8 (oito) unidades de bateria 
estacionaria selada 150A, Fica convocada a empresa relacionadas, através de seu representante credenciado 
no processo em epígrafe, para assinatura do Contrato, dentro do prazo de cinco (05) dias úteis a contar da 
data desta publicação. 
SPR BATERIAS COMERCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI - EPP
Bauru - Divisão de Compras e Licitações, 02/12/2016 - compras _saude@bauru.sp.gov.br
Evelyn Prado Rineri – Diretora da Divisão Compras e Licitações - S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 53.034/2016 – Modalidade: Pregão Presencial SMS n° 42/2016 – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - tipo Menor Preço por Lote - Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de instalação, desinstalação e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
ar condicionado, com o fornecimento de peças e acessórios originais ou genuínos  para a Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS). Aberto no dia: 30/11/2016 às 9h. Notificamos aos interessados no Processo 
licitatório epigrafado, que o julgamento e a classificação havidos, foram adjudicados pelo pregoeiro em 
30/11/2016 e devidamente Homologado pelo Sr. Prefeito Municipal de Bauru em 30/11/2016, à empresa 
abaixo:
REFRICLINICA BAURU LTDA
Item 1 – Manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, á R$ 55,00 mensal por 
equipamento;
Item 2 - Instalação de ar condicionado tipo split 7.000 Btu’s, á R$ 170,54 unitário;
Item 3– Instalação de ar condicionado tipo split 7.500 Btu’s, á R$ 170,54 unitário; 
Item 4 - Instalação de ar condicionado tipo split 9.000 Btu’s, á R$ 170,54 unitário;
Item 5 – Instalação de ar condicionado tipo split 12.000 Btu’s, á R$ 170,54 unitário; 
Item 6 – Instalação de ar condicionado tipo split 18.000 Btu’s, à R$ 227,39 unitário; 
Item 7 – Instalação de ar condicionado tipo split 24.000 Btu’s, á R$ 227,39 unitário;
Item 8 - Instalação de ar condicionado tipo split 30.000 Btu’s, á R$ 284,24 unitário;
Item 9 – Instalação de ar condicionado tipo split 36.000 Btu’s, á R$ 284,24 unitário; 
Item 10 - Instalação de ar condicionado tipo split 48.000 Btu’s, á R$ 454,78 unitário;
Item 11 – Instalação de ar condicionado tipo split 60.000 Btu’s, á R$ 511,63 unitário; 
Item 12 – Mão de obra de instalação dos condutores de gás, isolantes térmicos e cabos de energia elétrica. 
Metro, à R$ 17,05 unitário; 
Item 13 – Desinstalação de ar condicionado tipo split 7.000 Btu’s, á R$ 39,79 unitário;
Item 14 - Desinstalação de ar condicionado tipo split 7.500 Btu’s, á R$ 39,79 unitário;
Item 15 – Desinstalação de ar condicionado tipo split 9.000 Btu’s, á R$ 39,79 unitário; 
Item 16 - Desinstalação de ar condicionado tipo split 10.000 Btu’s, á R$ 39,79 unitário;
Item 17 – Desinstalação de ar condicionado tipo Split 12.000 Btu’s, á R$ 39,79 unitário; 
Item 18 – Desinstalação de ar condicionado tipo Split 15.000 Btu’s, à R$ 39,79 unitário; 
Item 19 – Desinstalação de ar condicionado tipo split 18.000 Btu’s, á R$ 39,79 unitário;
Item 20 - Desinstalação de ar condicionado tipo Split 22.000 Btu’s, á R$ 39,79 unitário;
Item 21 – Desinstalação de ar condicionado tipo split 24.000 Btu’s, á R$ 39,79 unitário; 
Item 22  - Desinstalação de ar condicionado tipo Split 28.000 Btu’s, á R$ 39,79 unitário;
Item 23 – Desinstalação de ar condicionado tipo split 30.000 Btu’s, á R$ 39,79 unitário; 

Item 24 - Desinstalação de ar condicionado tipo split 36.000 Btu’s, á R$ 39,79 unitário;
Item 25 – Desinstalação de ar condicionado tipo split 60.000 Btu’s, á R$ 39,79 unitário; 
Item 26 - Serviço de manutenção em aparelho de ar condicionado de janela, á R$ 68,22 unitário;
Item 27 – Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo split 7.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), á R$ 68,22 unitário; 
Item 28 – Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo split 7.500 Btu’s (frio ou quente/
frio), à R$ 68,22 unitário; 
Item 29 – Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo Split 9.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), á R$ 68,22 unitário;
Item 30 - Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo Split 10.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), á R$ 68,22 unitário;
Item 31 – Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo Split 12.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), á R$ 79,59 unitário; 
Item 32 - Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo Split 15.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), á R$ 79,59 unitário;
Item 33 – Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo Split 18.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), á R$ 90,95 unitário; 
Item 34 – Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo Split 22.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), à R$ 102,33 unitário; 
Item 35 – Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo Split 24.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), á R$ 102,33 unitário;
Item 36 - Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo Split 28.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), á R$ 102,33 unitário;
Item 37 – Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo Split 30.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), á R$ 113,70 unitário; 
Item 38 - Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo Split 36.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), á R$ 136,43 unitário;
Item 39 – Serviço de manutenção em Aparelho de ar condicionado, tipo Split 60.000 Btu’s (frio ou quente/
frio), á R$ 170,55 unitário; 
Item 40 – Serviço completo de realocação de dreno de aparelho de ar condicionado, à R$ 28,42 unitário; 
Item 41 – Carga de gás R22 para ar condicionado - Kg, á R$ 29,56 unitário;
Item 42 - Carga de gás R141B para ar condicionado - Kg, á R$ 31,83 unitário;
Item 43 – Nitrogênio - M3, á R$ 28,42 unitário; 
Item 44  - Carga de gás R410A para ar condicionado - Kg, á R$ 28,42 unitário;
Item 45  - Solda acetileno e oxigênio, á R$ 22,74 unitário;
Itens de 01 á 637 – Peças e acessórios diversos originais ou genuínos para manutenção de ar condicionado, 
à R$ 177.384,14 total geral estimado anual para 552 (quinhentos e cinquenta e dois ) equipamentos;
Bauru – Divisão de Compras e Licitações, 02/12/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Evelyn Prado Rineri – Diretora da Divisão Compras e Licitações– S.M.S.

AVISO DE CONVOCAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 53.034/2016 – Modalidade: Pregão Presencial SMS n° 42/2016 – tipo Menor Preço por Lote 
– Sistema de Registro de Preços n.º SMS 421/2016- Objeto: Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de instalação, desinstalação e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 
de ar condicionado, com o fornecimento de peças e acessórios originais ou genuínos  para a Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS), dentro do prazo de cinco (05) dias úteis a contar da data desta publicação. 
REFRICLINICA BAURU LTDA 
Bauru - Divisão de Compras e Licitações, 02/12/2016 - compras _saude@bauru.sp.gov.br
Evelyn Prado Rineri – Diretora da Divisão Compras e Licitações - S.M.S.

Seção IV
Autarquias e Empresa

Pública
COHAB - Companhia de Habitação 
Popular de Bauru

Edison Bastos Gasparini Júnior
Diretor Presidente

Horário de atendimento:  8h - 12h das 13h - 17h
Endereço:  Avenida Nações Unidas 30-31

Telefone Geral:  3235-9222
CEP:  17011-105

1 - Diretoria - 3235-9225 e 3235-9226
2 - Divisão de Arrecadação e Cobrança - 3235-9211e 3235-9223.
3 - Divisão Jurídico Contencioso - 3235-9209 e 3235-9210.
4 - Divisão de Contratos e Transferência - 3235-9205 e 3235-9212.
5 - Divisão de FCVS - 3235-9206 e 3235-9221.
6 - Divisão de Recursos Humanos - 3235-9208 
7 - CPD - 3235-9216 e 3235-9218.
8 - Compras - 3235-9217.
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9 - Portaria - 3235-9213.
10 - Fax - 3235-9202 e 3235-9224
11 - Divisão de Contabilidade - 3235-9207 e 3235-9219.

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU – COHAB BAURU, torna público o contrato 
de cooperação técnica para utilização de sistema eletrônico de licitações (processo nº 4941/2009) firmado 
com BANCO DO BRASIL S/A. O contrato tem como objeto a utilização do sistema de licitação eletrônico 
denominado Licitações-e. Valor: R$.116,25 por procedimento licitatório. Prazo: 12 meses. Assinatura: 
01/12/2016.

DAE
Departamento de Água e Esgoto

Luiz Célio Bucceroni
Presidente

PROCESSO CONCLUÍDOS
À DISPOSIÇÃO PARA CONSULTA

PROCESSO INTERESSADO
6342/2016 Marcos Aparecido Guerrero
6603/2016 Tatiana Leite dos Reis

Concurso Público 2016 - DAE
Edital 006/2016

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE CAPTAÇÃO E RECALQUE
EDITAL DE

ALTERAÇÃO DA DATA 
E CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES

Em função da alteração da data da prova do Concurso Público de OPERADOR DE ESTAÇÃO DE 
CAPTAÇÃO E RECALQUE, em cumprimento ao Decreto Municipal nº Nº  11045/2009, e de  acordo 
com o Capítulo 2 – DAS INSCRIÇÕES, item 2.4.1 e 2.9 do Edital n.º 006/2016, – a título de efetivação das 
inscrições – informa o DEFERIMENTO das inscrições/guias abaixo relacionadas e informa que a Prova 
Objetiva  será realizada:
DATA: 04 de Dezembro de 2016 (domingo)
LOCAL: FATEC/ETEC – Bauru, Rua Manoel Bento da Cruz, n.º 03-30, Centro, Bauru/SP.
Conforme Capítulo VII – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS do Edital n.º 006/2016:
- O candidato deverá apresentar-se com antecedência mínima de 01 (uma hora) do horário previsto para 
seu início, ou seja, as 08:00 horas,  munido de documento de identificação original (R.G.), comprovante de 
inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha;
- A prova terá início às 09h00min e término às 12h00min, ou seja terá a duração de 03 (três) horas;- OS 
PORTÕES SERÃO ABERTOS ÀS 08H00MIN E FECHADOS ÀS 08H45MIN, não sendo permitida, em 
hipótese alguma, a entrada de candidatos no local da realização de prova após este horário;
- Ressaltamos que os 03 (três) últimos candidatos de
cada sala, ao encerrarem suas provas objetiva, não poderão se retirar até que o último candidato termine, 
ou que se esgote o tempo máximo da Prova, para acompanharem o procedimento de lacração do envelope 
com as provas”.
IMPORTANTE: No site do Departamento de Água e Esgoto de Bauru (www.daebauru.sp.gov.br) serão 
disponibilizadas as inscrições deferidas e indeferidas para consulta dos candidatos. Atentar para o número 
da guia.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
FATEC

SALA 01 – BIBLIOTECA
INSCRIÇÃO NOME CPF
1 9174944 ACHILES FERREIRA DOS SANTOS 253.048.678-66
2 9175094 ADAIR FRANCO ALVES 110.577.728-60
3 9172443 ADALTO FELIPE FIRMINO DE TOLEDO 142.825.418-81
4 9173038 ADEMIR DA GUIA CORTEZ LEAL 062.048.368-70
5 9172115 ADEVALDO SOUZA GOMES 032.836.955-12
6 9172863 ADILSON DE SOUZA CINTRA 174.065.148-08
7 9174039 ADRIAN LUCAS GOMES INACIO 409.443.348-14
8 9175569 ADRIANO ALVARES DE SOUZA 322.314.128-61
9 9174542 ADRIANO JOSE DA SILVA 161.968.018-13

10 9171568 ADRIANO LOPES 292.453.408-99
11 9171346 ADRIANO MARQUES LIMA 352.304.698-03
12 9172311 ADRIEL ANTONIO NUNES DOS ANJOS 434.645.188-84
13 9171677 AGNALDO FERREIRA 195.374.698-59
14 9173597 AGNALDO MARCOS DUARTE 040.870.326-12
15 9175116 AILTON RODRIGO DA SILVA 293.756.768-11
16 9172187 ALAN NICOLAU BERTINI RODRIGUES 443.922.298-66
17 9175250 ALBERTO BRUNHARI NETTO 161.755.388-38
18 9171366 ALBERTO FLORENCIO PERES 218.441.878-10
19 9172238 ALDEMIR CORDEIRO DOS SANTOS 754.713.104-20
20 9174973 ALECIO MENDES BARBOSA 200.150.338-56
21 9171605 ALESSANDRO ARAUJO FERREIRA DE OLIVEIRA 257.136.658-01
22 9175803 ALESSANDRO DA SILVA PEREIRA 168.164.238-79
23 9172883 ALESSANDRO FRANCISCO DA CRUZ JUNIOR 446.728.588-12
24 9173105 ALEX BERGAMASCO 230.346.168-56
25 9174580 ALEX LUNARES DOS SANTOS 392.054.498-65
26 9172292 ALEX RODRIGO MACIEL 352.787.968-47
27 9175084 ALEXANDRE APARECIDO MARQUES DA SILVA 287.720.148-14
28 9172659 ALEXANDRE MARTINS DA CRUZ 388.401.178-22
29 9173907 ALEXANDRE PERES DOMINGUES 414.673.348-04
30 9171387 ALEXANDRE SILVA 213.536.288-33
31 9174328 ALEXSANDRO BARBOZA SOUSA 294.412.258-43

32 9172445 ALEXSANDRO CAETANO ALVES 215.177.488-01
33 9172141 ALIOMAR SILVESTRE DA SILVA 141.255.048-30
34 9173291 ALISSOMACLIN DA SILVA MELO 311.409.238-11
35 9174724 ALLERSON SEIDY KOIKE COSTA 431.000.758-97
36 9175567 ALMIR DONIZETE INACIO 187.165.858-60
37 9172673 ALMIR RODRIGUES FRANCO 103.149.408-12
38 9173636 ANDERSON ALEXANDRE DA SILVA 440.337.668-12
39 9172885 ANDERSON DA SILVA MELO 304.433.328-86
40 9171782 ANDERSON GABRIEL DO NASCIMENTO 424.274.388-20

FATEC
1º ANDAR  - SALA 05

1 9172513 ANDERSON LOPES DA CONCEIÇÃO 297.322.358-02
2 9172912 ANDERSON LUIZ DE CASTRO 332.687.328-01
3 9175806 ANDERSON LUIZ DOS SANTOS 363.102.998-59
4 9174972 ANDERSON MENDES DA SILVA 356.358.288-25
5 9175069 ANDRE CHRISTIANINI RIBEIRO 215.979.038-92
6 9171275 ANDRE CLAUDINO DE MOURA 357.614.468-47
7 9174450 ANDRE KENTARO KOIKE 315.158.368-78
8 9172778 ANDRÉ LINYKER TAVARES SANTOS 388.589.668-05
9 9175096 ANDRÉ LUÍS BELLISSIMO 229.258.338-02

10 9175433 ANDRE LUIS CARVALHO 287.731.248-85
11 9174454 ANDRÉ LUÍS DANTAS GONÇALVES 394.679.048-88
12 9173025 ANDRE LUIS LOUZADA DE CAMPOS 224.738.438-21
13 9173727 ANDRÉ LUIZ DE MOURA BERTONHA 399.851.228-44
14 9172524 ANDRE LUIZ MAIA 429.667.618-06
15 9172747 ANDRÉ RODRIGUES DE SOUZA 345.868.878-18
16 9172004 ANDRE SEBASTIAO FANTINI 251.888.148-46
17 9175608 ANISIO ALVES DE SOUZA 100.925.398-07
18 9171846 ANTONIO CARLOS PEREIRA 959.415.098-04
19 9171545 ANTONIO CARLOS SOARES DE SOUSA 956.250.893-53
20 9174615 ANTONIO MARCOS SHURMAN 170.636.488-10
21 9172833 ANTONIO QUINALIA JUNIOR 061.122.388-02
22 9171560 APARECIDO CARLOS 559.648.348-68
23 9174367 APARECIDO DA CONCEIÇÃO 796.460.428-72
24 9175788 APARECIDO JESUS FRAGO LOPES 180.818.398-36
25 9171515 APOLO DE CARVALHO ALMEIDA 414.748.418-21
26 9175868 ARTHUR ROSA LOULA 402.047.998-48
27 9174649 AUDAIR LINO SEABRA 141.305.108-19
28 9175346 AUGUSTO HENRIQUE DE SOUZA SILVA 391.764.738-99
29 9175243 BENEDITO LIMA FILHO 282.595.418-74
30 9171641 BENEDITO SOARES DA SILVA JUNIOR 445.376.908-36
31 9174928 BRASILINA MARIA DOS SANTOS 161.752.158-26
32 9175621 BRUNO CESAR POLI CECÍLIO 388.063.818-73
33 9171391 BRUNO DE PAULA SA 382.918.338-00
34 9173397 BRUNO GONÇALVES CANALLE 341.520.618-12
35 9175695 CAIO ALVES GONCALVES 395.865.148-89
36 9174163 CAIO HENRIQUE BOLINELLI GARCIA 432.222.628-02
37 9173779 CAMILA APARECIDA GARCIA BARBOSA 387.808.548-69
38 9171950 CARLA CLAUDIA SUZANO LEMOS 138.214.768-69
39 9175846 CARLOS ALBERTO  GOMES BRUMATTI 106.956.678-07
40 9173086 CARLOS ALBERTO CAPELIM 331.620.478-46

FATEC
1º ANDAR  - SALA 06

1 9173566 CARLOS ALEXANDRE BUENO DE DEUS SILVA 397.505.038-13
2 9174327 CARLOS EDUARDO DE JESUS 310.627.538-36
3 9174265 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 339.484.358-71
4 9172522 CARLOS GUILHERME VIEIRA 414.687.188-35
5 9175811 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS JUNIOR 376.310.498-40
6 9171937 CARLOS HENRIQUE PEREIRA DETOMINI 216.796.718-71
7 9173640 CARLOS ROBERTO DE SOUZA 170.427.388-96
8 9174932 CASSINAO DE JESUS SILVEIRA 304.874.368-57
9 9174746 CASSIO LOPES MARCUSSI 307.009.288-80

10 9172347 CASSIO MARQUES MEYER 038.157.628-04
11 9173267 CÉASR DE ALMEIDA GUÉDES 096.140.708-54
12 9172877 CELINO DANIEL 911.433.149-72
13 9175258 CELSO BENEDITO DE OLIVEIRA 918.774.668-91
14 9175740 CELSO CARDIA GONZAGA JUNIOR 383.810.788-81
15 9172363 CELSO RICARDO VITAL 215.307.578-51
16 9171256 CESAR AUGUSTO GABURI 315.037.418-93
17 9174711 CESAR MORAES DE LIMA 074.771.468-10
18 9171345 CESARIO CASAÇA JUNIOR 309.073.408-73
19 9173264 CHRISTHIAN RÉGIS DARIO DA COSTA 215.672.098-31
20 9175435 CHRISTIAN JONES TERENCIANO JUNIOR 407.672.158-69
21 9171263 CLAUDEMIR DE OLIVEIRA LIMA 396.910.948-51
22 9172741 CLAUDINEI GENARO DE PAULA 223.389.458-83
23 9174671 CLAUDINEI PEREIRA BATISTA 317.517.108-74
24 9173159 CLAUDINEI RAMOS PAULINO 329.726.188-90
25 9175117 CLAUDIO ANTONIO PEINADO 176.382.788-79

FATEC
1º ANDAR  - LABORATÓRIO 05

1 9172664 CLÁUDIO DOS SANTOS 326.257.758-82
2 9175564 CLAUDIO ROBERTO MACHADO 219.234.688-39
3 9173558 CLAUDIO SOARES DE SOUZA 330.485.018-00
4 9175797 CLEBER LAUREANO 406.530.268-46
5 9171990 CRISTIAN BRUNO CARNEIRO 349.924.778-01
6 9174996 CRISTYAN RAFAEL MATOSO BASTOS 425.831.068-99
7 9171428 DANIEL ASSEN ADRA 826.117.508-15
8 9175142 DANIEL DE FREITAS FERREIRA 334.595.458-36
9 9171521 DANIEL LOPES CASADO 288.712.218-50

10 9174658 DANIEL OLMO 405.327.688-84
11 9175771 DANIEL TOMAS DA SILVA 300.863.208-40
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12 9173486 DANIEL VINICIUS FIGUEIRA DOS SANTOS 470.187.358-66
13 9175379 DANIEL WILLIAM RANGEL NAZARIO BIRAL 406.691.558-29
14 9173746 DANILO GONZAGA SILVA 418.447.148-02
15 9174657 DANILO MIRANDA 311.741.388-07
16 9175048 DANILO OLMO 446.906.358-46
17 9173992 DARIO DE SOUZA 251.589.188-80
18 9171984 DAVI ALVES PEREIRA 254.564.758-63
19 9171829 DAVI ELISIÁRIO DA SILVA MELO 295.334.728-39
20 9173491 DAVID LUCAS RODRIGUES 404.311.818-02
21 9171691 DAYGLESON TAVARES DA SILVA 401.142.498-65
22 9174306 DECIO MORAIS DE CAMARGO 358.329.428-92
23 9172690 DERISSON TARLEY MELO DE ASSIS FIGUEIREDO 373.445.688-61
24 9174352 DIEGO DE LIMA SOUZA 398.940.638-88
25 9173809 DIEGO FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA ZANETE 323.645.148-35

FATEC
1º ANDAR -  LABORATÓRIO 04

1 9172525 DIEGO LEANDRO CAVAGLIERI 452.421.768-14
2 9175616 DIEGO MARQUES DE AGUIAR 403.133.968-25
3 9175764 DIEGO ROCHA DA SILVA 391.925.538-00
4 9171876 DINO CESAR DE ALMEIDA 170.335.098-71
5 9175207 DISOM FERREIRA DE OLIVEIRA 167.511.538-99
6 9173031 DISON CONSTANTE DA SILVA JUNIOR 116.502.918-92
7 9172946 DOUGLAS ALVES DE SOUZA 367.242.738-11
8 9174305 DOUGLAS ANDRÉ DA SILVA DE FARIA 145.983.598-03
9 9174720 DOUGLAS MALAQUIAS DA SILVA 479.435.598-00

10 9172194 DOUGLAS VIEIRA DA SILVA LOBO 249.053.238-35
11 9174936 DOUGLAS WILIAN GUIMARÃES DE PAULA 412.923.488-95
12 9175374 DUILIO ANTONIO DE SOUZA FILHO 307.914.258-60
13 9172907 EDER HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA 204.154.818-56
14 9174447 EDEVALDO ALEXANDRE DA SILVA 141.299.158-78
15 9171746 EDGAR FERNANDES DA SILVA 327.715.888-89
16 9171749 EDILSON DADAMOS 116.523.448-37
17 9173053 EDILSON DOS SANTOS RIBEIRO 258.565.018-96
18 9173111 EDILSON KENITI OKURA 097.672.128-76
19 9175784 EDIR APARECIDO FERRARI 079.706.378-17
20 9175903 EDNALDO BORGES DOS SANTOS 222.366.378-88
21 9172320 EDSON ELIEZER DE SENA E SILVA 415.027.488-60
22 9172045 EDSON PEREIRA MOREIRA 096.134.148-35
23 9175363 EDSON SILVA DE ARAUJO 308.723.928-30
24 9175009 EDSON SILVA DOS SANTOS 328.494.378-16
25 9174989 EDUARDO AUGUSTO GODOI 511.132.361-91

FATEC
1º ANDAR - SALA 07

1 9172119 EDUARDO AVELINO LICURSI DE SOUZA 413.442.398-89
2 9172186 EDUARDO FERNANDES DE OLIVEIRA 384.418.258-66
3 9172481 EDUARDO GOMES 396.699.268-07
4 9173101 EDUARDO HENRIQUE APOLONIO BUCOVIC DE SOUZA 377.005.548-97
5 9173244 EDUARDO RODRIGUES MORENO 290.072.388-41
6 9172707 EGIDIO JOSE LAZARINI 275.683.138-75
7 9171525 ELDER LAUREANO PIRES 213.473.098-61
8 9175844 ELDER ROBERTO MARTINS RICCI 342.223.098-00
9 9175130 ELISANDRO APARESIDO SILVA 161.953.498-36

10 9175642 ELISEU ANTONIO G DE MORAIS 402.031.848-40
11 9175311 ELIZEU BOTELHO DE SOUZA 245.686.488-31
12 9175125 ELSON RODRIGUES NORONHA 103.318.466-75
13 9171607 ELY RAMOS SOARES JUNIOR 384.732.368-74
14 9171996 EMEKA BENJAMIN UDOKWU 234.017.788-03
15 9171376 EMERSON LUIZ RODRIGUES FORTI 212.911.478-45
16 9173107 EMERSON MARCOS CAPELIM 317.464.778-90
17 9171474 ENDRIGO HENRIQUE DERONZI 338.056.728-02
18 9175679 ERALDO ANDRE FORTE 220.312.988-36
19 9175558 ERICK DOS SANTOS MELO 403.064.118-06
20 9174395 ERIK GAZETA GOIS 407.329.138-61
21 9175386 EVANDRO DONIZETE MARIANO 141.221.458-05
22 9175536 EVERALDO PEREIRA LIMA 253.916.038-70
23 9172131 EVERTON DA SILVA MARTINS 395.567.818-03
24 9175714 EVERTON DE OLIVEIRA PEREIRA 380.050.878-88
25 9171981 EVERTON TEIXEIRA MARIANO 375.324.158-05
26 9171656 EZEQUIEL MARTINS RUBIN 277.790.528-26
27 9174734 FABIANO DE FATIMA QUESSADA SANTOS 288.632.588-05
28 9174541 FABIO ANGELO BAGNOLI 107.674.478-83
29 9175646 FABIO DA COSTA COTA 306.334.818-07
30 9171765 FABIO FRANCO 302.309.258-39
31 9173492 FABIO HENRIQUE LOPES DA SILVA RAIMUNDO 338.256.308-89
32 9174750 FABIO LEANDRO CARDOSO 327.956.088-80
33 9175395 FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA 030.413.349-33
34 9173744 FELIPE AP ROSALIN MARTINS 423.365.068-07
35 9175056 FELIPE CÉSAR DIAS DE LIMA 427.637.398-06
36 9172711 FELIPE TADEU TEIXEIRA FERNANDES 393.266.938-05
37 9172110 FERNANDO FERREIRA SANAVIO 295.167.318-30
38 9171328 FERNANDO HENRIQUE VALVERDE 324.825.038-09
39 9174422 FERNANDO PIO DE SOUZA 459.206.528-02
40 9174710 FERNANDO SOARES GRIGOLETTO 448.521.408-71

FATEC
2º ANDAR  - SALA 08

1 9171363 FINEY HENRIQUE SOUZA 054.895.368-61
2 9171323 FLAVIO GUARNIERI VENDRAMINI 262.724.028-56
3 9174358 FLAVIO SANTOS JUNIOR 381.818.638-36
4 9171262 FLAVIO VERLI 266.755.758-13
5 9174766 FRANCISCO CARLOS VIDOTTI 352.995.838-77

6 9172082 FRANCISCO JOSE CASEMIRO DE OLIVEIRA 491.968.803-25
7 9174722 FRANCISCO JOSE DE SOUSA FILHO 008.622.833-10
8 9172199 FRANCISCO JOSE LIZARDO 130.829.928-11
9 9171429 FRANCISCO RAMILO PEREIRA SILVA 410.785.468-00

10 9174356 FUKUO MARIO OURA 708.283.428-49
11 9171978 GABRIEL ANTONIO 449.735.768-67
12 9175725 GABRIEL BERTOLINI TREVISOLLI 342.251.928-90
13 9173578 GABRIEL DE JESUS BRAVO 429.594.438-61
14 9172602 GABRIEL FELICIO MARTINS DOS SANTOS 365.876.788-07
15 9173004 GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS 412.959.108-88
16 9175023 GABRIEL ISIDORO SILVA 485.544.838-98
17 9171682 GABRIEL MARINHO RODRIGUES 444.234.178-80
18 9173703 GABRIEL MONTEIRO AUGUSTO 430.705.428-83
19 9172228 GEBER RODRIGUES DE SENA 380.100.358-23
20 9175063 GEFERSON CRISTIANO GALDINO DE LIMA 355.817.838-61
21 9173634 GERALDO CARDOSO DA SILVA 276.600.498-01
22 9175051 GERSON CLEITON MONTEIRO SIRIO 306.695.148-02
23 9171383 GILBERTO FERREIRA BATISTA JUNIOR 470.734.288-48
24 9172154 GILDO FERRETO 248.030.238-59
25 9172597 GILMAR DAMIÃO NERIS DE SANTANA 290.087.488-27
26 9175726 GILSON AMORIM DOS SANTOS 220.441.148-52
27 9171704 GILSON APARECIDO DA SILVA RODRIGUES 151.895.888-58
28 9172595 GILSON PINTO 298.891.478-82
29 9174641 GISELI BERTIZOLI MORENO 351.440.128-41
30 9172384 GUILHERME CANDIDO DA SILVA 362.534.328-26
31 9175614 GUILHERME DA SILVA FRANCISCO 454.754.008-06
32 9172366 GUILHERME DE CARVALHO NOGUEIRA 418.017.578-95
33 9175073 GUILHERME DE JULI 405.741.418-55
34 9174232 GUILHERME NUNES CORRÊA 382.853.428-75
35 9172551 GUILHERME TONETTI JACQUES 388.206.548-65
36 9175229 GUSTAVO BERTONI GOMIDE 341.735.238-07
37 9173364 GUSTAVO SOARES LOPES BELA 288.639.158-14
38 9174494 HELDER DA AILVA LIMA 362.517.028-00
39 9175041 HELIO SANTANA 299.276.128-18
40 9175344 HELIO SEIGE KOBOSIGHAWA 015.302.548-41

FATEC
2º ANDAR -  SALA 09

1 9173671 HENDERSON LEITE PEREIRA 219.895.148-71
2 9171561 HENDRIK DANILO GOMES 365.381.878-89
3 9173896 HENRIQUE ANDRADE JUNQUEIRA 272.730.798-55
4 9174319 HENRIQUE PÍGOLI NETO 034.325.558-81
5 9174664 HENRIQUE SILVESTRE DA SILVA 328.635.338-86
6 9174629 HUDSON ALBERTO MARTIN COSTA 357.446.388-06
7 9173948 HUDSON LUIS DA SILVA RIBEIRO 331.828.478-56
8 9173885 ICARO MATEUS NEVES 463.093.928-83
9 9171989 ISRAEL PASCOAL RODRIGUES 162.034.958-24

10 9174253 ITALO AUGUSTO DOS SANTOS CHINALLI 432.452.208-12
11 9174684 IVALDO DE MELLO JUNIOR 216.021.758-10
12 9173947 JACKSON ROBERTO MENEZES MARTINS 324.291.108-30
13 9174991 JAIR MARQUES PINTO JUNIOR 307.860.748-84
14 9175220 JAIR ROBERTO BARBOSA 079.158.101-20
15 9172935 JAIR RODRIGUES MACEDO JR 303.153.218-06
16 9171364 JAMILSON PEREIRA DA SILVA 221.412.918-95
17 9171393 JEAN LUCCA DE SOUSA 395.501.908-03
18 9173186 JEFERSON MONTANARI DE SOUZA 350.970.828-85
19 9173579 JEFFERSON MOREIRA SILVA 253.956.188-80
20 9174275 JHONATTAN APARECIDO GODOI 401.238.618-29
21 9173722 JOANIS MARIO DE CAMARGO 335.325.498-67
22 9175219 JOÃO APARECIDO MORENO 131.073.408-98
23 9172051 JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 191.440.218-95
24 9173363 JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 110.620.738-60
25 9174122 JOÃO CORREIA DA SILVA 246.604.108-11
26 9173532 JOAO FRANCISCO VASCONCELOS 251.909.178-94
27 9172497 JOÃO LUIS RODRIGUES 334.314.328-67
28 9174850 JOÃO LUIZ FRANCELINO 305.949.588-22
29 9174469 JOÃO PAULO DA SILVA DÉBIA 457.242.778-08
30 9172881 JOAO RUBENS PAIXAO 220.466.798-65
31 9173556 JOÃO SÍLVIO ZARANTONELI JÚNIOR 323.144.468-36
32 9174475 JOAO VICTOR DA SILVA E SILVA 380.616.888-16
33 9174351 JOÃO VIRGINIO DA SILVA 603.877.268-53
34 9175546 JOAO VITOR GOMES CASTRO MAGALHÃES 396.318.918-52
35 9175864 JOAQUIM LUIZ PARDO 078.944.098-98
36 9175634 JOAQUIM MENDES DOS REIS FILHO 569.549.216-53
37 9175528 JOEL PEREIRA DE OLIVEIRA 145.962.948-52
38 9175208 JONATHAS DOS SANTOS CARVALHO 230.740.738-37
39 9172392 JONNHY HENRIQUE FRANCISCO 095.933.879-94
40 9172234 JORGE ALVES FEITOSA 015.108.298-73

FATEC
2º ANDAR -  SALA 10

1 9172219 JOSAEL COSTA 056.250.068-57
2 9172646 JOSÉ ALEXANDRE GOMES FILHO 389.978.088-42
3 9172006 JOSE AUGUSTO CAVALCANTI DA SIVEIRA 088.279.498-10
4 9175412 JOSE AUGUSTO DIAS CORREA 067.759.708-89
5 9174892 JOSE BARBOSA FILHO 137.204.018-80
6 9174457 JOSÉ CARLOS MONTEIRO 191.428.828-93
7 9175479 JOSE CARLOS MOREIRA DE CASTRO 826.761.868-68
8 9174400 JOSÉ CARLOS TOMAZ DA SILVA JUNIOR 117.493.594-48
9 9173380 JOSÉ CLAUDIO MUNIZ 141.310.748-69

10 9174549 JOSE EDSON FRANCISCO 135.680.418-71
11 9175001 JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 032.288.328-80
12 9174608 JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 707.583.528-91
13 9173420 JOSÉ LUIZ BARBOSA DA SILVA 263.630.128-30
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14 9175672 JOSÉ MENDES DOS SANTOS 015.047.948-42
15 9175444 JOSE ROBERTO FERREIRA BRAZ 040.566.458-33
16 9174828 JOSE ROBERTO MARCIANO MANIN 314.497.188-09
17 9174620 JOSE ROBERTO SHURMAN 325.017.948-50
18 9175050 JOSE ROBSON BALBINO 317.729.018-06
19 9172696 JOSE RODER NETO 170.445.528-62
20 9172306 JOSE SALVADOR DE PONTES 047.719.368-46
21 9175283 JOSÉ TARCÍSIO FRANCISCO 015.203.758-67
22 9175682 JOSE WESLEY DA SILVA 395.715.738-25
23 9172419 JOSENILTON DE JESUS SANTOS 282.733.558-10
24 9173447 JOSNY GOMES PINTO 403.065.548-36
25 9174701 JOSUÉ PEDRO DE LIMA 396.781.448-32
26 9175140 JOSUEL SATU 314.183.698-10
27 9172027 JULIANO CEZAR SAMPAIO 305.706.808-16
28 9171467 JULIANO FERNANDO ROCHA GOMES 222.546.208-94
29 9172166 JULIO CESAR FELIPE MARÇAL 316.006.088-84
30 9174864 JULIO CESAR RODRIGUES ALVES 397.437.628-33
31 9175748 KAUÃ HENIQUE COZIN 382.853.678-60
32 9171727 KELVIN ANDERSON RUFINO 393.691.358-71
33 9175603 LAÉRCIO MALAQUIAS OLMO 326.285.289-91
34 9175429 LAURO RODRIGUES  JÚNIOR 170.269.338-41
35 9174993 LEANDRO APARECIDO MIRANDA DOS SANTOS 437.883.638-60
36 9174320 LEANDRO CESAR ROCHA MARIANO 216.570.608-45
37 9174675 LEANDRO DA SILVA 388.950.128-10
38 9171333 LEANDRO DE SOUZA 212.959.938-99
39 9174278 LEANDRO DOS SANTOS GUEDES 330.213.038-46
40 9174341 LEANDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA TIBURCIO 001.851.278-00

FATEC
2º ANDAR - SALA 11

1 9174241 LEANDRO LUIZ OSSUNA 389.576.228-88
2 9173942 LEANDRO NOGUEIRA MARIANO 334.290.588-30
3 9175038 LEANDRO PIO DE SOUZA 356.636.648-07
4 9171935 LEANDRO TORRES DE OLIVEIRA 217.007.498-89
5 9173294 LEANDRO ZULIAN 294.299.578-56
6 9175565 LEIVA DO NASCIMENTO GOMES 388.397.958-98
7 9173518 LEONARDO ADAO 337.376.268-55
8 9175537 LEONARDO BREDARIOL 424.847.458-18
9 9174125 LEONARDO VITOR BARCELLOS 468.449.858-19

10 9172884 LÍVIA COSTA 388.238.798-09
11 9171266 LIVIO COSME BELISSIMO 096.098.398-86
12 9173104 LOURIVAL BERGAMASCO 058.530.208-11
13 9175059 LOURIVAL DE JESUS FERREIRA 052.496.938-81
14 9174417 LUAN DA SILVA ARAUJO 420.177.478-31
15 9175162 LUAN ZANELLI 348.582.228-02
16 9173160 LUCAS FERNANDES DE OLMENA 427.262.508-07
17 9172130 LUCAS GONZAGA CARDOSO 401.582.168-81
18 9175085 LUCAS HENRIQUE DA SILVA 429.211.498-69
19 9174493 LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA CORREA 419.849.848-29
20 9174775 LUCAS MARCIANO VENTURA GUEDES 435.882.588-50
21 9175265 LUCAS SILVEIRA 335.487.518-65
22 9171465 LUCCAS TEODORO FRUCTUOSO 404.634.658-22
23 9172163 LUCIANO BERTHO PAULO 258.590.988-39
24 9175106 LUCIANO GOMES DE OLIVEIRA 117.308.578-50
25 9173300 LUCIANO LUIZ DE CAMPOS 366.886.208-71
26 9171492 LUCIANO RODRIGUES DA SILVA 285.329.998-83
27 9173646 LUIS GUSTAVO DE ALMEIDA PALMEIRA 465.078.898-65
28 9172240 LUIS GUSTAVO LOPES DOS SANTOS 388.385.628-22
29 9171537 LUIS HENRIQUE ALCANTARA 378.968.918-16
30 9175300 LUIZ ALEXANDRE RODRIGUES DE MORAES 398.139.868-83
31 9171470 LUIZ AUGUSTO DO NASCIMENTO 308.472.828-30
32 9175201 LUIZ CARLOS DA SILVA 102.682.768-03
33 9174212 LUIZ CARLOS FLORENTINO DE CARVALHO 021.949.037-63
34 9174529 LUIZ CARLOS GODOY 044.685.008-08
35 9174112 LUIZ CARLOS MARTINS SANTOS 360.462.778-84
36 9172816 LUIZ CARLOS RAMOS 099.836.128-36
37 9173194 LUIZ FELIPE DE ALMEIDA VITORELI 403.065.528-92
38 9175658 LUIZ FERNANDO BRAJATO 351.361.678-31
39 9174353 LUIZ FERNANDO POLATTO SANTOS 348.903.058-31
40 9174189 LUIZ GUILHERME NERILLO DAMACENO 416.827.948-06

FATEC
2º ANDAR - SALA 12

1 9174119 LUIZ GUSTAVO GREGORIO 412.154.128-60
2 9174483 LUIZ GUSTAVO OLIVARES 137.221.998-67
3 9172284 LUIZ NUNES 145.964.978-85
4 9175501 LUIZ RENATO DA SILVA CARDOSO 161.763.958-36
5 9175189 LUIZ ROBERTO TORQUATO DA CUNHA 363.493.088-83
6 9172737 LUIZ WERITON LOPES DE SOUZA 217.114.978-78
7 9175660 MACIEL DA SILVA 253.610.768-05
8 9171386 MAICON CESAR NARCIZO 387.346.348-27
9 9173958 MAICON JORGE GUZZO LEAL 325.174.188-88

10 9173141 MAIKE RENAN BESSA DA SILVA 371.918.348-38
11 9173990 MARCELLO ROSARIO DA CRUZ 061.778.148-67
12 9171982 MARCELO ABILIO 251.917.148-06
13 9175304 MARCELO APARECIDO GALDINO 384.415.908-85
14 9175002 MARCELO APARECIDO VERGILIO 356.266.118-51
15 9174298 MARCELO DE MEDEIROS EMOLO 387.365.628-07
16 9175574 MARCELO DE PAULA FIGUEIREDO 352.765.838-62
17 9174132 MARCELO DENARI JUNIOR 436.205.448-08
18 9171589 MARCELO PIMENTEL DA SILVA 137.237.698-45
19 9172973 MARCELO ROBERTO PISTORE 111.244.708-32
20 9171557 MARCELO TEIXEIRA PRIMO 368.981.428-60
21 9174578 MARCIO ALEXANDRE DE PAULA ASSIS 136.560.638-42
22 9173842 MARCIO AUGUSTO VERRE 324.811.478-98

23 9172641 MARCIO DOS SANTOS ARRUDA MARTINS 247.795.238-26
24 9171553 MARCIO DUARTE DA SILVA 256.094.948-26
25 9172416 MARCIO GUILHERME CIRILO GOMES 362.043.308-96
26 9172952 MARCIO JOSE RODRIGUES 177.316.188-11
27 9171812 MÁRCIO MACEDO DOS SANTOS 185.589.428-97
28 9175157 MARCIO RIVELINO RAMOS 200.761.898-21
29 9173462 MARCO ANTÔNIO DE MELLO CRUZ 162.013.078-50
30 9175810 MARCO ANTONIO PEREIRA 089.374.778-58
31 9172499 MARCO AURELIO MARTINS 170.442.268-09
32 9172314 MARCOS ANTONIO CAVALIERI 092.901.588-67
33 9173075 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 402.585.148-25
34 9174514 MARCOS ANTONIO GALDINO 221.557.268-05
35 9174846 MARCOS AURELIO PEREIRA DE SOUZA 125.796.518-29
36 9172239 MARCOS FERREIRA MILANO 058.520.478-05
37 9175863 MARCOS GAMALIEL PELIÇÃO 170.425.388-89
38 9174719 MARCOS LUIZ BUENO 085.556.798-85
39 9174769 MARCOS PAULO DE JESUS 383.670.288-64
40 9173923 MARCOS PAULO DOS SANTOS JUNIOR 436.031.088-92

FATEC
2º ANDAR - SALA 13

1 9171639 MARCOS PAULO RAMOS ADÃO 391.566.298-42
2 9175664 MARCOS REGINALDO 018.619.659-82
3 9175716 MARCOS ROBERTO DA SILVA 191.428.688-07
4 9174533 MARCOS ROBERTO SIMÕES 162.035.748-80
5 9175387 MARIO ALVES FERREIRA SEVERINO 362.902.798-90
6 9173901 MARIO CELSO SOUTO DE OLIVEIRA 425.613.168-07
7 9171944 MARIO MARQUES OLMO 825.981.858-20
8 9171415 MARIO ROBERTO MARQUES PEREIRA 145.822.358-24
9 9175729 MATHEUS BRUNO CARVALHO VITORIO 049.629.841-01

10 9174178 MATHEUS CANHAS BARBOSA 367.607.938-89
11 9171281 MATHEUS ROSA 261.454.208-39
12 9172815 MAURO ALVES DA SILVA 267.416.228-70
13 9172168 MAURO DA SILVA CAMPOS 170.599.458-06
14 9175767 MAURO ROBERTO COELHO 061.835.018-75
15 9175278 MAURO RODRIGUES DOS SANTOS 796.386.278-91
16 9175245 MAURO SHIMABUKURO 389.978.271-20
17 9174105 MAX FELIPE OLIVEIRA LIMA 079.493.784-50
18 9173174 MAXWELL DE LIMA TOLEDO 390.569.208-20
19 9173088 MAXWELL WASHINGTON SILVA 438.613.528-69
20 9171936 MESSIAS ALVES DA SILVA 137.198.088-82
21 9173782 MICHAEL PEREIRA FERMINO 429.487.358-23
22 9175757 MICHEL ALVES MARANGON DOS SANTOS 312.317.108-61
23 9175322 MICHELI DE OLIVEIRA RAMIRES 330.103.678-30
24 9174428 MICHELLE HELENA TAVARES BARROS 352.154.988-73
25 9172991 MISLAYNE FREIRE DA SILVA 296.855.038-18
26 9174679 MOACIR ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR 195.482.078-00
27 9171392 MOISES DOS SANTOS 276.271.218-17
28 9171929 MOISES SATU 253.686.698-01
29 9171771 NATALE MODESTO ORLANDI 339.742.858-06
30 9171643 NATÁLIA CAROLINA VANZELLI 418.119.158-33
31 9173949 NATANAEL DA SILVA 300.512.068-62
32 9174292 NEILSON MOURA DE MEDEIROS 567.229.315-87
33 9174203 NEIMAR CARVALHO MACIEL 254.066.328-17
34 9173521 NEURAY NERRAN BARBOSA DE SOUZA 375.200.308-14
35 9175024 NILSON ANTONIO DOS SANTOS 106.339.628-05
36 9173018 NILSON CÉSAR DA CUNHA 169.041.198-88
37 9173975 NIVALDO SABINO MENDES 067.818.798-39
38 9171475 OGILIO FIDELIS DA SILVA JUNIOR 068.068.398-43
39 9172526 OJAIR MARIANO OLIVEIRA 145.825.678-27
40 9171529 OLICIO MEDEIROS DIVINO 137.285.458-48

FATEC
2º ANDAR - SALA 14

1 9173523 OSÍRIS JOSÉ MARTINS 266.569.528-60
2 9172106 OTAVIO AUGUSTO FERNANDES DE OLIVEIRA 449.027.448-30
3 9173243 PAULO ALEXANDRE RABELLO PEPINO 328.597.288-21
4 9174418 PAULO ANDRE DA SILVA MATIAS 360.637.498-45
5 9172947 PAULO CESAR DE ANDRADE 359.225.258-59
6 9173457 PAULO CESAR MACHADO 792.417.608-00
7 9174618 PAULO CESAR RIBEIRO THOMAZE 130.438.808-54
8 9171719 PAULO FRANCISCO DA SILVA 266.933.908-54
9 9171414 PAULO GIOVANNI DOS SANTOS BATISTA 278.222.768-83

10 9174258 PAULO GUILHERME GOIVINHO 441.528.468-01
11 9175284 PAULO HENRIQUE DA SILVA SALES 417.796.758-01
12 9175544 PAULO HENRIQUE DE CARVALHO GUIMARAES 320.399.198-56
13 9173392 PAULO JOSÉ HENRIQUE FERREIRA 186.303.178-25
14 9171438 PAULO RICARDO DA SILVA 401.903.338-20
15 9173856 PAULO ROBERTO DOMENEGHETI 047.447.888-23
16 9172502 PAULO ROGERIO HERRERA FERNANDES 067.934.998-74
17 9173139 PEDRO DOURADO DE CARVALHO JUNIOR 429.882.538-89
18 9175737 PEDRO FELIPE ZUCARI 388.525.158-28
19 9175723 RAFAEL AUGUSTO BISPO SANCHEZ 468.083.078-65
20 9175078 RAFAEL BALBINO DA SILVA 461.565.418-96
21 9175654 RAFAEL BOGES GONCALVES 407.489.898-54
22 9175745 RAFAEL GIMENES 329.633.378-92
23 9171501 RAFAEL MARCHIOLI NOGUEIRA 392.521.958-74
24 9173752 RAFAEL MARTINS FIGUEIRA 307.814.588-38
25 9174190 RAFAEL RAMOS DA SILVA 343.977.858-48
26 9171423 RAIMUNDO ANCHIETA DA COSTA 086.877.488-09
27 9173258 RAPHAEL GONÇALVES DE CARVALHO 142.781.077-06
28 9173726 REGINALDO VENTURA BORGES 274.861.048-22
29 9175049 REINALDO NUNES PEREIRA 170.292.058-55
30 9173504 REINALDO TERUEL PEREIRA 424.158.908-12
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31 9173816 RENAN AUGUSTO NASCIMENTO 443.446.468-00
32 9171855 RENAN MARCEL DE SIQUEIRA PAIM 395.865.078-31
33 9174702 RENAN SOARES LIBERATO DOS SANTOS 498.185.668-74
34 9174968 RENATO APARECIDO SENE 362.637.858-61
35 9172060 RENATO CESAR BARTHOLOMEU 332.126.888-40
36 9175683 RENATO DE BRITO ALVES 260.698.378-51
37 9175862 RENATO SANTOS COSTA 114.634.618-28
38 9171872 RENATO SILVA DO NASCIMENTO 426.825.678-43
39 9174677 RENATO SOARES 283.208.188-69
40 9175204 RENNÊ DE VERGENNES 383.063.609-15

ETEC 
TÉRREO – SALA 01

1 9174634 REYNALDO BUENO DE CAMPOS 326.949.048-82
2 9172906 RICARDO ALVES CORDEIRO 327.945.758-05
3 9175098 RICARDO ANDRE REIS 292.863.588-22
4 9173591 RICARDO GOMES BARBOSA 170.434.638-07
5 9173922 RICARDO HENRIQUE REDICOPA HONMA 341.582.648-12
6 9173588 RICARDO JOSE DE AZEVEDO 269.535.378-25
7 9172206 RICARDO LUIZ PORTONI 145.764.828-82
8 9173263 RICARDO MARTINS 141.260.658-65
9 9173440 RICARDO SILVA DE ALMEIDA 255.162.368-51

10 9173190 RICARDO TEIXEIRA FABI 348.393.898-29
11 9174380 RICHAR DA ROCHA 141.299.448-94
12 9173595 RICHARD ALEXSANDER CORREIA DA SILVA 170.582.118-92
13 9175081 RICHARD JESUS ALVES DA SILVA 369.591.488-20
14 9175778 ROBERTO NAVARRO PERES DE FREITAS 325.894.998-09
15 9175465 ROBERTO SEI HONMA 019.908.588-99
16 9173741 ROBSON DOS SANTOS 467.313.108-83
17 9171626 ROBSON KOICHI KURODA 344.077.148-24
18 9173496 RODRIGO ALESSANDRO RUEDA DE CASTRO 261.637.578-82
19 9171430 RODRIGO ALEX DO PRADO 221.463.038-40
20 9173301 RODRIGO ARAUJO BRUSIN 294.137.858-80
21 9174485 RODRIGO BERTIZOLI MORENO 374.529.438-64
22 9174184 RODRIGO CAPELLINI 329.842.728-46
23 9173524 RODRIGO DA SILVA SOUZA 364.437.088-57
24 9172140 RODRIGO FIGUEIREDO STOPA 351.542.628-08
25 9171357 RODRIGO GARNICA DE MOURA 406.242.218-22
26 9175845 RODRIGO LOPES DA SILVA 436.259.368-36
27 9175691 RODRIGO MUSTAFA DELICATO 217.647.368-00
28 9174644 RODRIGO RAMOS D´AVILA 141.257.348-36
29 9172221 ROGER DORIGON BARBOSA 324.891.798-96
30 9175266 ROGER LEANDRO DE MOURA 307.202.618-13
31 9172735 ROGÉRIO ABÍLIO FERNANDES ÓRFÃO 212.750.248-58
32 9175180 ROGERIO CAMPOS DE OLIVEIRA 369.266.818-05
33 9175113 ROGERIO DE OLIVEIRA CAMPOS 353.554.148-42
34 9175436 ROGERIO PINHEIRO 277.384.128-01
35 9174140 ROGERIO RODRIGUES DA SILVA 312.632.738-90
36 9174725 RONALDO APARECIDO DE BRITO 332.633.198-33
37 9172073 RONALDO CÉZAR LEITE 213.399.798-96
38 9175431 RONALDO JOSE COSMOS DA SILVA 344.903.358-14
39 9172078 RONIE ALVES VIEIRA 367.662.958-21
40 9172046 RONILDO DELEÃO LEITE 061.776.618-58

ETEC 
TÉRREO – SALA 02

1 9172422 RONILDO LUIZ DE CAMPOS 272.411.788-31
2 9175692 RUBENS RIBEIRRO 130.780.278-80
3 9171763 RUBENS TAVARES DA SILVA 130.388.658-85
4 9172026 SALOMAO DANIEL DA SILVA 377.640.598-89
5 9174808 SAMUEL AFONSO 195.371.648-29
6 9172978 SAMUEL ANTONIO ISIDORO 402.175.068-10
7 9175709 SAMUEL TICIANELI 328.538.808-00
8 9174050 SÉRGIO AUGUSTO BURIN ROSSETTO 413.300.628-33
9 9174196 SÉRGIO LUÍS MARANI 263.962.248-01

10 9175090 SIDNEI BELLIDO JUNIOR 356.963.818-98
11 9174280 SIDNEY ANTONIO FERREIRA 120.258.418-76
12 9175751 SILAS AMARO DE LIMA 307.682.138-51
13 9174563 SILVIO CESAR DA SILVA 290.023.238-40
14 9171431 SILVIO CESAR LEANDRO 087.990.988-90
15 9175423 SIVALDO JOSE DOS SANTOS 041.528.955-60
16 9172986 STEFANIA DE OLIVEIRA 416.967.728-50
17 9175814 STEVAN GASPAR CANDIDO DO CARMO 472.323.218-48
18 9171724 STEVÃO APARECIDO DOS SANTOS 416.967.918-04
19 9173686 TALES EDUARDO XAVIER DE FREITAS 410.832.338-66
20 9171836 TERCIO SANTOS NAVARRO JUNIOR 162.055.178-09
21 9171832 THADEU EDUARDO PARRA DE LIMA 415.747.688-32
22 9174198 THIAGO AUGUSTO DA MOTTA 358.650.508-69
23 9172693 THIAGO BARBOSA PRINCIPE PENHAFIEL 222.109.718-10
24 9175289 THIAGO BONE RODRIGUES DA SILVA 480.541.058-27
25 9174632 THIAGO ROCHA DA SILVA 423.270.768-97
26 9173519 THIAGO ROGERIO RIBEIRO 351.008.728-37
27 9174302 THOMAS HENRIQUE DE CARVALHO 402.886.958-79
28 9171780 TIAGO APARECIDO CESAR 396.742.358-17
29 9172820 TIAGO AUGUSTO ARANHA 335.684.578-06
30 9173533 TIAGO DE SOUSA PEREIRA 370.001.318-37
31 9172351 TIAGO SAMPAIO PAPASSONI 313.511.798-70
32 9172782 TIEZER FERNANDO MACHADO 376.521.708-50
33 9173001 VAGNER PEREIRA DE JESUS 402.031.068-81
34 9172180 VAGNER RODRIGUES 343.092.628-99
35 9173366 VALDECI DIAS 068.129.248-22
36 9173654 VALDECI QUEIROZ DA NATIVIDADE 278.912.298-99
37 9173868 VALDECIR FRANCISCO XAVIER 061.811.448-38
38 9175285 VALDEMIR DE PAULA JUNIOR 379.441.308-32
39 9172910 VALDIR APARECIDO SANTO PIETRO 961.337.088-91
40 9173915 VALMIR PAULINO AUGUSTO 278.592.918-78

ETEC 
TÉRREO – SALA 03

01 9172708 VALTER DE SOUZA 407.267.698-51
02 9171449 VANDERLEI JOSE DE OLIVEIRA 174.035.698-57
03 9173633 VICENTE PINTO DE NAZARE 180.904.078-70
04 9171977 VICTOR HUGO DOS SANTOS 289.396.108-81
05 9174406 VICTOR MESSIAS SANTIAGO 430.579.888-30
06 9171551 VICTOR REZENDE MADUREIRA 405.320.518-23
07 9172769 VINICIUS FERNANDES MACHADO 363.289.938-03
08 9173080 VINICIUS FERRAZ NAVARRO 383.648.938-40
09 9171282 VINICIUS LINHARES NEVES 408.532.348-25
10 9173252 VINICIUS LUIS DE SOUZA GREGORIO 339.069.088-36
11 9172014 VITOR AUGUSTO DOS SANTOS 228.603.458-33
12 9172356 VITOR GAMBA QOYRAI 460.280.638-43
13 9174894 WAGNER ALONGE 137.222.018-61
14 9173338 WAGNER ANTONIO REIS 068.065.258-22
15 9174759 WAGNER AUGUSTO SLOMPO 315.130.638-12
16 9174456 WAGNER GOULART DE PAULA 218.777.118-02
17 9173945 WAGNER LUIZ RODRIGUES 314.416.918-80
18 9173463 WAGNER PRUDENTE DE OLIVEIRA 361.015.368-74
19 9175697 WAGNER RIBEIRO TAROSSO 266.416.998-03
20 9173383 WALLAN DAVID CARLOS 298.511.418-79
21 9173839 WALLISSON PINHEIRO FERNANDES 429.008.608-06
22 9175309 WALTER WAGNER LIMA 058.527.948-99
23 9174798 WANDERLEI DOS SANTOS MORAES 164.519.128-16
24 9171806 WASHINGTON GERALDO DOS SANTOS 307.948.668-40
25 9172251 WELLINGTON ALEXANDRE SILVESTRE 271.504.828-99
26 9172063 WELLINGTON DA SILVA PEREIRA 414.080.738-54
27 9173358 WELLINGTON FERNANDO DE ABREU 425.453.628-32
28 9172267 WELLINGTON RIBEIRO DE LIMA 335.691.388-36
29 9173394 WELLINGTON ROCHA DE OLIVEIRA 221.529.168-08
30 9173428 WELLINGTON TEIXEIRA DE ALMEIDA COZER 059.833.381-96

ETEC
SALA 04

01 9172715 WESLEY AXEL RONDINA 413.300.658-59
02 9175213 WESLEY DE DEUS OLIVEIRA 414.967.588-03
03 9173313 WESLLEY RONQUEZELLI DA PAIXÃO 402.018.298-19
04 9174260 WIDSON HALLEN SILVA MESSIAS 337.770.268-75
05 9173193 WILIAN PEREIRA DIAS 322.109.788-31
06 9171536 WILLIAM HIROSHI MUKAI 223.603.418-04
07 9174988 WILLIAM LONDON LUCAS DE ALMEIDA 372.759.448-98
08 9172440 WILLIAN ANTONIO DE ARAUJO 390.690.768-61
09 9174617 WILLIAN DOUGLAS VOLTERANI 357.449.418-19
10 9172921 WILLIAN FERREIRA DA SILVA 418.636.348-00
11 9174295 WILSON APARECIDO ROCHA 264.688.058-80
12 9171395 WILSON PENEDO DA SILVA 827.551.328-68
13 9172607 WILSON TADASHI DE MENEZES HAYASHI 217.626.208-55
14 9175203 WILSON TADEU MIRANDA JUNIOR 295.841.528-74
15 9172396 WILTON CESAR DA SILVA 269.748.398-55

 
Bauru, 23 de novembro de 2016

A Comissão

Concurso Público 2016 - DAE
Edital 006/2016

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
OPERADOR DE ESTAÇÃO DE CAPTAÇÃO E RECALQUE

De acordo com o Capítulo 2 – DAS INSCRIÇÕES, item 2.4.1 e 2.9 do Edital n.º 006/2016, a Comissão 
de Concurso Público para o cargo de OPERADOR DE ESTAÇÃO DE CAPTAÇÃO E RECALQUE 
– a título de efetivação das inscrições – informa o INDEFERIMENTO das inscrições/guias abaixo 
relacionadas:
IMPORTANTE: No site do Departamento de Água e Esgoto de Bauru (www.daebauru.sp.gov.br) serão 
disponibilizadas as inscrições deferidas e indeferidas para consulta dos candidatos. Atentar para o número 
da guia.

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

Insc.	 NOME	 CPF
1 9173702 ABEL ROGERIO BATIVA 264.030.078-40
2 9172285 ABNER ADIEL AGUIAR 229.413.658-69
3 9173058 ADALBERTO MENDONÇA GOES 444.184.158-23
4 9174101 ADIMIR JESUS JERONIMO 792.651.468-34
5 9172759 ADRIANO DE CASSIA MOURA SOUZA 265.081.538-89
6 9173282 AGNALDO AMADO BURITI 235.388.078-92
7 9173806 AGUINALDO BARBOZA DA SILVA 200.203.628-46
8 9172579 ALBERTO JOSE DA SILVA FILHO 398.140.348-78
9 9175590 ALEANDRO NOVAIS DE OLIVEIRA 963.793.595-91

10 9171379 ALISON GUSTAVO DA SILVA SIMEAO 374.529.448-36
11 9173372 ALISSON RICHARD FERREIRA DE OLIVEIRA 424.644.248-89
12 9173573 AMINADABE PEREIRA TRINDADE 215.624.418-92
13 9174535 ANA CLAUDIA FERNANDES BARRETO 130.979.968-77
14 9172024 ANDERSON BATISTA CORTEZINI 328.716.338-86
15 9172169 ANDERSON ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO 355.634.708-30
16 9173846 ANDRE LUIZ LAURIANO DE OLIVEIRA 310.318.688-60
17 9172050 ANDREI RODRIGO CANDIDO 414.921.238-46
18 9171558 ANDRESSA MARIANE DE GODOY SCARCELLA 423.001.488-03
19 9175172 ANDREY DIAS DOS SANTOS 379.655.828-30
20 9175280 ANTONIO DA COSTA GUIMARO 959.458.148-49
21 9172007 ARIAN SOUZA GONÇALVES 396.406.118-24
22 9172945 ARMÊNIA 288.702.518-02
23 9171865 ATAULFO MUNIZ BORTOLUCI 827.701.158-04
24 9174044 AXEL FELIPE TASSIONI DA SILVA 434.148.138-07
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25 9173436 BRUNA CAMAFORTE SILVERIO 311.418.768-41
26 9173562 BRUNO FELLIPE ARAUJO SILVA 379.309.008-60
27 9173454 BRUNO GOMES DE MORAES 507.426.468-58
28 9175563 BRUNO HENRIQUE BELONI DUARTE 389.409.058-81
29 9174591 BRUNO HENRIQUE LOURENÇO DA SILVA 399.443.918-32
30 9174465 CAIO VINICIUS CORREIA 422.888.118-11
31 9172508 CAMILA DE JESUS CHERRI 099.432.496-09
32 9175704 CAMILA MAIA 364.372.628-77
33 9173687 CARINA MARIANE NUNES 401.698.058-59
34 9173557 CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 228.780.228-23
35 9175421 CARLOS EDUARDO FERRO 220.040.748-33
36 9172149 CARLOS HENRIQUE 414.466.848-73
37 9175036 CARLOS ROBERTO FRANCO 253.859.358-16
38 9173783 CÉLIA CRISTINA DE MOURA GALVÃO 137.219.518-16
39 9171571 CELSO APARECIDO GAMA 382.152.578-95
40 9174862 CESAR 340.048.548-90
41 9173161 CLAITON FERRAZ ARAUJO MEIRA 042.500.866-58
42 9175909 CLAUDIO FRANCISCO RUBIO 170.319.258-35
43 9173451 CLAUDIO HENRIQUE DE SOUZA MARASSATI 419.491.088-56
44 9175734 CLAUDIO ROBERTO DE BESSA 863.221.926-04
45 9171573 CLEITON PIRES 369.189.108-09
46 9173209 CLEVERSO PAULO DE OLIVEIRA 269.218.138-78
47 9171686 CLORISVALDO MARIA DA SILVA 090.089.948-44
48 9174256 CRISTIANO FERREIRA VASCONI 249.421.298-77
49 9174369 CRISTIANO VALÉRIO DOS SANTOS 216.249.998-32
50 9173169 DANIEL CUNHA DE LIMA 440.063.448-56
51 9171796 DANILO COSTA DOS SANTOS 385.433.238-60
52 9171903 DANILO COSTA RODRIGUES DE SOUZA 321.403.658-01
53 9173405 DANILO MONTEIRO DOS SANTOS 446.064.308-18
54 9173555 DANILO MOURA BELLONI 215.165.718-35
55 9171946 DANILO PEREIRA VAZ 204.078.478-04
56 9171863 DAVID SILVA ANDRADE FERREIRA 465.342.208-73
57 9172115 DÉCIO 212.621.418-42
58 9171779 DENISE JACINTO MARINHO 354.376.608-20
59 9171601 DEVANIL BOTELHO 593.887.818-72
60 9173117 DIEGO FERREIRA DA SIVA 393.463.398-61
61 9175364 DIRCEU LEITE DA SILVA JUNIOR 228.942.668-71
62 9171854 DORIVAL DE PAULA CORRÊA 134.128.878-11
63 9175482 DOUGLAS DA SILVA ALBINO 473.284.998-93
64 9172020 DOUGLAS RODRIGUES DA CUNHA 470.239.568-83
65 9171505 EDENILSON ANTONIO GARCIA 273.371.718-97
66 9174735 EDILSON PRATA DE CARVALHO 412.334.808-47
67 9173333 EDIPO WILLIAM PAIVA 381.683.698-40
68 9174288 EDMAR LIMA DE SOUZA 368.484.478-03
69 9175881 EDUARDO DIEGO DOS SANTOS 302.983.678-90
70 9175392 EDUARDO MOREIRA PESSOA 345.787.098-50
71 9174375 EDVALDO DE SOUZA ESTRADA 248.617.898-85
72 9172663 ELENO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 323.124.368-84
73 9172581 ELY MARCILIO VIEIRA NETO 370.592.408-70
74 9172648 EMERSON PEREIRA BRASIL 162.018.288-26
75 9174136 EMILLY FUNCHAL 464.201.568-07
76 9175187 ENZO DOMINGOS PEREIRA DO CABO 230.844.108-95
77 9174344 ERASMO BARBOZA BRAGA 130.882.198-04
78 9175698 ERYTHON CHRYSTIAN A SILVA 324.814.238-36
79 9171412 EZEQUIEL DA SILVA CHEQUE 410.435.558-54
80 9173469 FABIANA SILVA DENIS 316.191.388-40
81 9174786 FABIO DA SILVA FILHO 461.841.738-20
82 9175809 FABIO DOS SANTOS BARROS 215.314.338-12
83 9172022 FABIO SELESTRINO SOUZA 410.844.998-35
84 9173762 FABRICIA FERNANDA CESAR 214.930.358-27
85 9174814 FERNANDO CARLOS DOS  SANTOS 219.605.458-50
86 9171280 FERNANDO HENRIQUE GOUVEA CALICE 446.419.088-00
87 9171390 FERNANDO LOPES MONTEIRO 709.254.618-49
88 9173152 FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA 171.697.998-63
89 9173630 FERNANDO TRASSI 192.213.188-18
90 9175291 FRANCISCO CESAR CAMPOS OLIVEIRA 285.239.538-09
91 9175804 GABRIEL HENRIQUE DIAS DE LIMA 467.435.848-51
92 9171734 GABRIEL RODRIGUES 486.122.908-13
93 9175061 GIOVANI HENRIQUE RIO 452.636.458-48
94 9171776 GUILHERME ANTONIO GUEDES 362.693.648-17
95 9175700 GUILHERME CAETANO DE GODOY 414.138.198-50
96 9175210 GUILHERME FIDELIS DA SILVA 399.238.208-74
97 9174283 GUILHERME MACHADO PIRES 378.383.418-09
98 9174318 GUSTAVO CANDIDO PEREIRA 404.157.338-63
99 9172417 GUSTAVO DE ALENCAR BARROS ROCHA 470.002.978-16

100 9172799 GUSTAVO SANTO PIETRO 301.981.128-74
101 9175182 HENRIQUE DONISETI DOS SANTOS FRANCISCO 406.144.448-45
102 9172080 HIGOR ALVES 439.937.118-82
103 9173680 IDEVANDRO QUIRINO 090.166.078-70
104 9175872 IGOR ALREDO DA COSTA LINO 372.585.998-19
105 9174346 IGOR GIOVANNI BARBOSA 437.355.518-40
106 9175915 ISLONEI TAHUÃ DE SOUZA 390.234.298-69
107 9174728 ITALO AUGUSTO SAMPAIO 399.817.578-45
108 9173643 JÂNIO RIBEIRO DOS SANTOS 162.024.018-18
109 9174645 JAQUELINE GONZAGA SILVA 379.836.768-08
110 9175324 JEFFERSON CAMILO PEREIRA 349.989.589-76
111 9172729 JEFFERSON DA SILVA SANTOS 375.535.878-69
112 9171818 JEFFERSON HENRIQUE DA SILVA CAMPOS 428.049.958-60
113 9175817 JESYEL FERREIRA CAMPOS 353.852.308-80
114 9172203 JETER CESAR DOS SANTOS 308.649.298-89
115 9175671 JOÃO MARCELO DA SILVA FILHO 408.256.778-07
116 9175487 JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA 376.249.778-85
117 9174953 JOAO PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS 413.171.858-89
118 9172684 JOAOCARLOS DA SILVA DO SANTOS 409.152.938-03
119 9173819 JOCELITO DADÉRIO 257.452.498-54

120 9172805 JONAS EVÂNGUEL GOMES MONTEIRO 365.548.028-86
121 9173695 JONATAS CUSTODIO 431.897.788-92
122 9172562 JOSÉ AUGUSTO BRAZ CARLOS 339.204.958-10
123 9173683 JOSÉ CARLOS DA SILVA 145.784.238-67
124 9172518 JOSÉ HUMBERTO MONTEIRO PEREIRA 219.276.448-01
125 9174553 JOSE ROBERTO PAULINO JUNIOR 408.494.118-23
126 9172580 JOSUE MARTINS BERNARDES 335.810.969-00
127 9173442 JULIANA VITORIANO CAMPOS 412.428.958-84
128 9172340 JULIO CESAR ALVES DE SOUZA 271.583.868-99
129 9175828 JULIO CESAR POZO 245.857.848-96
130 9172576 JUNIO CESAR ALVES 350.464.948-84
131 9172352 KAWÃ FELIPE DA SILVA COSTA 437.619.518-92
132 9174935 KHAYC JORGE DE OLIVEIRA 417.686.018-95
133 9174712 LAURA KEICIANE FISCHER 458.300.148-74
134 9174633 LEANDRO DA COSTA SANTOS 237.065.578-00
135 9174557 LUCAS DA SILVA ANDREAÇA 450.501.888-14
136 9174284 LUCAS GABRIEL SERAFIM DE ALMEIDA 446.265.088-39
137 9173582 LUCAS GONÇALVES FRENEDA 433.869.878-00
138 9171284 LUCAS LUAN PEREIRA GONCALVES 389.551.638-43
139 9174895 LUCAS MENEZES ALVES 401.157.588-79
140 9175895 LUCAS RODRIGUES MOREIRA DE SOUZA 460.744.098-11
141 9172216 LUCILENE DO LAGO PEREIRA DOS SANTOS REIS 116.286.478-84
142 9174138 LUIS FELIPE GONÇALVES RAFACHO 305.847.988-30
143 9173156 LUIS FERNANDO NUNES 333.897.018-85
144 9171554 LUIS GUSTAVO GONSALVES TARARATAL 417.488.288-60
145 9174669 LUIZ CARLOS BONFIM 959.403.248-00
146 9174575 LUIZ DANIEL BONFIM 213.988.778-67
147 9171516 LUIZ FERNANDO DA SILVA 222.419.958-94
148 9172312 LUIZ GABRIEL RIBEIRO SENE 231.409.818-80
149 9175669 LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 286.556.958-66
150 9172533 LUIZ HENRQUE DOS SANTOS CIRILLO 411.604.818-65
151 9173197 LUIZ OTAVIO SANTOS BARROS 348.833.998-00
152 9173179 LUIZ RICARDO PAVON DOS SANTOS 386.811.238-31
153 9175091 MARCELO VANDERLEI GARCIA 247.713.998-32
154 9173103 MARCIO 332.828.098-75
155 9171255 MÁRCIO ROGÉRIO GUIMARÃES 285.266.018-06
156 9174568 MARCO ANTONIO MOREIRA 078.572.938-06
157 9173768 MARCOS JUNIOR ROSA 040.090.448-96
158 9172438 MARCOS PAULO GALVANI MATHEUS RUIZ 414.359.438-21
159 9174984 MARCOS ROBERTO 273.604.628-51
160 9173512 MARLON FERREIRA DE OLIVEIRA 384.200.568-71
161 9175445 MATEUS GUERRER NIETTO 435.927.038-03
162 9174853 MATHEUS 401.587.338-60
163 9175109 MAURICIO DE MORAIS MOURA 093.282.958-90
164 9174287 MAXSUEL DA SILVA 341.289.678-07
165 9175457 MAYARA GABRIELLY LUZIA DE SOUZA 452.695.158-73
166 9175550 MAYCON ALEXANDRE BARBOSA 223.303.428-70
167 9171351 MECHAEL EDUARDO AGUILLERA 256.769.988-06
168 9172894 MELQUISDEK BORBA BUENO 200.263.388-66
169 9172624 MIGUEL PAES DE OLIVEIRA 058.375.998-00
170 9172826 MIRIELLE CRISTINA GALVAO FEITOSA 443.012.928-29
171 9174181 MOISÉS HERMINIO DA SILVA 135.834.018-83
172 9173899 MOISÉS PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA 212.652.268-73
173 9172084 MONICA APARECIDA BESSA 145.975.718-17
174 9171634 MONIQUE ALBERTON FELISBINO 412.206.018-45
175 9171606 NEIELTON LUCAS BUENO GONÇALVES 345.887.968-44
176 9171928 ODERLEI DOS SANTOS GUEDES JUNIOR 106.772.218-19
177 9174438 OSVALDO DOS SANTOS RODRIGUES 162.046.478-06
178 9172460 PALOMA SILVEIRA ALMEIDA E SILVA 397.009.198-54
179 9171920 PAMELA BIANCA SARALEGUI SOARES 381.094.658-38
180 9171559 PATRICIA SIMARA CUNHA DE ARAUJO 268.704.428-86
181 9171767 PAULO BENTO DE JESUS 090.130.818-86
182 9174193 PAULO CESAR RONCHESEL 078.875.988-42
183 9171446 PEDRO 433.918.638-46
184 9171968 PEDRO 437.289.138-55
185 9171922 RAFAEL FERNANDO DE ALMEIDA 315.192.278-33
186 9175371 RAFAEL LINHARES CUNHA 358.170.908-21
187 9175448 RAFAEL VINICIUS RODRIGUES 357.266.038-69
188 9174898 RAPHAEL LEITE ALVES 387.379.248-69
189 9174849 RAQUEL RAMOS DE ALMEIDA 394.888.688-13
190 9172449 REGINALDO CAETANO 281.367.228-97
191 9175554 REINALDO WILLIAN KRAUS 342.560.158-09
192 9173402 RENATO APARECIDO CORREA DE ANDRADE 067.821.958-36
193 9174149 RENATO LUÍS DE LIMA 369.798.548-52
194 9173118 RENATO MATHEUS PEREIRA GONÇALVES 447.756.938-67
195 9173758 ROBÉRIO LOPES FERREIRA 285.536.178-82
196 9174445 ROBERTO JACINTHO VALIN FILHO 413.858.858-23
197 9173776 ROBSON WILLIAN FERREIRA 391.368.948-69
198 9175612 RODOLPHO DE QUEIROZ GARGIULO D ANDREA 232.106.378-57
199 9172908 RODRIGO CESAR SILVA 351.647.458-01
200 9174200 RODRIGO GOMES ZANCHETTA 317.337.578-56
201 9175907 RODRIGO JOSE DE SOUZA 295.897.128-78
202 9174506 RODRIGO RANIERI DA SILVA 323.303.018-55
203 9171921 ROGERIO APARECIDO PRADO 250.912.318-11
204 9172730 ROGERIO DE ALMEIDA 190.862.838-37
205 9175274 SAMUEL ALVES AMARAL 391.814.048-24
206 9171562 SELMA CRISTINA BARBOSA 221.304.928-94
207 9172040 SERGIO RICARDO DA SILVA JUNIOR 331.035.088-67
208 9175419 STHALEY WYLLIAN JUNIOR 230.810.868-17
209 9171610 TATIANA DE CARVALHO MOYA 295.073.308-52
210 9172688 THIAGO 448.786.958-70
211 9174334 THIAGO EUCLYDES DE OLIVEIRA 336.278.168-38
212 9172649 THIAGO HENRIQUE DA SILVA JACINTHO 421.706.348-27
213 9171757 THIAGO WILLIAN AMORIM 337.678.958-46
214 9171668 TIAGO OLIVEIRA GARCIA 371.431.988-38
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215 9172575 VAGNER MARTINS 135.254.298-60
216 9173845 VAGNER MAXIMO GONÇALVES 341.719.138-61
217 9173314 VANESSA MATIAS DE OLIVEIRA 217.274.278-31
218 9173629 VINICIUS FELIPE MIRANDA DA SILVA 466.106.998-60
219 9171963 VINÍCIUS JOSÉ DE SOUZA 385.084.168-57
220 9173551 VITOR HUGO ALVES MARCIANO 410.038.948-52
221 9173965 WALDEMAR SORRILHA FILHO 137.887.348-33
222 9172291 WALLACE ROGERIO BARROS BRANDÃO 171.693.668-35
223 9173928 WALTER APARECIDO MARCHI 015.411.308-55
224 9175503 WELLINGTON 215.204.678-18
225 9173696 WELLINGTON MONTEIRO AUGUSTO 171.694.578-06
226 9173337 WELTON DIEGO DA SILVA BORBA 408.532.488-85
227 9172316 WESLEY RICHARD ALVES DE CARVALHO 378.345.908-71
228 9173535 WEVERTTON DIEGGO DE OLIVEIRA DA SILVA 423.229.828-22
229 9175591 WILLIAN ANTONIO DA SILVA ASSIS 445.280.058-08
230 9173912 WILLIAN DA SILVA JUNIOR 449.674.378-77
231 9171728 WILLIAN DE OLIVEIRA RIBEIRO 229.855.078-63
232 9171615 WILLIAN OLIVEIRA DE LIMA BORGES 422.408.798-74
233 9171458 WILSON MIRANDA 397.073.859-87
234 9172839 WURESTON LYSIAS GONÇALVES 090.839.218-40

Bauru, 19 de Novembro de 2016
A Comissão

Edital de Convocação para Oficinas de CONVITE PARA as Oficinas de Diagnóstico, Prognóstico e 
Audiência Final - Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB

A Prefeitura Municipal de Bauru e o Departamento de Água e Esgoto de Bauru, em cumprimento 
ao princípio da publicidade e de acordo com o disposto no § 5o do art. 19 da Lei Federal 11.445/2007, 
e considerando a necessidade de informar a sociedade, dirimir dúvidas e conhecer a opinião pública, 
recolhendo sugestões a respeito do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), convoca todos os 
munícipes e entidades interessadas para participarem das Oficinas de Diagnóstico, Prognóstico e Audiência 
Final do Plano Municipal de Saneamento Básico de Bauru. 
DAS OFICINAS DE DIAGNÓSTICO 
1 As oficinas de diagnóstico serão realizadas, com inicio sempre as 19:00 horas, nas seguintes datas e  
locais:
Data:05/12/2016 
Bairro: Parque Jaraguá
Local: Escola Estadual Prof. Ayrton Busch
Endereço: Professor Ayrton Busch, 14-41 – Parque Jaraguá
Setor 01 
 Vila Nipônica
Jardim Gaivota
Vila Ipiranga
Vila Paulista
Jardim Ferraz
Jardim Ouro Verde
Residencial Parque Granja Cecília A
Jardim Vitória
Parque dos Sábias
Residencial Quinta Ranieri
N. H. Joaquim Guilherme de Almeida
Jardim Jussara
Parque Viaduto
Vila Nova Celina
Vila Paraíso
Vila Souto
Vila Falcão
Vila Bela
Vila Pacífico
Vila Industrial
Chácaras Cornélias
Parque Real
C. H. Presidente Eurico Gaspar Dutra
Parque Santa Cândida
Jardim Bela Vista
Vila Seabra
Vila Quaggio
Vila Lemos
Jardim Petropólis
Jardim Vânia Maria
Parque União
Jardim Progresso
Parque Roosevelt
N. Fortunato Rocha Lima
Distrito Industrial III
Parque Jaraguá
Jardim Nova Esperança
Jardim Prudência
N. H. Vereador Edson Francisco 
Parque Val de Palmas
Jardim Santana
Parque Vista Alegre
Jardim Godoy
Parque São Geraldo
Parque Santa Cecília
Vila Garcia
Jardim TV
Jardim Marília

Data: 06/12/2016 
Bairro: Vila Independência
Local: Centro Comunitário

Endereço: Rua Itororó nº 2-57 - Vila Independência
Setor 04
Centro
Vila Antártica
Vila Cardia
Jardim Brasil
Bairro Alto Higienópolis
Altos da Cidade
Jardim Estoril
Residencial Centreville
Vila Samaritana
Jardim Estoril 5
Jardim Aeroporto
Jardim América
Jardim Europa
Vila Aviação
Núcleo Residencial do Jardim América
Parque Residencial Paineiras
Parque Residencial Samambaia
Residencial Villaggio
Residencial Villaggio II
Residencial Villaggio III
Residencial Spazio Verde
Alphaville Bauru
Vila Aviação B
Jardim Mary
Jardim Marabá
Residencial Lago Sul
Chácaras Cardoso
Jardim Imperial
Residencial Vila Lobos
Parque das Nações
Residencial Tívoli 
Residencial Tívoli II
Vila Cidade Universitária
Jardim Panorama
Jardim Infante Dom Henrique
Vila Independência
Jardim Terra Branca
Vila São Francisco
Jardim Eugênia
Vila Santista
Jardim Solange
Jardim Shangri-lá
Villa Dumont

Data: 07/12/2016 
Tibiriçá
Local: Centro Rural de Tibirçá
Endereço: Rua Carmello Zamataro, s/nº
Setor Rural
Barra Grande
Rio Verde
Quirilandia
Águas Virtuosas
Santa Maria
Ponte do Paiol
Ponte do Cedro/Água Branca

Data: 08/12/2016 
Bairro: Redentor 
Local: Regional Administrativa Mary Dota/Redentor
Endereço: Avenida Cruzeiro do Sul, 27-50
Setor 03
Jardim Guadalajara
Vila Cardia Monlevade
Vila Coralina
Parque Paulistano
Jardim Cruzeiro do Sul
Jardim Marambá
Vila Engler
Parque Residencial Flamboyant
Parque Residencial das Camélias
Vila Engler
Jardim do Contorno
Jardim Samburá
N. H. José Regino
Parque Bauru
Jardim Carolina
Jardim Redentor
Parque Paulista
Parque Júlio Nóbrega
Jardim Nova Bauru
O Ferradura
Jardim Olímpico
Bairro dos Tangarás
Parque Manchester
Parque Santa Terezinha
Distrito Industrial
Cond. Residencial Terra Nova
N. H. Octávio Rasi
Vila Aimorés
Distrito Industrial II
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Vale do Igapó
Jardim Colonial
Residencial Odete
Jardim Nicéia
Jardim Santos Dumont

Data: 09/12/2016
Bairro: Jardim Godoy
Local: Centro Comunitário
Endereço: Alameda Flor do Amor, 10-58 – Jardim Godoy
Setor 02
Vila Santa Luzia
Jardim Araruna
N. H. Beija-Flor
N. H. Mary Dota
Jardim Silvestri
N. H. Nobuji Nagasawa
Novo Jardim Pagani
Jardim Mendonça
Jardim Chapadão
C. H. Isaura Pitta Garms
Quinta da Bela Olinda
Jardim Ivone
Vila São Paulo
Pousada da Esperança
Residencial Nova Bauru
Jardim Helena
N. H. Edison Bastos Gasparini
Residencial Parque Colina Verde

DAS OFICINAS DE PROGNÓSTICO 
2 As oficinas de prognóstico serão realizadas, com inicio sempre as 19:00 horas nos seguintes locais:
Data: 23/01/2017
Bairro: Parque Jaraguá
Local: Escola Estadual Prof. Ayrton Busch
Endereço: Professor Ayrton Busch, 14-41 – Parque Jaraguá

Data: 24/01/2017
Bairro: Vila Independência
Local: Centro Comunitário
Endereço: Rua Itororó nº 2-57 - Vila Independência
Setor 04

Data: 25/01/2017 
Tibiriçá
Local: Centro Rural de Tibirçá
Endereço: Rua Carmello Zamataro, s/nº
Setor Rural

Data: 26/01/2017 
Bairro: Redentor 
Local: Regional Administrativa Mary Dota/Redentor
Endereço: Avenida Cruzeiro do Sul, 27-50
Setor 03

Data: 27/01/2017
Bairro: Jardim Godoy
Local: Centro Comunitário
Endereço: Alameda Flor do Amor, 10-58 – Jardim Godoy
Setor 02

DA AUDIÊNCIA FINAL:
3 A Audiência Final será realizada no 15 de fevereiro de 2017 .

Bauru, 23 de novembro de 2016
Departamento de Água e Esgoto de Bauru

CONCURSO PÚBLICO 2016
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ANEXO III - INSCRIÇÕES PNE
A Comissão Examinadora do Concurso Público para provimento do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo (Edital 005/2016) informa o indeferimento dos processos de solicitação de inscrição como 
PNE, conforme item 9.4 do Edital, sendo: 
Proc. 5690/2016 – inscrição 9172133; Proc. 5757/2016 – inscrição 9173017; Proc. 5772/2016 – inscrição 
9171504; Proc. 5822/2016 – inscrição 9171879; Proc. 5823/2016 – inscrição 9171350; Proc. 5832/2016 
– inscrição 9172421; Proc. 5846/2016 – inscrição 9173777; Proc. 5847/2016 – inscrição 9173820; Proc. 
5859/2016 – inscrição 9173023; Proc. 5881/2016 – inscrição 9175739; Proc. 5893/2016 – inscrição 
9171419.

Bauru, 30 de novembro de 2016.
A Comissão de Concurso

CONCURSO PÚBLICO 2016
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO FINAL
De acordo com o edital, citamos:
ITEM 8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão 
fatores de preferência os seguintes:

1.	 aos candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal n° 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, será dada preferência ao de idade mais elevada;

2.	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Português;
3.	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
4.	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Informática;
5.	 mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

ITEM 9 – DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
9.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório.
9.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

NPO = 	 (100/ TQP) x NAP
ONDE:
NPO = Nota da prova objetiva
TQP = Total de questões da prova
NAP = Número de acertos na prova
9.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 60 
(sessenta) pontos e não zerar em nenhum dos componentes da prova.
9.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 60 (sessenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público.

Class.	 CPF	 Nome	 Nota
1º	 360.166.858-01	 JULIANA OLIVEIRA BARTOLOMEU	 96
2º	 372.296.958-13	 LUIS GUSTAVO GIMENES	 96
3º	 436.007.638-06	 TAYS CAROLINE MIRANDA	 96
4º	 327.188.478-16	 DHYEGO PALÁCIOS BONIFÁCIO	 94
5º	 388.718.788-17	 DANIELA YURIE NAKASATO	 94
6º	 396.471.178-09	 EDUARDO A I BORGES MOURA DA SILVA	 92
7º	 328.682.648-08	 WILLIANS HONDA	 92
8º	 286.953.028-57	 JULIANA MARIA FERRARI STORTI	 92
9º	 285.813.948-25	 CYNTHIA AMÁLIA CARDOSO SANTOS	 92
10º	 303.764.688-82	 LUIZ CLAUDIO FERREIRA DE OLIVEIRA	 92
11º	 377.243.028-71	 CRISTIANO MARTINS	 92
12º	 291.964.718-08	 PATRIK NASCIMENTO LANÇONI	 92
13º	 317.485.738-45	 DANILO VALVERDE KAZEDANI	 90
14º	 406.983.158-47	 CAROLINA SEIKO MACHADO	 90
15º	 405.320.428-32	 LUCAS ALFEU SABBATINE DOMINGOS	 90
16º	 403.283.278-16	 GUILHERME AUGUSTO ASTOLFI SILVESTRE	 90
17º	 315.965.228-95	 ALONSO LEAO PERES NETO	 90
18º	 431.123.938-64	 MARIANA GARCIA VERARDO CAMPOS	 90
19º	 309.899.948-99	 CELSO SILVÉRIO DE FREITAS	 90
20º	 141.364.778-21	 DAMARIS ASTRIDE ALVES	 88
21º	 224.954.158-22	 ROGERIO DA CRUZ PEREIRA	 88
22º	 394.578.388-74	 MATHEUS AUGUSTO MANELCCI	 88
23º	 455.749.618-06	 PIETRO SAGGIORO	 88
24º	 388.317.208-13	 RAFAELA AGUIAR DOS SANTOS	 88
25º	 455.811.988-70	 CAROLINA SANCHES FERNANDES	 88
26º	 250.089.488-65	 ALESSANDRA M  DE AZEVEDO BASILIO	 88
27º	 382.268.708-10	 MILENA SILVA BATISTA	 88
28º	 401.748.718-13	 GIOVANA CARDOSO LUIZ	 88
29º	 468.149.778-93	 LEONARDO BALIEIRO FRIGO FUZISAKI	 88
30º	 231.630.618-77	 VINICIUS LIMA DE OLIVEIRA	 88
31º	 332.561.918-51	 LUIZ GUILHERME SILVA CANÊO	 88
32º	 378.206.468-29	 EVELYN MARIANE FUGANHOLLI ABIUZZI	 88
33º	 421.895.858-05	 LUIZ ANTONIO DE SOUZA CARVALHO	 88
34º	 357.084.538-93	 RONALD GANDIS DE ARAUJO	 88
35º	 286.709.948-01	 CARLOS EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS	 88
36º	 390.639.158-29	 ALLAN JORDÃO	 88
37º	 405.025.018-71	 TANISSE DOMINGUES PEREIRA	 88
38º	 342.291.928-78	 BRUNO TEVES DE AGUIAR	 88
39º	 140.012.738-61	 WELBY JOSE COSTA	 88
40º	 405.108.578-33	 RODRIGO PINTO BISAIA	 88
41º	 360.973.158-30	 PEDRO LUIS BERBEL DOS SANTOS	 88
42º	 337.684.428-37	 GUILHERME TOSHIO NAKASATO	 88
43º	 455.371.628-30	 VINICIUS PELEGRINELI TERRUEL	 86
44º	 331.813.258-64	 EOLO DARCIO BUENO	 86
45º	 415.353.908-24	 CAIO CERIGATTO LIBANIO	 86
46º	 388.439.568-84	 JOYCE CARR	 86
47º	 349.943.928-03	 RICARDO PEREIRA BARBOSA VILELA	 86
48º	 441.709.678-36	 VITOR REGHINE MANFIO	 86
49º	 226.474.678-54	 WAGNER APARECIDO GALHARDI COUSSO	 86
50º	 350.522.778-14	 EDSON JOSE LONGO FILHO	 86
51º	 228.154.728-05	 ROGLES DE OLIVEIRA CAMARGO ANDRADA	 86
52º	 400.259.038-02	 ELISA CRISTINA STOCCO	 86
53º	 403.273.828-99	 KELLY PRISCILA CARVALHO SIMAS	 86
54º	 396.184.648-06	 GUILHERME DE LIMA LOPES	 84
55º	 215.631.648-17	 EDUARDOCARBONE	 84
56º	 365.664.608-29	 ISABELA AGUIAR DE CASTRO	 84
57º	 170.426.018-31	 JULIO CESAR CARDOSO	 84
58º	 137.188.248-76	 JAMES RICARDO SILVA	 84
59º	 396.737.658-39	 GIULLER AUGUSTO PEREIRA	 84
60º	 314.281.198-25	 MARCELO MAIK MASSAHIRO OLIVEIRA	 84
61º	 393.556.498-86	 KEVIN AKIO IKEGAMI	 84
62º	 391.652.698-70	 PRISCILA SAYURI DE FREITAS FUJISAWA	 84
63º	 312.665.538-60	 ANDERSON DE AGUIAR SIMON	 84
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64º	 338.337.058-50	 DAVI CARLOS DE JESUS FILHO	 84
65º	 343.305.398-70	 FERNANDA L DE FREITAS RODRIGUES	 84
66º	 385.141.678-39	 FABIO AUGUSTO DA SILVA	 84
67º	 438.995.828-37	 RAFAEL ZAMPIERI KRAMBEK	 84
68º	 064.287.231-74	 ALEXSSANDER DE OLIVEIRA R SOMOZA	 84
69º	 363.688.058-62	 SAMANTHA SEABRA	 84
70º	 426.010.908-12	 ERICA BELANCIERI DE SOUZA	 84
71º	 307.353.738-41	 ALIPIO DA SILVA JÚNIOR	 84
72º	 353.547.628-39	 PAULO DONIZETE FERNANDES	 84
73º	 409.940.458-75	 THIAGO MUNHOZ PEREIRA	 84
74º	 368.604.038-70	 TALITA DE CÁSSIA MOTA	 84
75º	 134.634.378-05	 CLAUDINEI DA SILVA FERREIRA CAMPOS	 84
76º	 354.370.278-50	 ALINE FERNANDA PAINI	 84
77º	 402.453.178-64	 FELIPE HENRI UE CARDOSO	 82
78º	 276.438.298-70	 EVANDRO SILVA	 82
79º	 364.121.588-98	 RAFAEL DALTRO GRACIANI	 82
80º	 372.808.758-07	 KELLY YUKIE NAKASHIMA	 82
81º	 375.885.108-46	 RAUL FERREIRA DE OLIVEIRA NETO	 82
82º	 157.385.508-11	 REGINALDO SHIMITH	 82
83º	 212.611.028-19	 ELISANGELA MACHADO AGUSTINHO	 82
84º	 337.600.788-85	 INGRID TIEMY TAIRA	 82
85º	 391.793.858-85	 VINICIUS DOS SANTOS	 82
86º	 415.643.668-39	 RODRIGO MARTINEZ PEREIRA	 82
87º	 298.118.098-36	 CLAUCIA CATELLI CAVIQUIOLI BALAMINUT	 82
88º	 431.321.078-40	 JULIANA CARVALHO MUCHERONI	 82
89º	 346.227.698-08	 KATIA BIGUETI SOARES	 82
90º	 394.698.388-07	 ALEXANDRE BENATTI	 82
91º	 410.593.888-63	 JULIANA SANTOS MATTOSO	 82
92º	 397.126.748-35	 TATIANE CARNEVALI VENEZIANO	 82
93º	 345.018.528-44	 ALEX SETOLIN BEIRIGO	 82
94º	 224.926.898-32	 PAMELA BELLAN BIAZOTTO	 82
95º	 380.280.618-26	 WESLEY PASSETO DE FREITAS	 82
96º	 403.949.788-03	 PAULO RICARDO FERNANDES TARONI	 82
97º	 389.714.168-07	 DIEGO MANSHI KANASHIRO	 82
98º	 407.329.178-59	 GUILHERME PORFIRIO PADOVINI	 82
99º	 347.699.388-45	 ERIKA ARIAS BARRADO	 82
100º	 367.001.538-83	 RAFAELA SCASSO VENDRAMINI	 82
101º	 432.543.528-07	 NAYANA RODRIGUES DE OLIVEIRA	 82
102º	 344.361.078-17	 JORGE LUIZ MARTINELO FILHO	 82
103º	 391.919.338-54	 DANIEL FERNANDES ORESTES	 82
104º	 409.534.368-02	 DOUGLAS M PEREIRA DOS SANTOS	 82
105º	 401.411.968-82	 BRUNO BASILIO FERNANDES	 82
106º	 308.083.858-01	 PAMELA GIANSANTE FORTI	 80
107º	 263.706.888-43	 CRISTIANE SABINO VIANNA DE OLIVEIRA	 80
108º	 375.645.578-50	 THIAGO CUNHA ALVES DA SILVA	 80
109º	 428.254.048-61	 YGOR YUJI UTIDA PORTO	 80
110º	 354.173.798-08	 BIANCA BARBIERI BRUNO	 80
111º	 293.706.028-52	 LILIAN GRASIELA SILVA	 80
112º	 332.412.408-51	 TATIANE APARECIDA DA SILVA	 80
113º	 337.552.878-70	 HIGOR BOCONCELO	 80
114º	 424.780.468-57	 CLEITON RENAN MOREIRA	 80
115º	 354.370.418-45	 CAMILA GONÇALVES DA SILVA	 80
116º	 400.221.908-99	 WILLIAN APARECIDO PICORELLI	 80
117º	 365.854.868-11	 DOUGLAS FERREIRA DE LIMA	 80
118º	 422.521.988-77	 ANA LAURA DE OLIVEIRA SANTOS	 80
119º	 401.896.538-92	 RAFAEL VINICIUS CURIEL	 80
120º	 331.728.108-10	 FABIO SEBASTIAO SOLATO	 80
121º	 285.798.978-40	 ALESSANDRA MAYUMI MAUTARI	 80
122º	 286.652.078-56	 TATIANA PRISCILLA DE SOUZA	 80
123º	 291.285.308-70	 ELIDIA NERES DE MEIRA VASCONCELLOS	 80
124º	 395.292.778-30	 JOAO PAULO DA SILVA RAFAEL	 80
125º	 235.335.228-65	 ALEXANDRE TOSHIO ITO	 80
126º	 120.254.978-06	 EDSON ANSELMO DE SOUZA	 80
127º	 326.738.128-22	 VINICIUS MARTINS TANAMACHI	 80
128º	 412.134.468-56	 GABRIEL BERTEMES DE CARVALHO	 80
129º	 402.846.818-30	 DANIELE ISTILE SIME O MACHADO	 80
130º	 411.098.188-31	 JULIA DE OLIVEIRA STEVANATO	 80
131º	 302.673.098-05	 EDGAR BORALI	 80
132º	 454.980.928-06	 ANA LUISA GHIRALDELLI DE LIMA	 80
133º	 412.712.788-04	 MATEUS HENRIQUE GARCIA VENANCIO	 80
134º	 419.846.368-98	 BRUNO BOARETTI NOGUEIRA	 80
135º	 443.258.118-26	 NICOLLE SANT ANNA MARQUESINI	 78
136º	 483.400.388-42	 GABRIELA DE CASTRO ZANCOPE	 78
137º	 425.506.418-09	 LUIS GUSTAVO DE LIMA ALVES	 78
138º	 331.256.578-22	 THIAGO AMARAL KAMIYA	 78
139º	 332.906.328-90	 EVELYN AKIE KUROKAWA	 78
140º	 297.606.168-82	 ELCIO KENJI NAKAGAWA	 78
141º	 526.282.806-04	 OTTO DE ALMEIDA PRADO POHL	 78
142º	 349.374.848-50	 GIOVANNA SANTOS DA SILVA	 78
143º	 442.549.648-54	 NATALIA BOTELHO DE SOUZA	 78
144º	 394.391.138-12	 BRUNA LIS SUMAN FERREIRA	 78
145º	 354.431.278-61	 ALINE CAMARINI MOURA	 78
146º	 419.140.918-25	 RAQUEL CRISTIANE DE MORAES	 78
147º	 460.633.848-20	 JOAO PAULO ESTILAC FERNANDES	 78

148º	 354.662.918-38	 FELIPE FAUSTINO MORATTO	 78
149º	 399.388.858-88	 LAURA NOGUEIRA CIMMINO	 78
150º	 464.074.608-32	 GIOVANA TURBIANI DE MARCHI	 78
151º	 444.990.188-62	 TOBIAS LANZI CIOLA	 78
152º	 369.266.658-69	 GABRIEL FERNANDO GOMES LOPES	 78
153º	 191.425.048-64	 HELOISA ANTONETTI DA MOTTA	 78
154º	 287.858.488-08	 LUIS GUSTAVO BALDON	 78
155º	 301.587.188-95	 JEAN CARLOS DOS SANTOS	 78
156º	 219.137.458-13	 EDILSON JESSE MATHEUS GARCIA	 78
157º	 401.940.078-47	 VAGNER HENRIQUE	 78
158º	 419.213.638-43	 LUCAS GIMENES BOTELHO	 78
159º	 415.020.918-95	 WELLINGTON NASCIMENTO GRACIANO	 78
160º	 137.238.428-60	 ANA PAULA VALLINO	 78
161º	 255.247.548-58	 DAVILSON GIGO BENATO	 78
162º	 394.943.448-80	 JOSYELLEN FERREIRA JORD O	 78
163º	 453.400.428-12	 LEONARDO RODRIGUES FREIRES	 78
164º	 215.866.188-73	 ANA PAULA DE OLIVEIRA MAROUBO	 78
165º	 342.703.348-19	 SHEILA SANT ANNA DE MORAES	 78
166º	 382.748.388-31	 ANTONIO LUIZ TREFILIO JUNIOR	 78
167º	 368.974.138-60	 GUSTAVO TURINI	 78
168º	 070.805.197-99	 RODRIGO SANTOS DE CARVALHO	 78
169º	 219.715.908-94	 HELIO TSUYOSHI MIZUNO	 78
170º	 233.507.598-58	 PAULO HENRIQUE DE SOUZA	 78
171º	 319.599.398-82	 JULIANA CABRERA MENEZES	 78
172º	 405.695.218-31	 VINICIUS SENISE NASCIMENTO	 78
173º	 408.775.508-83	 NICOLY GONÇALVES VIEIRA	 78
174º	 321.629.168-51	 LARISSA FERNANDA FOGUERAL DE SOUZA	 78
175º	 332.358.548-86	 LUCAS RAMIRO PEREIRA	 78
176º	 259.937.648-30	 ANDRE LUIS FABIANO	 78
177º	 345.953.368-45	 DANILO MATHEUS GERONIMO	 76
178º	 339.510.288-23	 CAMILA APOLONIO RODRIGUES	 76
179º	 373.551.318-26	 ANA LETICIA SCACABAROZI	 76
180º	 331.653.378-88	 PRISCILA MOÇO HATSUNO	 76
181º	 391.566.378-61	 ROBSON DOS SANTOS PARMEZANI	 76
182º	 350.077.148-36	 DEBORAH MALUF FERRAZ	 76
183º	 296.991.888-98	 CRISTIANE RESTA SILVA	 76
184º	 397.066.798-47	 ANNE CAROLINE PAIM BALDONI	 76
185º	 313.592.788-18	 WILLIAM RODRIGUES CORREA LUCAS	 76
186º	 377.958.298-80	 KAMILA FERREIRA PRADO	 76
187º	 385.925.378-60	 DANIELLA CANATO SARACINI FERREIRA	 76
188º	 397.454.078-44	 ROBERTA S  SAMPAIO DOS SANTOS	 76
189º	 439.487.878-08	 GUILHERME MARTINEZ PEREIRA	 76
190º	 335.190.008-22	 GUILHERME N N SERRA	 76
191º	 399.189.798-95	 REBECA CASTRO BIGHETTI	 76
192º	 280.885.338-64	 CASSIA CELESTE SOUSA V NASCIMENTO	 76
193º	 359.445.238-75	 CAIO CESAR MARQUES DA SILVA	 76
194º	 371.963.218-04	 STEPHANIE PAULA SCHWETER	 76
195º	 357.614.528-12	 CAIO VINICIUS BERGAMINI SILVA	 76
196º	 426.923.538-11	 PLINIO MARTINS MOREIRA FILHO	 76
197º	 371.725.748-00	 EDERSON RODRIGUES	 76
198º	 423.612.988-48	 REGIANE ALVES RODRIGUES	 76
199º	 362.688.828-22	 BEATRIZ CRISTINA DE SOUZA	 76
200º	 403.092.818-81	 ALEF GIULIANO MARIANO	 76
201º	 229.313.378-89	 ELITON RUBENS GIMENES MARTINS	 76
202º	 335.906.298-19	 THIAGO DA SILVA ARCANGELO	 76
203º	 395.256.988-74	 VITOR CORDEIRO COSTANZO	 76
204º	 130.876.648-39	 LISETE AGNELLI	 76
205º	 368.733.178-45	 DANILO PRADO LOSNAK	 76
206º	 460.412.838-35	 EMERSON ANDREI	 76
207º	 422.620.328-31	 CAUE CAVALCANTE BARROS	 76
208º	 383.600.508-56	 ALINE FABIOLA BRATELLI	 76
209º	 395.024.338-07	 NADIA VIEIRA BELINELLI FERNANDES	 76
210º	 407.329.558-66	 LARISSA NASCIMENTO SPIRANDELLI	 76
211º	 439.268.068-18	 MATEUS SEBASTI O DE ARAUJO	 76
212º	 333.504.978-02	 PAULA DANELON COMIN	 76
213º	 418.816.278-37	 WILSON RAMOS DE LIMA JUNIOR	 76
214º	 324.900.088-46	 DANIEL GOMES PEREIRA	 76
215º	 377.628.158-80	 FABIANO LIBRANDI GOMES JUNIOR	 76
216º	 340.507.978-01	 THIAGO FRANCISCO DIONISIO	 76
217º	 386.096.558-14	 GLEYDESON DE OLIVEIRA GOMES	 76
218º	 434.645.348-12	 JOÃO PAULO MOURA GALVÃO	 76
219º	 636.527.148-49	 JETHERO DE FARIA CARDOSO JUNIOR	 74
220º	 414.841.418-81	 RAQUEL COELHO VANZELLI	 74
221º	 158.222.928-79	 BENICIA AFONSO SPINDOLA	 74
222º	 464.153.138-27	 BARBARA AUGUSTINHO FERRAZ	 74
223º	 145.976.118-94	 NELIO AMARO DE ANDRADE FILHO	 74
224º	 413.657.488-63	 CARITA PELIÇÃO	 74
225º	 383.361.028-09	 AKEMI OGIHARA	 74
226º	 359.853.558-96	 NATALIA ALVES MATSUMOTO	 74
227º	 413.333.988-67	 YOLLANDA PRADO RONDINA	 74
228º	 326.764.108-06	 RAYRA DE CARVALHO COSTA CESAR PINTO	 74
229º	 400.378.388-30	 FELIPE FIGUEIREDO MOREIRA	 74
230º	 405.367.838-29	 DANIEL THOMAZINI PEREIRA	 74
231º	 432.991.878-13	 HELIO RICARDO ROBLES MAIA	 74
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232º	 218.490.788-07	 ANA PAULA MARTINS	 74
233º	 310.535.108-61	 THIAGO JOSÉ BATISTA DE ALMEIDA	 74
234º	 329.519.628-19	 ANA PATRICIA DE SOUZA PERAL	 74
235º	 403.440.828-65	 WANDER MURILLO PEREIRA DORTA	 74
236º	 316.183.158-62	 MARIANA AKEMI HORIKAWA SONODA	 74
237º	 457.699.418-20	 ANA CAROLINA DOS SANTOS NASCIMENTO	 74
238º	 420.301.608-81	 JONATHAN WILIANS DE OLIVEIRA	 74
239º	 013.842.305-99	 THIAGO FIGUEIREDO BASTOS DIAS	 74
240º	 359.389.068-22	 JULIO CESAR MYAZATO	 74
241º	 391.318.168-78	 CAMILA ANTEVERE BARBOSA	 74
242º	 386.671.488-22	 LILIANE RODRIGUES DOS SANTOS SOUZA	 74
243º	 382.675.898-64	 ISABELA TIRITAN EFRISIO	 74
244º	 248.171.658-20	 ELISANGELA MENDONÇA PAUVELHO	 74
245º	 341.238.878-56	 ERIKA RENATA DE OLIVEIRA COSTA	 74
246º	 353.315.288-05	 LEANDRO MAURICIO DE OLIVEIRA	 74
247º	 424.125.458-63	 LARISSA MOTA CAMPOS	 74
248º	 402.656.658-76	 RAYANA GRISSIANE MATTÉ FELIPE	 74
249º	 286.846.238-35	 MICHELLE KAMIYA NASCIMENTO	 74
250º	 448.734.788-20	 ISABELA CRISTINA OLIVEIRA MESSIAS	 74
251º	 400.062.958-19	 OCTAVIO HENRIQUE SCLAFFANI DA SILVA	 74
252º	 429.711.978-16	 LEANDRO LUIS LUCARELO LAMONATO	 74
253º	 058.445.278-01	 CELIA REGINA BELLINI MURARI	 74
254º	 435.103.398-35	 GIULIA BEATRIZ MANUEL ALVES	 74
255º	 363.740.098-78	 KAYRA FROIS CUPINI	 74
256º	 396.614.388-70	 JOAO VITOR FRAGA	 74
257º	 415.456.708-03	 ANDRE GARCIA	 74
258º	 458.158.828-60	 BIANCA ARAUJO E SILVA	 72
259º	 361.516.488-11	 MARINA DOS PASSOS	 72
260º	 388.013.118-00	 ANA CAROLINA AGUIRRE F  JOAQUIM	 72
261º	 367.241.938-93	 KAREN CAROLINE DE BRITO	 72
262º	 314.557.568-65	 DAYANE PATRICIA DE ALENCAR OLIVEIRA	 72
263º	 020.617.778-05	 MARISA ANTONIETA GURIAN B CORRÊA	 72
264º	 462.431.248-19	 LUIZ HENRIQUE RIBEIRO SILVA	 72
265º	 120.028.028-82	 RICARDO COMEGNO ASAM	 72
266º	 121.158.338-48	 ALESSANDRA CRAVO DOS SANTOS	 72
267º	 347.977.908-57	 ARTHUR PRINCY B  RODRIGUES DE FREITAS	 72
268º	 443.480.278-03	 LORENA ALVES TORRES	 72
269º	 411.604.998-02	 IVAN DA SILVA	 72
270º	 402.433.258-94	 NATALIA VIGARANI DE OLIVEIRA	 72
271º	 409.940.448-01	 CAROLINE M TAMASHIRO	 72
272º	 396.940.498-30	 SARAH UNGAROBUENO	 72
273º	 414.603.818-90	 LEONARDO PRADO RIBEIRO	 72
274º	 447.396.918-50	 RAFAELA RODRIGUES DE ANGELO	 72
275º	 212.803.328-40	 ROBERTA SILVEIRA MARTINS	 72
276º	 403.892.528-59	 NATALIA DE PAULA CARVALHO	 72
277º	 462.228.318-26	 MATHEUS DE LIMA CANDIDO	 72
278º	 305.032.478-39	 GISLAINE ALBERTINA DE JESUS	 72
279º	 303.145.028-07	 HUDSON VAGNER LEITE	 72
280º	 363.729.838-42	 RICARDO BARALDI	 72
281º	 450.463.738-31	 SALOMAO CORREIA AGUILHARI	 72
282º	 096.098.948-01	 MAURILIO CESARIO LONGATO	 72
283º	 375.125.038-73	 MATHEUS DE OUVEIRA FELIPE	 72
284º	 413.504.748-35	 LARISSA DA SILVA FERNANDES	 72
285º	 418.657.578-96	 ALEXANDRE MEDEIROS DOS SANTOS	 72
286º	 396.438.788-64	 JONATHAN ALBA FERREIRA	 72
287º	 353.485.038-60	 ANDRE ALVES DA SILVA	 72
288º	 010.774.261-60	 ANA PAULA DOS SANTOS FIELDKIRCHER	 72
289º	 217.027.748-05	 CELSO ALVES MATSUMOTO	 72
290º	 403.804.608-74	 ALINE DE SOUZA SANTOS MOREIRA	 72
291º	 009.864.070-46	 MANOELA NASCIMENTO FLORES	 72
292º	 359.073.588-07	 FERNANDO HIPOLITO GONÇALVES JUNIOR	 72
293º	 432.607.638-05	 MATEUS DA SILVA TORRES	 72
294º	 460.467.618-67	 MATEUS LEANDRO DA SILVA VIEIRA	 72
295º	 340.064.708-00	 DANIELE DOS REIS ANAYA	 72
296º	 396.995.598-02	 ANDRESSA PALUDETTO	 72
297º	 395.046.798-03	 LUCAS FELIPE LOPES ALVES	 72
298º	 407.585.048-02	 DIEGO JOA UIM DOS SANTOS	 72
299º	 382.513.238-27	 CAMILLA BROSCO	 72
300º	 454.341.028-94	 JULIO CESAR BARBOSA DA SILVA	 72
301º	 453.107.548-06	 VICTOR HENRIQUE PUCHILLE MARTINS	 72
302º	 367.406.078-77	 LUCAS DALMEDICO SILVA	 72
303º	 419.231.658-79	 PRISCILA CREPALDI GIMENEZ	 72
304º	 341.633.998-36	 BRUNO HENRIQUE VILANI MANSO	 72
305º	 342.455.898-25	 LEANDRO TRAGANTE LE O PERES	 72
306º	 706.708.038-04	 VLADIMIR MATANO	 70
307º	 327.415.058-45	 EVANDRO MARQUES BELTRAME	 70
308º	 293.986.708-95	 BRUNA JACOBS RIBEIRO GAGLIARDI	 70
309º	 307.634.628-88	 LILIAN KELI RODRIGUES	 70
310º	 338.917.808-26	 DENIS CORRÊA FILETI	 70
311º	 218.170.838-05	 CLEUSA REGINA LOPES JORGE	 70
312º	 191.426.468-12	 SUELI PEREIRA DA SILVA RAMOS	 70
313º	 228.632.288-03	 LUCAS CESAR FERREIRA OJAS	 70
314º	 360.811.418-10	 VINÍCIUS APARECIDO VERÍSSIMO SANTANA	 70
315º	 389.496.078-75	 CAMILA PERGENTINO DE ARAUJO	 70

316º	 423.522.798-01	 LUAN NUNES	 70
317º	 651.441.121-53	 CARLA MARIA PEREIRA DA SILVA	 70
318º	 283.118.408-81	 FABIO TRINDADE AMORIM BRITO	 70
319º	 417.680.758-08	 VITOR HUGO NICIOLI	 70
320º	 403.461.838-80	 FELIPE RUAN	 70
321º	 303.630.418-50	 ALEXANDRE ANTONIO B MACHADO	 70
322º	 356.681.108-42	 NATALIA APARECIDA DE SOUZA PINTO	 70
323º	 077.555.569-05	 MONIELEN MONARA BETIO	 70
324º	 321.786.458-10	 GUILHERME CARDOSO FUENTES	 70
325º	 337.592.178-00	 LUCAS ASSUMPÇ O ALTHAUS	 70
326º	 253.616.968-54	 MARCELO MOLAIA	 70
327º	 374.937.868-10	 DENISE GONÇALVES MATEUS PACHECO	 70
328º	 400.281.298-73	 ELAINE CRISTINA DE LIMA LINO	 70
329º	 403.584.518-33	 GIOVANA DOS SANTOS	 70
330º	 408.967.388-76	 DANDARA TAIS BARBOSA	 70
331º	 346.817.098-08	 ANDREIA PEDRINA PEREIRA	 70
332º	 369.012.978-82	 CAMILA CRESCENCIO ROSA	 70
333º	 408.202.718-10	 LIDIA DOBON PARDINI	 70
334º	 304.232.128-26	 FABIO SIMOES BALARIN	 70
335º	 313.289.778-70	 FABIANE FRANCISCO DA SILVA	 70
336º	 332.560.438-28	 MATEUS JOSE VIEIRA	 70
337º	 357.231.778-93	 TERESA MITIKO TANAKA	 70
338º	 317.483.188-10	 VITOR VALVERDE KAZEDANI	 70
339º	 401.966.208-80	 RENATO YOSHIAKI CORREIA HIMENO	 70
340º	 442.080.698-21	 JENIFFER RICHELLE SILVA ANTONIO	 70
341º	 302.693.128-46	 LIGIA MAIRA DE OLIVEIRA CAMPOS	 70
342º	 213.245.728-09	 RAFAELLA MARQUES DA CUNHA	 70
343º	 367.366.768-86	 WESLEY DOS SANTOS CASTILHO RODRIGUES	 70
344º	 365.706.238-69	 JOSE EDUARDO VENDRAMINI	 70
345º	 365.404.408-55	 DIEGO DE ASSIS LIMA	 70
346º	 471.659.498-01	 LUIZ FERNANDO COSTA HOLANDA	 70
347º	 315.919.898-76	 EDER LUNA ALBERTO	 70
348º	 343.906.898-60	 ARIADNE C  DO NASCIMENTO E CASTRO	 70
349º	 369.421.988-97	 PATRICIA RECHINALY DA SILVA DE SOUZA	 70
350º	 323.510.048-25	 LUCAS ANDRADE PEREIRA ARBEX	 70
351º	 453.191.678-65	 FELIPE MATEUS MENEGHELLI DA SILVA	 70
352º	 920.130.159-68	 SANDRO GUMIERO	 70
353º	 361.456.428-23	 JONATHAN WAGNER RAMOS SANCHES	 70
354º	 268.704.428-86	 PATRICIA SIMARA CUNHA DE ARAUJO	 70
355º	 429.083.308-06	 MARIA CAROLINE DE SOUZA MURBACK	 70
356º	 058.534.528-78	 MARCOS SILVESTRIN PARMEGIANI	 70
357º	 345.787.118-38	 ROSA MORENA DA SILVA RIBEIRO	 70
358º	 213.921.958-96	 RICARDO AUGUSTO CAMPANHA LIMA	 68
359º	 377.961.968-73	 VICTOR HORN SAHARA	 68
360º	 336.285.068-59	 LETICIA CAROLINA CORTINOVE	 68
361º	 290.369.898-84	 THIAGO AUGUSTO GABRIEL	 68
362º	 376.310.488-78	 MICILENE CRISTINA DOS SANTOS	 68
363º	 422.619.668-65	 BARBARA SANTIAGO PEREIRA	 68
364º	 470.325.978-82	 SABRINA GONÇALVES	 68
365º	 427.202.628-38	 GABRIELA DOS SANTOS SHAUSTZ	 68
366º	 404.437.468-69	 CAROLINA IEMMA MARINELLO	 68
367º	 441.705.838-50	 GABRIEL FILIPE CORREIA	 68
368º	 226.192.718-51	 DEBORAH REGINA FERREIRA	 68
369º	 417.050.858-06	 KAUAN BRANCO NOGUEIRA	 68
370º	 432.097.108-64	 LETICIA MENDES RIBEIRO	 68
371º	 477.036.688-42	 LUIZ RAFAEL CRUZ DE FREITAS	 68
372º	 339.703.388-83	 CRISTIANE DE OLIVEIRA LOSILLA	 68
373º	 351.440.208-60	 ELLEN MAYUMI KUROKAWA	 68
374º	 419.373.788-88	 RAPHAEL POSTERARO SILVA	 68
375º	 377.599.928-07	 ALINE CRISTINA DA SILVA	 68
376º	 186.303.068-90	 MARCELO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR	 68
377º	 412.799.048-10	 GIOVANNI YATSU DE LELIS	 68
378º	 311.645.538-44	 MIRELE CASTILHO CIOCCA	 68
379º	 307.022.628-03	 ROSA MARIA BENTO VERONEZ	 68
380º	 365.127.608-24	 VANESSA YURI MATSUOKA	 68
381º	 363.820.548-79	 JULIANA LEITE ROMERO	 68
382º	 362.359.268-47	 NATALIA GOMES	 68
383º	 385.565.078-08	 FABIOLA VIEIRA LIMA	 68
384º	 357.505.278-67	 JOAO MARIO TAVARES RODRIGUES	 68
385º	 427.496.458-24	 TATHIANE AKIE CREPALDI	 68
386º	 311.075.848-25	 LUCIANO DE OLIVEIRA FERNANDES	 68
387º	 385.569.578-46	 ALEXANDRE PICCELI	 68
388º	 104.219.868-32	 ANTONIO ANGELO PULLITO	 68
389º	 446.064.308-18	 DANILO MONTEIRO DOS SANTOS	 68
390º	 429.864.738-22	 BRUNA DE ANDRADE PEDROSO	 68
391º	 137.020.938-00	 GLAUCIA CAMARGO DE TOLEDO	 68
392º	 453.536.248-31	 ANA GABRIELA G  DE OLIVEIRA E SILVA	 68
393º	 450.793.208-42	 GABRIEL ANTONIO C  STARCK LEMOS	 68
394º	 293.751.718-84	 WILSON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR	 68
395º	 362.693.648-17	 GUILHERME ANTONIO GUEDES	 68
396º	 370.207.258-64	 CAROLINE DE ALMIDA CAMARGO	 68
397º	 377.462.108-05	 RAYANE VICTORIA NEVES DE ARAUJO	 68
398º	 387.550.168-39	 JULIA CAMILA MONTEIRO DA SILVA	 68
399º	 297.808.588-65	 FERNANDA DE SOUZA BARBEIRO	 68
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400º	 429.211.678-40	 MATHEUS MARTINS ANDRADE	 68
401º	 372.953.468-80	 BARBARA FOLCATO DE FREITAS	 68
402º	 200.766.668-59	 DANIELE DE SOUZA GUIMARAES	 68
403º	 391.201.568-63	 OTNIEL GOMES	 68
404º	 366.140.488-13	 AGNER BARBOSA DA SILVA	 68
405º	 395.346.608-92	 MARILSON MARCONDES LOSILLA JUNIOR	 68
406º	 383.736.198-52	 MARIANA DE MORAES M FERNANDES	 68
407º	 222.578.088-94	 RICARDO CAVASSAN	 68
408º	 066.776.933-17	 TIAGO LIMA FERREIRA	 68
409º	 446.929.668-66	 LEONARDO NEVES DE BRITO	 68
410º	 223.569.198-64	 SIMONY OLIVEIRA BOMBINI	 68
411º	 395.666.658-57	 MIRYELLEN RUIZ FORNETTI	 66
412º	 040.645.948-78	 ROSEU BORGES SANCHES	 66
413º	 338.416.278-11	 NEUGERLANDIA SEDINA DA COSTA	 66
414º	 298.224.818-29	 MARCELA ALVES DE OLIVEIRA	 66
415º	 387.296.218-36	 HELEN CRISTINE T SEVILHA RUFATTO	 66
416º	 405.404.918-45	 MURILO LUIZETTO GONÇALVES DE AGUIAR	 66
417º	 410.816.398-22	 GUSTAVO APARECIDO BUENO PEREIRA	 66
418º	 336.442.158-71	 JULIANA SANTA ROSA	 66
419º	 418.318.278-67	 BIANCA SONEGO ZUNTINI	 66
420º	 383.670.288-64	 MARCOS PAULO DE JESUS	 66
421º	 337.376.278-27	 CLAUDIA AMORIM FRANCEZ	 66
422º	 389.845.188-75	 RENATA CRISTINA ALVES NOGUEIRA	 66
423º	 408.816.408-32	 MARIANA DE LIMA SILVA	 66
424º	 294.934.308-20	 JONES DE SOUZA PEREIRA DUTRA	 66
425º	 298.605.188-07	 ANTONIA ALINE P  DE SOUSA MURO LOPES	 66
426º	 320.171.138-16	 ANDERSON JOSE DOS SANTOS	 66
427º	 339.740.728-10	 ANA GABRIELA PINHEIRO SERIGATTO	 66
428º	 426.083.308-19	 RUAN DE OUVEIRA BURGUI	 66
429º	 308.686.078-27	 RAFAEL AUGUSTO SILVA GARCIA	 66
430º	 385.128.718-57	 RODRIGO FARIAS DOS SANTOS	 66
431º	 442.614.848-03	 SARAH MARIA PARRA DE OLIVEIRA	 66
432º	 316.110.378-59	 PATRICIA C  APETITO CAMAFORTE	 66
433º	 346.642.678-27	 NATALIA MOURAO VIU	 66
434º	 408.135.428-63	 FERNANDA ALVES CERVANTES	 66
435º	 318.805.958-26	 DANIELA GRINGO BATISTA	 66
436º	 347.486.388-69	 VIVIAN R GUGLIOTTI	 66
437º	 344.142.528-65	 DIEGO FERNANDO DOS SANTOS	 66
438º	 393.723.878-60	 ANDRE LUIS DE SOUZA	 66
439º	 422.522.008-71	 BEATRIZ DE OLIVEIRA SANTOS	 66
440º	 413.333.778-60	 GUSTAVO DURVAL SILVA	 66
441º	 309.781.938-06	 GLEICE DOS SANTOS PIZELLI	 66
442º	 323.658.228-60	 FERNANDA DONIZETE PUCI	 66
443º	 346.421.858-95	 ISABELLA DOS SANTOS BONFIM TOMAS	 66
444º	 430.395.868-90	 CAIO VINICIUS AR O RIBEIRO	 66
445º	 265.162.048-37	 PRISCILA NEGRETTI GUIRADO	 66
446º	 215.973.888-31	 ADRIANA ALENCAR DOS SANTOS	 66
447º	 093.363.566-40	 LORRAYNE DE FÁTIMA SILVA BRITO	 66
448º	 431.324.378-08	 MITCHELL SEUI SATO DE OLIVEIRA	 66
449º	 313.289.198-38	 CESAR TIBURCIO DA SILVA	 66
450º	 359.219.408-95	 FERNANDA CRISTINA TERECIANO	 66
451º	 384.190.248-05	 CARLOS HENRIQUE PAINI	 66
452º	 380.887.568-20	 RAFAEL SHIGERU SUZUKI	 66
453º	 338.870.898-39	 THALITA JORDAN BOTARO DE LIMA	 66
454º	 375.692.618-44	 LUIZ CARLOS COSTA NETO	 66
455º	 374.906.828-35	 AIME BACK FELICIO	 66
456º	 446.900.668-84	 ALINE PEREIRA SUAVE	 66
457º	 441.107.378-18	 RAFAELA BICUDO CARNEIRO	 66
458º	 212.911.728-74	 OZIRIS ANTONIO GALVANI JUNIOR	 66
459º	 120.139.108-35	 MAURICIO TURINI	 66
460º	 431.685.938-26	 GABRIEL FRANCISCO GENEBRE	 66
461º	 395.346.498-13	 DEIVID DOS SANTOS PIZELLI	 66
462º	 286.025.718-79	 MARCELO SHIGUEAKI MIYAZAKI	 66
463º	 063.679.449-07	 ISABELLA THAIS DE SOUZA CINICIATO	 66
464º	 231.749.808-01	 GABRIEL DIAN MARTIN	 66
465º	 402.105.208-92	 JOAO BENTO NETO	 66
466º	 442.895.358-52	 BILLY JONATHAN DE OLIVEIRA SALES	 66
467º	 141.221.218-92	 MARCELO COSTA	 66
468º	 389.786.618-82	 KERILEN CRISTINA VIEIRA SERRA	 64
469º	 357.614.528-12	 ANDRIELE MEIRE RISO PAULINO POSSATI	 64
470º	 298.622.228-59	 FELIPE DAVID MORAGA MONCADA	 64
471º	 324.952.918-48	 JOSYANE CAROLINE BARBOSA GORDILHO	 64
472º	 303.383.008-05	 ADRIANA DE TILIA TAMBORIM	 64
473º	 372.808.768-89	 KAIARA SAMILLI CORTEZ DOS SANTOS	 64
474º	 071.350.219-32	 BRUNA DE SOUZA RODRIGUES	 64
475º	 229.710.858-30	 SANDRA REGINA ALVES DE SOUZA	 64
476º	 433.912.038-38	 KAIO GABRIEL DE OLIVEIRA	 64
477º	 120.124.518-45	 MARIA INES DOS SANTOS SIMOES	 64
478º	 333.127.798-39	 PAMELA APPOLINÁRIO PASTRELLO	 64
479º	 456.137.368-39	 MATHEUS ANDRADE SAGGIORO	 64
480º	 335.836.668-52	 FLAVIA OLIVEIRA ROCHA	 64
481º	 408.451.118-84	 THIAGO MALVA	 64
482º	 476.856.338-41	 THIAGO ANDRADE NEGREIROS SPINARDI	 64
483º	 110.579.658-20	 ADRIANA APARECIDA GOMES	 64

484º	 279.467.238-06	 VERA LUCIA DE SANT ANNA	 64
485º	 415.197.808-93	 BEATRIZ CERIMELE DE OLIVEIRA	 64
486º	 101.908.237-20	 LEONARDO CESAR B  PERES JACQUES	 64
487º	 387.676.508-05	 LUANA LOPES CARVALHO MANTUAN	 64
488º	 263.964.428-92	 SILVANA ALVES DE OLIVEIRA	 64
489º	 401.090.238-89	 ANANDA PEREIRA DOS SANTOS	 64
490º	 079.061.308-55	 DAMARIS YOSHIOKA BELTRAME GHIZINI	 64
491º	 213.045.338-40	 MARCIA MACHADO CAMPOS	 64
492º	 398.805.178-06	 BIANCA ALVES AMANCIO	 64
493º	 403.126.808-48	 VIVIANE DA SILVA BISCALCHIN	 64
494º	 346.817.218-40	 ADRIANA DE LIMA SILVA	 64
495º	 415.075.998-70	 ANDRE LUIZ DE SOUZA MINORELLO	 64
496º	 341.742.468-23	 JUSSIE GRACIELLEN DA SILVA ADOLFO	 64
497º	 289.891.118-62	 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA	 64
498º	 401.286.808-06	 LEONARDO FABRI	 64
499º	 475.300.768-50	 NAYRA SILVA ANDRADE	 64
500º	 022.654.748-51	 VALMIRBARBOSACOSTA	 64
501º	 095.501.798-00	 MARCELO HENRI UE DE SOUZA AMARO	 64
502º	 338.256.098-47	 LUIZ AMERICO MACHADO DE AGUIAR	 64
503º	 394.996.458-45	 CARLOS HENRIQUE CURIMBAVA CHECHI	 64
504º	 362.390.698-09	 ADRYANA CARVALHO SANTOS	 64
505º	 425.576.248-10	 LETICIA HELLEN FERNANDES	 64
506º	 252.311.138-16	 GESCELER JOSÉ ANDRADE	 64
507º	 276.012.408-86	 JOCLEILSON JOSÉ DOS SANTOS	 64
508º	 214.475.498-56	 KARINA GATTI	 64
509º	 230.177.958-02	 ARIELLA REIS DO NASCIMENTO E CASTRO	 64
510º	 229.325.258-24	 GIULIANO TOSHI KAWAKAMI	 64
511º	 342.144.758-60	 OSCAR LUCIANO GOMES NETO	 64
512º	 409.104.378-07	 LUCAS DE CAMPOS FRANCO	 64
513º	 402.851.778-85	 NATAN URIUS	 64
514º	 373.788.538-95	 VICTORIA HELOISA DA SILVA	 64
515º	 456.931.518-67	 MICHAEL DAVID SARACINI FERREIRA	 64
516º	 364.024.038-30	 FABIANE APARECIDA PALEARI	 64
517º	 274.998.248-02	 FABIANA DE SOUZA RIBEIRO KLAFKE	 64
518º	 388.322.108-27	 LUCCAS SVICERO LINS DE CARVALHO	 64
519º	 305.848.968-40	 VICTOR MARTINS DA CUNHA	 64
520º	 360.715.998-06	 THIAGO DE ARAUJO AMARANTE	 64
521º	 030.526.081-26	 EVERTON RODRIGUES	 64
522º	 420.645.598-84	 MAROO AUGUSTO LONGO	 64
523º	 408.505.788-09	 DAVID SILVA RODRIGUES	 64
524º	 355.974.168-80	 ERIC VINICIUS GOMES	 64
525º	 058.380.058-07	 MARCOS CESAR ANTONINI	 62
526º	 322.628.498-38	 BRUNO DUARTE DE SOUZA	 62
527º	 394.267.328-29	 ELIS ANDRADE	 62
528º	 415.706.688-09	 RENAN AUGUSTO VIEIRA DA SILVA	 62
529º	 271.551.648-79	 ANDRÉA CHRISTIANE LIMA DAL EVEDOVE I	 62
530º	 301.672.298-42	 VALERIA ROBERTA GALHARDO FURQUIM	 62
531º	 383.105.818-07	 BIANCA BEATRIZ DE SOUZA	 62
532º	 333.500.118-45	 VIVIANE DE OLIVEIRA MILANO	 62
533º	 372.425.348-60	 JONATAS GEORGE CORDEIRO	 62
534º	 213.200.818-35	 NELIDA MARCIA BRAGA DOS SANTOS LEAL	 62
535º	 970.195.859-49	 LUCIMARA SOARES DE OLIVEIRA	 62
536º	 459.133.788-06	 BRUNO AKAMINE	 62
537º	 402.518.258-09	 ALINE RIBEIRO LEITE LIMA	 62
538º	 359.325.588-06	 BRUNA GASPAR SINHORETTI	 62
539º	 458.067.178-36	 VICTÓRIA CAROLYNE CARDOSO GUSM O	 62
540º	 216.072.158-10	 MICHELLE APARECIDA PEREIRA	 62
541º	 432.834.268-13	 RAFAEL EID POLI	 62
542º	 425.877.428-62	 INGRIDY MAYRA BELLINI	 62
543º	 337.791.418-84	 EDILSON PIRES CARDOSO JUNIOR	 62
544º	 120.259.968-02	 CICERO BARBOSA DA SILVA	 62
545º	 273.556.968-31	 ANDREIA GAZOLLI DADAMOS	 62
546º	 331.712.168-84	 LUCIANA PEDROSO ESPOSITO	 62
547º	 449.384.488-40	 MARIANA EUSEBIO FERREIRA	 62
548º	 447.536.268-73	 CLAYSE CRISTINE BURIN LOPES	 62
549º	 473.237.858-71	 NOEMY GODOY DA SILV GARCIA	 62
550º	 427.906.738-45	 MICHELE PEREIRA RAIMUNDO	 62
551º	 373.521.928-40	 LORRAYNE RADIGHIERI MARTINAO	 62
552º	 267.194.138-21	 DANIELE ZANATTA BENETTE	 62
553º	 442.420.518-59	 DEBYAN ROMUALDO GODINHO	 62
554º	 216.317.928-14	 RONAN JOSE DA SILVA	 62
555º	 334.127.248-82	 CRISTIANE MARQUES BALBINO BARBOSA	 62
556º	 358.008.548-40	 MIRIAM BARBOSA PERINETTE	 62
557º	 094.363.258-78	 ROSANA VALERIO DOS SANTOS	 62
558º	 282.777.468-22	 MARCIO ARIEDE RODRIGUES DA SILVA	 62
559º	 228.589.188-13	 TATIEINE PRISCILA ALVES	 62
560º	 166.286.178-82	 JEAN MARCELO BASSI	 62
561º	 321.736.078-80	 DANIEL TANENO SEVERINO	 62
562º	 342.493.408-99	 DANIELA CRISTINA TONELLO	 62
563º	 389.527.248-52	 LAIS MAYARA MUCHERONI	 62
564º	 387.498.138-03	 ELAINE CRISTINA DE BARROS	 62
565º	 436.211.888-86	 VINICIUS BAPTISTA SANTOS	 62
566º	 432.906.928-84	 MARESSA CRISTINA DE ABREU ROCHA	 62
567º	 374.600.548-52	 ANA BEATRIZ APOLONIO	 62
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568º	 401.195.038-67	 YURI PINHEIRO PARRA BATISTA	 62
569º	 335.226.588-76	 CAUE VICTOR LEITE DE ARAUJO	 62
570º	 406.413.298-06	 NATALIA APARECIDA BARBOSA	 62
571º	 400.026.018-93	 SUELLEN F  ALVARES BRANCO SILVESTRI	 62
572º	 343.390.428-62	 CAIO MENDES DA SILVEIRA CUNHA	 62
573º	 377.880.718-89	 MAISA ALVES MARIN	 62
574º	 308.214.468-35	 DANIELE LOURENÇO SILVA GUTIERRES	 62
575º	 363.774.428-74	 ADRIANA FERREIRA ROSSI	 62
576º	 374.155.458-85	 RENATA RODRIGUES DUTRA DE ALMEIDA	 62
577º	 371.710.128-59	 DIEGO PINI DA SILVA	 62
578º	 333.196.528-69	 JEAN BENICIO VELLOSO	 62
579º	 434.767.028-12	 ADRIANE SILVA SEGURA	 62
580º	 462.503.688-76	 THAYNARA EZIDIO FERREIRA	 62
581º	 366.963.348-07	 KATIA FERNANDA GOMES	 62
582º	 395.464.128-30	 RAFAELA CARDADOR TORRALBA	 62
583º	 404.879.748-40	 ANEZIO RODRIGUES JUNIOR	 62
584º	 268.088.378-05	 EDUARDO AFONSO NUNES	 62
585º	 457.831.328-02	 VITOR LUCAS BASILIO	 62
586º	 897.358.899-00	 JORGE PAULO DA SILVA	 62
587º	 183.828.228-94	 WILSON TANO	 62
588º	 434.508.808-96	 MATHEUS AUGUSTO RODRIGUES DE MIRA	 62
589º	 466.583.418-00	 LAURA COVOLAN	 62
590º	 215.640.468-26	 REGINEIA CAMARGO ERVILHA PEREIRA	 62
591º	 086.300.619-10	 HADASSA FERREIRA DA SILVA	 62
592º	 311.521.428-60	 AURELIO RODRIGO JESUS DE SOUZA	 62
593º	 061.657.509-23	 RENATABARBOSA	 62
594º	 398.621.238-85	 FABRICIO CROSCATTO DE OLIVEIRA	 62
595º	 423.365.138-54	 RAFAEL FARINELLI BERALDO	 62
596º	 418.898.658-18	 GUILHERME OLIVEIRA DA SILVA	 62
597º	 145.801.818-08	 ELIANE SUZETE DE OLIVEIRA	 60
598º	 174.066.548-12	 CLAUDINEIA SANTOS DE SOUSA	 60
599º	 467.889.328-83	 CAMILA MARTINS	 60
600º	 018.710.879-02	 LUCINEIA REGINA CORREA ANDRIOLI	 60
601º	 315.487.388-08	 ANDREA GUI SANCHES	 60
602º	 319.794.478-02	 ALESSANDRA DE VITO INHESTA	 60
603º	 213.154.748-08	 LUCIMAR DO CARMO B  MARTINS PEREIRA	 60
604º	 217.251.358-09	 VIVIANA RIBEIRO DA SILVA	 60
605º	 287.911.918-90	 RAQUEL SALES DA SILVA	 60
606º	 391.890.638-80	 OCTAVIO HENRIQUE HERRERA RODRIGUES	 60
607º	 062.043.798-79	 CELIA LOPES FRUCRI	 60
608º	 437.847.258-99	 ISABELLA AGULHARE	 60
609º	 417.894.518-17	 SAULO REIS DOS SANTOS	 60
610º	 284.156.058-97	 JAILMA FERREIRA DA SILVA	 60
611º	 453.801.878-38	 GUSTAVO MANDROTT	 60
612º	 443.118.668-95	 LILIAN FRANCINE BRAGAIA LACERDA	 60
613º	 170.273.528-18	 DAVI ALVES DA SILVA	 60
614º	 368.429.848-40	 DÉBORA INOCÊNCIO	 60
615º	 369.242.348-95	 JESSICA ORTIZ SASSI	 60
616º	 471.775.048-93	 BRUNO DA SILVA GÓES	 60
617º	 392.945.408-47	 GABRIEL FERNANDES DE ALMEIDA	 60
618º	 441.780.668-38	 ALLEX NAOYUKI KAWAKAMI MAKITA	 60
619º	 082.081.778-30	 ROLF GUERREIRO LAURIS	 60
620º	 246.876.158-80	 ELIANA SCHNEIDER	 60
621º	 340.321.108-83	 JANAINA ALESSANDRA DA SILVA ROSA	 60
622º	 145.773.878-32	 MARCOS KEIDES FERREIRA VALENTE	 60
623º	 032.289.538-31	 FLORIZ MAY JACINTHO	 60
624º	 325.260.688-78	 ANA PAULA SIVIERO	 60
625º	 401.966.508-79	 CAROLINE MARQUESIN SOARES	 60
626º	 358.703.368-48	 MAYARA REIS LOPES	 60
627º	 401.794.638-02	 ADRIANO ALCASSA OLIVEIRA	 60
628º	 433.706.378-12	 LUIZ GUSTAVO HERRERA DANTAS	 60
629º	 420.064.298-09	 JORGE CARDOSO VIEIRA	 60
630º	 074.080.948-22	 VANIA APARECIDA BATISTA CUSTODIO	 60
631º	 170.474.078-98	 FRANCIANE DA SILVA SANTOS	 60
632º	 376.804.458-00	 LEANDRO AMATTE NICOLETTI	 60
633º	 368.988.188-99	 PAMELA STEPHANIEC NDIDO TIRITAN	 60
634º	 418.194.178-75	 CAMILA ROBERTA MARAFON DE PAULA	 60
635º	 444.815.638-93	 ANGELA FERREIRA DE ANDRADE ROCHA	 60
636º	 409.690.838-07	 LUIZ FERNANDO MOREIRA DE FREITAS	 60
637º	 141.369.548-59	 PATRICIA BENEDITO GONÇALVES	 60
638º	 145.950.248-51	 GISLAINE DO NASCIMENTO	 60
639º	 213.217.228-50	 MAURICIO MURAKAMI	 60
640º	 357.456.058-39	 THIAGO HENRIQUE BRUNO	 60
641º	 355.912.341-00	 VALDINEIA BARBARA DAMIAO	 60
642º	 287.318.798-02	 JOSIANE MORAESA ANJO	 60
643º	 374.324.678-38	 WANDER LUIS RODRIGUES FILHO	 60
644º	 342.773.308-43	 BRUNA MARTINS	 60
645º	 400.639.348-25	 GIOVANI SAVARIS PEDROSO	 60
646º	 406.718.028-44	 AMANDA PORFIRIO LIMA	 60
647º	 351.721.228-85	 ANDERSON TEIXEIRA GUIMAR ES	 60
648º	 341.612.138-40	 OLGA DANIELE MOTTA	 60
649º	 371.371.258-16	 LARISSA ISABEL MARCONDES SHIRAZAWA	 60
650º	 380.699.408-08	 DENISE CARVALHO KLAUS	 60
651º	 482.384.488-24	 NICKSON ALEXSANDER DA SILVA LOPES	 60

652º	 437.986.548-75	 EDUARDO GRANDE DA SILVA	 60
653º	 305.847.988-30	 LUIS FELIPE GONÇALVES RAFACHO	 60
654º	 394.460.308-70	 MATTHEUS MEGGIATO	 60
655º	 398.430.658-08	 MARCOS PAULO	 60
656º	 384.889.728-81	 LUIS AUGUSTO ORNELAS PACCOLA	 60
657º	 480.541.058-27	 THIAGO BONE RODRIGUES DA SILVA	 60
658º	 314.420.248-79	 ANDREA DE SOUZA RIBEIRO	 60
659º	 331.100.098-62	 MIRELA LIMA BERNARDINO	 60
660º	 341.323.208-80	 DANIEL FANTIN DELUCA	 60
661º	 375.349.688-01	 MARCO ANTONIO LEONI	 60
662º	 456.109.358-30	 LUCAS FARIA DOS REIS CREPALDI	 60
663º	 421.053.358-02	 THAIS KAUFMANN FERRARI	 60
664º	 398.511.898-12	 ROBERTO DE SOUZA ROSAN	 60
665º	 351.627.448-40	 MERE HELEN BISPO	 60

Bauru, 30 de Novembro de 2016.
A COMISSÃO

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO- DAE
CONVOCAÇÃO

ESTAGIÁRIO- ÁREA ADMINISTRATIVA-ENSINO MÉDIO
Solicitamos o comparecimento das candidatas:
Matheus Eduardo Ricci, RG nº 45.215.989-1-SSP-SP, 10º classificado,
no Centro de Integração Empresa-Escola, Rua Virgílio Malta, nº 10-5, Centro, para tratar de assunto 
relacionado a contratação, conforme Processo Seletivo realizado através do Processo nº 2253/2016-DAE, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data desta publicação, ou seja, nos dias 05, 06, 07, 08 e 09 de 
dezembro de 2016. O não comparecimento dentro do prazo estipulado será considerado como desistência 
da vaga de Estagiário na área Administrativa-Ensino Médio.
Solicitamos também a apresentação dos documentos abaixo relacionados acompanhados de uma 
cópia:
-	 Documento de identidade, comprovando ser maior de 16 anos, brasileiro ou naturalizado; 
-	 Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
-	 Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição, se maior de 18 anos;  
-	 Certificado de reservista, se do sexo masculino; 
-	 Comprovante de residência; 
-	 Comprovante de matrícula em Escola ou Unidade de Ensino médio manifestamente interessada em 

manter/firmar convênio para a consecução de estágio não obrigatório de seus alunos; 
-	 Comprovante de frequência do 1º ou 2º ano do Ensino Médio; 
-	 01 foto 3x4 recente,

Bauru, 02 de dezembro de 2016.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL
Lei Municipal nº 6.366, de 17 de junho de 2013

PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – PQP
Requerimento para concessão da Progressão por Qualificação Profissional (PQP), regulamentada pela Lei 
Municipal nº 6.366/2013.

Matrícula E-doc Situação A partir de 
101.776 357/16 Deferido 21/10/16
101.704 2637/15 Deferido 10/12/15
101.485 1498/16 Deferido 19/11/13
102.261 1730/16 Deferido 18/10/16
102.674 1731/16 Deferido 18/10/16
102.759 1743/16 Deferido 20/10/16
102.651 1749/16 Deferido 24/10/16
102.257 1824/16 Deferido 03/11/16
100.914 1856/16 Deferido 04/11/16
102.858 1858/16 Deferido 04/11/16
102.675 1955/16 Deferido 16/11/16
101.155 1969/16 Deferido 18/11/16
102.683 1970/16 Indeferido ---

PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL POR ESCOLARIDADE – PQPE
Requerimento para concessão da Promoção por Qualificação Profissional por Escolaridade (PQPE), 
regulamentada pela Lei Municipal nº 6.366/2013.

Matrícula E-doc Situação A partir de 
102.573 1623/16 Deferido 02/11/16
102.689 1733/16 Deferido 18/10/16
100.661 1802/16 Deferido 31/10/16
102.693 1830/16 Indeferido ---
102.246 1920/16 Deferido 09/11/16

A Comissão de Desenvolvimento Funcional,
Bauru, 03 de Dezembro de 2016.

SERVIÇO DE RECEITA
NOTIFICAÇÃO DE DEBITOS 

Em atendimento à Resolução DAE nº 21/2009 – artigo 3º, NOTIFICAMOS os responsáveis pelos 
imóveis dos endereços abaixo relacionados, DA EXISTÊNCIA DE DÉBITO e para comparecerem no 
POUPA TEMPO, Posto de Atendimento - DAE, sito Avenida Nações Unidas, nº 04-44, esquina com a 
Rua Inconfidência, no prazo de 10(dez) dias úteis, a partir da publicação desta, a fim de promoverem a 
regularização de DÉBITO, sob o Processo Administrativo e Códigos indicados. O não comparecimento 
implicará na Inscrição do Débito em Dívida Ativa e Execução Fiscal:
Código/Inscrição NºProcesso Ano Endereço
5.491.560 8860 2008 Rua Ei Kurozawa, 02-21
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SERVIÇO DE RECEITA
PROCESSOS DE ANÁLISE DE CONTA DE ÁGUA

DEFERIDOS: 
Processo Requerente Observação
4178/2016 Luciana Alexandra Cesarino Brodt
4917/2016 Sueli Pereira Quirino
4819/2016 Allans Iochiride Hokama
4583/2016 Monike Perin Verissimo
4589/2016 Gabriel Malmomge Salorno
4572/2016 Luana Cristina Eugenio
4566/2016 Maria Mateus Silva
4527/2016 Claudemir dos Santos
4383/2016 Nelson Guilabel Junior
4377/2016 Saula Maria Guizelini Balieiro
4375/2016 Luiz Wagner Silva
4324/2016 Mávila Sirlane dos Ssntos
4318/2016 Aline Cristina Pontes
4302/2016 Ana Cristina Granna Baldoni
4308/2016 Paulo Garrido de Lima
4304/2016 Rosalina Monteiro Zanino
4296/2016 Gisele Policena de Campos
4242/2016 Alessandra Mariano da Silva
4210/2016 Doracyr Alves Ribeiro
4203/2016 Alessandra Moreno Rios
3895/2016 Bruno Fernando Pereira
3976/2016 Marcelo Henrique Lopes dos Santos
499/2016 Fernanda Meguerditchian Bonini
3950/2016 Itamar Ferrarini de Oliveira
901/2015 Thiago Francisco de Souza Areco
3207/2016 Marcelo Rodrigues Madureira

INDEFERIDOS: 
Processo Requerente Observação
3257/2016 ALESSANDRO VASCONCELOS

DEFERIDOS PARCIALMENTE: 

Processo Requerente Observação
4115/2016 June Knight Smith Coube

4288/2015 Dania Gracieth Campos

PROCESSOS ARQUIVADOS – À DISPOSIÇÃO PARA CONSULTA:

Processo Requerente Observação
4650/2016 Marcia De Fatima Rosa Da Silva

EXTRATO DE CONTRATOS - DAE
PUBLICAÇÃO PARA FINS DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93.

Contrato nº 113/2016- DAE
Processo Administrativo nº 1745/2016-DAE
Pregão Eletrônico nº 078/2016-DAE
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru.
Contratada: Comercial Vic-Mafer Ltda. EPP.
Objeto: Aquisição de materiais para uso em análises no laboratório da Estação de Tratamento de Água do 
DAE.
Assinatura: 24/11/2016.
Vigência do Contrato: 04 (quatro) meses.
Nota de Empenho Global nº 3335, de 24 de novembro de 2016
Valor do Contrato: R$ 21.733,40 (Vinte e um mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta centavos).

Contrato nº 114/2016- DAE
Processo Administrativo nº 1745/2016-DAE
Pregão Eletrônico nº 078/2016-DAE
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru.
Contratada: Lucadema Trade Indústria e Comércio Eireli EPP
Objeto: Aquisição de materiais para uso em análises no laboratório da Estação de Tratamento de Água do 
DAE.
Assinatura: 24/11/2016.
Vigência do Contrato: 04 (quatro) meses.
Nota de Empenho Global nº 3336, de 24 de novembro de 2016.
Valor do Contrato: R$ 2.577,74 (Dois mil, quinhentos e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos).

Contrato nº 115/2016- DAE
Processo Administrativo nº 2237/2016 – DAE
Pregão Eletrônico nº 130/2016-DAE
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru.
Contratada: Imbil Service Eireli
Objeto: Aquisição de conjunto girante completo montado e balanceado compatível com uma motobomba 
Worthington/Flowserve, modelo 8LN21 e preparado para instalação em carcaça e operação,m conforme 
especificações previstas na Cláusula Primeira do Contrato.
Assinatura: 25/11/2016.
Vigência do Contrato: 04 (quatro) meses.

Nota de Empenho Global nº 3419, de 25 de novembro de 2016.
Valor do Contrato: R$ 34.300,00 (Trinta e quatro mil e trezentos reais).

PUBLICAÇÃO PARA OS FINS DA
LEI FEDERAL Nº 8666/93

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU/SP

Informações
Serviço de Compras do DAE, Rua Padre João, nº 11-25, Vila Santa Tereza, CEP: 17.012-020, Bauru/SP, 
no horário das 08:00 às 17:00 horas e fones: (14) 3235-6146 ou (14) (14) 3235-6172 ou (14) 3235-6168. 
Os editais do DAE estarão disponíveis através de download gratuito no site www.daebauru.sp.gov.br. Os 
editais de Pregão Eletrônico também poderão ser acessados através do site www.licitacoes-e.com.br, onde 
se realizarão as sessões de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados.
Processo Administrativo nº 2.620/2016 - DAE
Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços nº 145/2016 - DAE
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Hidróxido de Sódio, para tratamento de água, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.
Data de recebimento das propostas: até 16/12/2016, às 08:30 horas.
Abertura da Sessão: 16/12/2016, às 08:30 horas.
Início da Disputa de Preços: 16/12/2016, às 09:00 horas.
Pregoeiro Titular: Hilda Cardoso da Silva
Pregoeiro Substituto: Márcio Fabiano Battaiola

NOTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO – DAE                             
Processo Administrativo nº 3.086/2016 - DAE
Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços nº 106/2016 - DAE
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Materiais Elétricos Diversos – Fita 
Isolante, terminais, emendas e conectores diversos, conforme especificações contidas no Anexo I do 
Edital. Notificamos aos interessados no certame epigrafado que o julgamento e classificação havido foi 
devidamente homologado pelo Presidente do Conselho Administrativo do DAE em 01/12/2016 e seu 
objeto adjudicado conforme segue:
Lote nº 01 – Ítens nº 01 ao 06:
DIFERENCIADO NO MODO EXCLUSIVO:

Ítem Qtde Unid. Descrição Valor 
Unit.

1 10 Unid.

Fita isolante à base de PVC anti-chamas, auto-extinguível, na cor 
azul escura para instalações elétricas até 750Vca, espessura mínima: 
0,18mm, largura mínima:18mm, comprimento mínimo: 20m, adesivo 
à base de resina de borracha, atender normas NBR NM 60454-1/2/3 e 
classe de temperatura 90 °C. 
Marca: 3M do Brasil Modelo: Fita Isolante 35+

R$ 17,72

2 10 Unid.

Fita isolante à base de PVC anti-chamas, auto-extinguível, na cor 
branca para instalações elétricas até 750Vca, espessura mínima: 
0,18mm, largura mínima:18mm, comprimento mínimo: 20m, adesivo 
à base de resina de borracha, atender normas NBR NM 60454-1/2/3 e 
classe de temperatura 90 °C.
Marca: 3M do Brasil Modelo: Fita Isolante 35+

R$ 17,72

3 10 Unid.

Fita isolante à base de PVC anti-chamas, auto-extinguível, na cor 
vermelha para instalações elétricas até 750Vca, espessura mínima: 
0,18mm, largura mínima:18mm, comprimento mínimo: 20m, adesivo 
à base de resina de borracha, atender normas NBR NM 60454-1/2/3 e 
classe de temperatura 90 °C.  
Marca: 3M do Brasil Modelo: Fita Isolante 35+

R$ 17,72

4 1000 Unid.

Fita isolante à base de PVC anti-chamas, auto-extinguível, na cor 
preta para instalações elétricas até 750Vca, espessura mínima: 
0,18mm, largura mínima:18mm, comprimento mínimo: 20m, adesivo 
à base de resina de borracha, atender normas NBR NM 60454-1/2/3 e 
classe de temperatura 90 °C.
Marca: 3M do Brasil Modelo: Fita Isolante 33+

R$ 17,81

5 400 Unid.

Massa de isolamento elétrico para preenchimento de espaços vazios 
em emendas e selamento contra penetração de umidade em cabos 
elétricos, 38 x 1500 mm, produzida à base de borracha etileno-
propileno (EPR) de alta conformabilidade.
Marca: 3M do Brasil Modelo: Scothchfil-3M

R$ 
120,35

6 400 Unid.

Fita auto-fusão de borracha à base de etileno-propileno (epr) de cor 
preta, para instalações elétricas até 750 Vca (mínimo), característica 
auto-aglomerante, temperatura de operação: 90°c, largura mínima: 
19 mm, comprimento mínimo: 10m, espessura mínima: 0,76mm, 
atender normas NBR 10669 e NBR 5245 (ou equivalentes).
Marca: 3M do Brasil Modelo: Fita23BR-Auto Fusão

R$ 18,29

1-ª Classificada: A.A. da Silva Gomes Comercial ME
Valor Total do Lote: R$ 73.797,60

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 074/2016

Processo Administrativo nº 1.530/2016 - DAE
Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços nº 123/2016 - DAE
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de tela galvanizada para alambrado, malha 2”, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru
Compromissária: André Luis Guarnieri ME
Lote nº 01 – Ítem nº 01:
Ítem 01 – 900 m² - Tela galvanizada para alambrado, malha 2”, fio nº 12, e altura, 1,80 metros (500 metros 
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lineares x 1,80 metros de altura, = 900,00 m²).
Valor Unitário: R$ 14,10 - Marca: Belgo Cercas
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses
Assinatura: 28/11/2016

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU
DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

(Emenda à Lei Orgânica do Município n° 40 – Artigo 51 Inciso XXIII)
  01 DE  SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 375.560,67 Saldo Anterior R$ 81.137,69
Entrada R$ 531.794,36 Entrada R$ 179.199,18
Saída R$ 559.907,77 Saída R$ 173.927,67
Saldo Disponível R$ 347.447,26 Saldo Disponível R$ 86.409,20
Conta Vinculada Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 8.933.264,68 Saldo Anterior R$ 139.221.044,53
Entrada R$ 361.530,00 Entrada R$ 89.838,30
Saída R$ 0,00 Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 9.294.794,68   Saldo Atual R$ 139.310.882,83

  02 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento Conta Movimento    
Saldo Anterior R$ 347.447,26   Saldo Anterior R$ 86.409,20
Entrada R$ 299.177,32   Entrada 117.955,02
Saída R$ 251.728,29   Saída 122.587,68
Saldo Disponível R$ 394.896,29   Saldo Disponível R$ 81.776,54
Conta Vinculada Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 9.294.794,68   Saldo Anterior R$ 139.310.882,83
Entrada R$ 19.000,00   Entrada 60.017,45
Saída R$ 5.000,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 9.308.794,68   Saldo Atual R$ 139.370.900,28

  05 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento Conta Movimento    
Saldo Anterior R$ 394.896,29   Saldo Anterior R$ 81.776,54
Entrada R$ 408.937,05   Entrada 95.608,00
Saída R$ 508.257,17   Saída 94.513,38
Saldo Disponível R$ 295.576,17   Saldo Disponível R$ 82.871,16
Conta Vinculada Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 9.308.794,68   Saldo Anterior R$ 139.370.900,28
Entrada R$ 45.000,00   Entrada 42.158,49
Saída R$ 140.500,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 9.213.294,68   Saldo Atual R$ 139.413.058,77

  06 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 295.576,17   Saldo Anterior R$ 82.871,16
Entrada R$ 294.064,61   Entrada 92.985,98
Saída R$ 288.233,30   Saída 93.270,05
Saldo Disponível R$ 301.407,48   Saldo Disponível R$ 82.587,09
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 9.213.294,68   Saldo Anterior R$ 139.413.058,77
Entrada R$ 180.512,00   Entrada 49.340,98
Saída R$ 0,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 9.393.806,68   Saldo Atual R$ 139.462.399,75

  08 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 301.407,48   Saldo Anterior R$ 82.587,09
Entrada R$ 2.260.641,07   Entrada 617.824,64
Saída R$ 2.146.595,11   Saída 612.783,80
Saldo Disponível R$ 415.453,44   Saldo Disponível R$ 87.627,93
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 9.393.806,68   Saldo Anterior R$ 139.462.399,75
Entrada R$ 1.308.980,00   Entrada 349.515,83
Saída R$ 0,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 10.702.786,68   Saldo Atual R$ 139.811.915,58

  09 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 415.453,44   Saldo Anterior R$ 87.627,93
Entrada R$ 394.084,49   Entrada 146.079,56
Saída R$ 537.663,07   Saída 147.285,55
Saldo Disponível R$ 271.874,86   Saldo Disponível R$ 86.421,94
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 10.702.786,68   Saldo Anterior R$ 139.811.915,58
Entrada R$ 354.562,00   Entrada 71.391,78
Saída R$ 0,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 11.057.348,68   Saldo Atual R$ 139.883.307,36

  12 DESETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 271.874,86   Saldo Anterior R$ 86.421,94
Entrada R$ 514.149,59   Entrada 180.070,60
Saída R$ 465.832,83   Saída 178.737,65
Saldo Disponível R$ 320.191,62   Saldo Disponível R$ 87.754,89
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 11.057.348,68   Saldo Anterior R$ 139.883.307,36
Entrada R$ 292.559,00   Entrada 97.834,99
Saída R$ 0,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 11.349.907,68   Saldo Atual R$ 139.981.142,35

  13 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 320.191,62   Saldo Anterior R$ 87.754,89
Entrada R$ 399.879,14   Entrada 123.540,81
Saída R$ 392.253,29   Saída 115.847,06
Saldo Disponível R$ 327.817,47   Saldo Disponível R$ 95.448,64
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 11.349.907,68   Saldo Anterior R$ 139.981.142,35
Entrada R$ 47.000,00   Entrada 60.174,00
Saída R$ 96.000,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 11.300.907,68   Saldo Atual R$ 140.041.316,35

  14 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 327.817,47   Saldo Anterior R$ 95.448,64
Entrada R$ 1.535.689,49   Entrada 336.644,30
Saída R$ 869.164,50   Saída 282.081,92
Saldo Disponível R$ 994.342,46   Saldo Disponível R$ 150.011,02
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 11.300.907,68   Saldo Anterior R$ 140.041.316,35
Entrada R$ 100.000,00   Entrada 141.041,00
Saída R$ 198.500,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 11.202.407,68   Saldo Atual R$ 140.182.357,35

  15 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 994.342,46   Saldo Anterior R$ 150.011,02
Entrada R$ 390.882,11   Entrada 113.476,31
Saída R$ 911.751,87   Saída 103.909,92
Saldo Disponível R$ 473.472,70   Saldo Disponível R$ 159.577,41
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 11.202.407,68   Saldo Anterior R$ 140.182.357,35
Entrada R$ 111.000,00   Entrada 51.955,00
Saída R$ 123.840,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 11.189.567,68   Saldo Atual R$ 140.234.312,35

  16 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 473.472,70   Saldo Anterior R$ 159.577,41
Entrada R$ 632.926,03   Entrada 211.647,17
Saída R$ 447.456,33   Saída 158.592,01
Saldo Disponível R$ 658.942,40   Saldo Disponível R$ 212.632,57
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 11.189.567,68   Saldo Anterior R$ 140.234.312,35
Entrada R$ 171.063,21     79.296,00
Saída R$ 0,00     0,00
Saldo Atual R$ 11.360.630,89   Saldo Atual R$ 140.313.608,35

  19 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento    
Saldo Anterior R$ 658.942,40   Saldo Anterior R$ 212.632,57
Entrada R$ 822.177,77   Entrada 91.808,63
Saída R$ 1.001.690,82   Saída 82.105,99
Saldo Disponível R$ 479.429,35   Saldo Disponível R$ 222.335,21
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 11.360.630,89   Saldo Anterior R$ 140.313.608,35
Entrada R$ 74.000,00   Entrada 41.053,00
Saída R$ 564.931,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 10.869.699,89   Saldo Atual R$ 140.354.661,35

  20 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 479.429,35   Saldo Anterior R$ 222.335,21
Entrada R$ 348.325,14   Entrada 75.635,27
Saída R$ 370.169,78   Saída 68.570,41
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Saldo Disponível R$ 457.584,71   Saldo Disponível R$ 229.400,07
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 10.869.699,89   Saldo Anterior R$ 140.354.661,35
Entrada R$ 49.000,00   Entrada 32.500,00
Saída R$ 178.400,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 10.740.299,89   Saldo Atual R$ 140.387.161,35

  21 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 457.584,71   Saldo Anterior R$ 229.400,07
Entrada R$ 726.981,93   Entrada 222.156,45
Saída R$ 680.192,62   Saída 195.094,65
Saldo Disponível R$ 504.374,02   Saldo Disponível R$ 256.461,87
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 10.740.299,89   Saldo Anterior R$ 140.387.161,35
Entrada R$ 436.280,00   Entrada 97.583,00
Saída R$ 0,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 11.176.579,89   Saldo Atual R$ 140.484.744,35

  22 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 504.374,02   Saldo Anterior R$ 256.461,87
Entrada R$ 587.231,33   Entrada 141.387,69
Saída R$ 518.905,96   Saída 79.889,54
Saldo Disponível R$ 572.699,39   Saldo Disponível R$ 317.960,02
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 11.176.579,89   Saldo Anterior R$ 140.484.744,35
Entrada R$ 116.000,00   Entrada 41.400,00
Saída R$ 72.150,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 11.220.429,89   Saldo Atual R$ 140.526.144,35

  23 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 572.699,39   Saldo Anterior R$ 317.960,02
Entrada R$ 2.842.548,78   Entrada 244.480,33
Saída R$ 3.243.144,14   Saída 365.873,06
Saldo Disponível R$ 172.104,03   Saldo Disponível R$ 196.567,29
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 11.220.429,89   Saldo Anterior R$ 140.526.144,35
Entrada R$ 430.000,00   Entrada 186.227,60
Saída R$ 843.500,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 10.806.929,89   Saldo Atual R$ 140.712.371,95

  26 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 172.104,03   Saldo Anterior R$ 196.567,29
Entrada R$ 272.358,49   Entrada 68.319,16
Saída R$ 259.893,71   Saída 107.357,33
Saldo Disponível R$ 184.568,81   Saldo Disponível R$ 157.529,12
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 10.806.929,89   Saldo Anterior R$ 140.712.371,95
Entrada R$ 174.351,00   Entrada 76.220,00
Saída R$ 45.000,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 10.936.280,89   Saldo Atual R$ 140.788.591,95

  27 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 184.568,81   Saldo Anterior R$ 157.529,12
Entrada R$ 525.270,29   Entrada 124.074,29
Saída R$ 452.206,80   Saída 162.986,57
Saldo Disponível R$ 257.632,30   Saldo Disponível R$ 118.616,84
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 10.936.280,89   Saldo Anterior R$ 140.788.591,95
Entrada R$ 13.000,00   Entrada 93.075,54
Saída R$ 58.110,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 10.891.170,89   Saldo Atual R$ 140.881.667,49

  28 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 257.632,30   Saldo Anterior R$ 118.616,84
Entrada 396.554,51   Entrada 178.077,60
Saída 288.790,08   Saída 177.366,02
Saldo Disponível R$ 365.396,73   Saldo Disponível R$ 119.328,42
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 10.891.170,89   Saldo Anterior R$ 140.881.667,49
Entrada 173.255,00   Entrada 92.900,43
Saída 0,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 11.064.425,89   Saldo Atual R$ 140.974.567,92

  29 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 365.396,73   Saldo Anterior R$ 119.328,42
Entrada 3.640.309,14   Entrada 62.920,91
Saída 2.049.715,17   Saída 62.654,47
Saldo Disponível R$ 1.955.990,70   Saldo Disponível R$ 119.594,86
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 11.064.425,89   Saldo Anterior R$ 140.974.567,92
Entrada 134.263,00   Entrada 34.606,15
Saida 1.700.000,00   Saída 0,00
Saldo Atual R$ 9.498.688,89   Saldo Atual R$ 141.009.174,07

  30 DE SETEMBRO DE 2016    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 1.955.990,70   Saldo Anterior R$ 119.594,86
Entrada R$ 2.997.650,08   Entrada 2.242.874,10
Saída R$ 4.595.698,19   Saída 2.281.554,24
Saldo Disponível R$ 357.942,59   Saldo Disponível R$ 80.914,72
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 9.498.688,89   Saldo Anterior R$ 141.009.174,07
Entrada R$ 564.801,46   Entrada 3.672.149,31
Saída R$ 438.220,00   Saída 2.000.000,00
Saldo Atual R$ 9.625.270,35   Saldo Atual R$ 142.681.323,38

WALDIR ANTONIO GOBBI AUGUSTO
Diretor Financeiro

EMDURB - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural

Antonio Mondelli Júnior
Presidente

Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru
Pça João Paulo II, s/n.º - Terminal Rodoviário

http://www.emdurb.com.br
Pabx : ( 14 ) 3233 9000

administracao@emdurb.com.br			   presidencia@emdurb.com.br
sistemaviario@emdurb.com.br			   limpezapublica@emdurb.com.br

COMUNICADO
A primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru /SP COMUNICA, 
em face a Lei nº. 4.566/00, que os recursos administrativos abaixo discriminados, serão apreciados em 
Reunião dia 12 de dezembro de 2016 (segunda-feira), partir das 17:30 horas, na ordem relacionada, no 
TERMINAL RODOVIÁRIO, Praça João Paulo II, s/n°, a saber:

01-026905/16 03-026907/16 04-026908/16
02-026906/16

05-026909/16

Bauru, 03 de Dezembro de 2016.               
Presidente da JARI

COMUNICADO
A primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru /SP COMUNICA, 
em face a Lei nº. 4.566/00, que os recursos administrativos abaixo discriminados, serão apreciados em 
Reunião dia 14 de dezembro de 2016 (quarta-feira), partir das 17:30 horas, na ordem relacionada, no 
TERMINAL RODOVIÁRIO, Praça João Paulo II, s/n°, a saber:

01-026911/16 02-026912/16 03-026914/16

04-026915/16

Bauru, 03 de Dezembro de 2016. 
Presidente da JARI

NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA O 
COMPRADOR do veículo marca FORD, modelo VERSAILLES, de placas BLC 7399, que encontra-se 
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estacionado na Rua Américo Finazzi, Qd 04, Jd. Silvestri II, neste Município, para que proceda a remoção 
do mesmo ou apresente defesa, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e apreensão do 
veículo, conforme disposto na Lei 6.404/2013 e Dec. 12.258/2013.
Bauru, 03 de Dezembro de 2016.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA o Sr. 
Proprietário do veículo marca VW, modelo FUSCA, de placas BJJ 7473, que encontra-se estacionado na 
Rua Américo Finazzi, Qd 04, Jd. Silvestri II, neste Município, para que proceda a remoção do mesmo ou 
apresente defesa, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e apreensão do veículo, conforme 
disposto na Lei 6.404/2013 e Dec. 12.258/2013.
Bauru, 03 de Dezembro de 2016.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA o Sr. 
Proprietário do veículo marca VW, modelo FUSCA, de placas CXF 6133, que encontra-se estacionado na 
Rua Américo Finazzi, Qd 04, Jd. Silvestri II, neste Município, para que proceda a remoção do mesmo ou 
apresente defesa, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e apreensão do veículo, conforme 
disposto na Lei 6.404/2013 e Dec. 12.258/2013.
Bauru, 03 de Dezembro de 2016.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA o Sr. 
Proprietário do veículo marca GM, modelo MONZA de placas BVY 4012, que encontra-se estacionado na 
Rua Pedro Giraldi, Qd 1, Pq Jaraguá, neste Município, para que proceda a remoção do mesmo ou apresente 
defesa, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e apreensão do veículo, conforme disposto 
na Lei 6.404/2013 e Dec. 12.258/2013.
Bauru, 03 de Dezembro de 2016
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA o Sr. 
Proprietário do veículo, VW, modelo VOYAGE de placa BHA 9843,  que foi removido no dia 24/11/2016 
na Rua José Teixeira de Almeida , Qd 04, NC Beija Flor, neste Município, para que proceda o pagamento 
da multa e demais débitos incidentes sobre o veiculo para a liberação do mesmo, no prazo de 90 (noventa) 
dias, conforme disposto na Lei 6.404/2013 e Dec. 12.258/2013.  
Bauru, 03 de Dezembro de 2016.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA o Sr. 
Proprietário do veículo, VW, modelo VOYAGE de placa BHK 0492,  que foi removido no dia 24/11/2016 
na Rua José Teixeira de Almeida , Qd 04, NC Beija Flor, neste Município, para que proceda o pagamento 
da multa e demais débitos incidentes sobre o veiculo para a liberação do mesmo, no prazo de 90 (noventa) 
dias, conforme disposto na Lei 6.404/2013 e Dec. 12.258/2013.  
Bauru, 03 de Dezembro de 2016.
Presidente da EMDURB.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/16 - SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO - PROCESSO Nº 9673/16 
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/16 - 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO  –   Processo nº 9673/16, regime menor preço. Abertura da sessão 
em 15/12/2016 às 09 horas, na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, 
Sala de Reuniões da EMDURB, quando se dará recebimento e abertura das propostas, referente a eventual 
toner, refil para tanque de tinta, cartuchos e remanufatura de toner,  que encontra-se detalhadamente 
descritos e especificados no ANEXO I do Edital.
O edital está disponível no site: www.emdurb.com.br, licitações e na EMDURB, Praça João Paulo II, s/nº, 
Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, piso superior, setor de compras, das 8h às 12h e das 13h às 
17h, informações sobre o edital no e-mail: martasouza@emdurb.com.br, ou pelo telefone (0xx14) 3233-
9040.
Bauru, 03 de dezembro de 2016.
Comissão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 085/2016 – Processo nº 7192/2016
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que após abertura da sessão, foi realizado o 
credenciamento da única empresa participante LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE LTDA. EPP. Após 
abertura do envelope nº 01 “Proposta de Preço” e encerrada a negociação, a Pregoeira resolveu classificar 
a única empresa participante para todos os itens. Dando prosseguimento foi aberto o envelope de nº 02 
“Documentos de Habilitação”, sendo que após análise da documentação apresentada a Pregoeira resolveu 
habilitá-la e declará-la vencedora. Não havendo proponentes para manifestar intenção de interposição 
de recursos quanto à classificação e habilitação prevista na Lei Federal nº 10.520/02 e constatado o 
cumprimento das exigências fixadas no edital, a pregoeira resolveu ADJUDICAR os referidos objetos ao 
seu vencedor.
Objeto: AQUISIÇÃO de caneta, pincel atômico, pincel para quadro branco, borracha, lápis, corretivo, 
régua, cola, tesoura, elástico, estilete, molhador de dedos, E.V.A., caneta colorida, apontador e caneta marca 
texto etc.

Item Quant.
Estimada Un. Descrição Vr. 

Unit.
Vr. 

Total Marca

1 700 Unid.

Caneta esferográfica cilíndrica, na cor 
azul, possuindo esfera de tungstênio 
de 1,0mm, tampa de plástico ventilada, 
corpo hexagonal com respiro lateral, 
transparente, marca em alto relevo, 
tinta e componentes atóxicos, com 
capacidade de escrita mínima de 2.000m

R$ 
0,79

R$ 
553,00 BIC

2 200 Unid.

Caneta esferográfica cilíndrica, na cor 
preta, possuindo esfera de tungstênio 
de 1,0mm, tampa de plástico ventilada, 
corpo hexagonal com respiro lateral, 
transparente, marca em alto relevo, 
tinta e componentes atóxicos, com 
capacidade de escrita mínima de 2.000m

R$ 
0,79

R$ 
158,00 BIC

3 200 Unid.

Caneta esferográfica cilíndrica, na 
cor vermelha, possuindo esfera de 
tungstênio de 1,0mm, tampa de plástico 
ventilada, corpo hexagonal com respiro 
lateral, transparente, marca em alto 
relevo, tinta e componentes atóxicos, 
com capacidade de escrita mínima de 
2.000m

R$ 
0,79

R$ 
158,00 BIC

4 10 Unid.

Pincel atômico marcador permanente, 
com ponta média, tinta à base de álcool, 
nas cores azul e preta, para marcações 
em caixas de papelão, plásticos e outras 
superfícies, com marca do fabricante

R$ 
1,85

R$ 
18,50 JOCAR

5 5 Unid.
Pincel para quadro branco, ponta de 
acrílico de 4mm, escrita de 2mm, não 
recarregável, tinta na cor preta

R$ 
2,29

R$ 
11,45 JOCAR

6 5 Unid.
Pincel para quadro branco, ponta de 
acrílico de 4mm, escrita de 2mm, não 
recarregável, tinta na cor vermelha

R$ 
2,29

R$ 
11,45 JOCAR

7 5 Unid.
Pincel para quadro branco, ponta de 
acrílico de 4mm, escrita de 2mm, não 
recarregável, tinta na cor azul

R$ 
2,29

R$ 
11,45 JOCAR

8 40 Unid. Borracha Branca tipo escolar para lápis, 
macia, tamanho 32mm x 22mm x 7 mm

R$ 
0,20 R$ 8,00 RED BOR

9 100 Unid.
Lápis preto nº 02, possuindo grafite com 
maior resistência, atóxico, medindo 17 
cm

R$ 
0,22

R$ 
22,00 LEONORA

10 70 Unid.

Corretivo líquido a base de água, 
frasco de 18 ml, embalagem plástica, 
rígido, com tampa rosqueada, resinas 
plastificantes e pigmentos, inodoro, 
atóxico, com marca do fabricante e 
prazo de validade superior a 06 meses 
da data da entrega

R$ 
1,30

R$ 
91,00 PALHACINHO

11 20 Unid.

Régua plástica, transparente, medindo 
30 cm, com escala milimétrica, com 
marca do fabricante e largura mínima 
de 25mm

R$ 
0,60

R$ 
12,00 WALEU

12 120 Unid.

Cola branca líquida, em frasco de 90 
gramas, para papel, lavável, não tóxica, 
com bico lacrado, tampa giratória 
totalmente removível, marca do 
fabricante, com selo do INMETRO na 
embalagem do produto e validade não 
inferior à 12 meses da data da entrega

R$ 
1,20

R$ 
144,00 PALHACINHO

13 96 Unid.

Cola em bastão, com no mínimo 8g, a 
base de água, não tóxica, lavável, com 
glicerina, com selo do INMETRO 
na embalagem do produto e prazo de 
validade não inferior à 12 meses da data 
da entrega

R$ 
0,93

R$ 
89,28 LEONORA
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14 4 Kg Cola branca extra adesiva PVA 1KG R$ 
10,50

R$ 
42,00 PALHACINHO

15 10 Unid.
Tesoura escolar sem ponta, com 13cm, 
com cabo plástico, lâmina de metal, com 
marca do fabricante

R$ 
2,20

R$ 
22,00 LEONORA

16 150 Cx
Elástico em látex embalagens de 100 
gramas , n° 18 super amarelo ,com 
marca do fabricante

R$ 
2,60

R$ 
390,00 RED BOR

17 30 Unid.

Estilete plástico, lâmina de metal 
estreita, com largura de 9mm, resistente 
a corte de papelão, revestido com 
proteção plástica e dosador do tamanho 
da lâmina, com marca do fabricante

R$ 
0,90

R$ 
27,00 JOCAR

18 20 Unid.

Molhador de dedos (pasta de dedos), 
atóxico, embalagem 12g, com marca 
do fabricante e responsável técnico, 
com selo do INMETRO, especialmente 
desenvolvido para o manuseio de papéis 
e afins

R$ 
2,20

R$ 
44,00 WALEU

19 60 Unid. E.V.A. - nas cores :  preta - amarela – 
azul - verde - rosa - vermelha e branca

R$ 
1,30

R$ 
78,00 DUB FLEX

20 3 Cx12 Caneta Colorida Hidrográfica Com 12 
unidades ponta fina.

R$ 
2,95 R$ 8,85 LEONORA

21 10 Unid.
Apontador retangular de plástico com 
depósito para serragem, marca do 
fabricante e cores sortidas

R$ 
0,85 R$ 8,50 LEONORA

22 300 Unid.

Caneta marca texto, em cores sortidas, 
tintas fluorescentes brilhantes, com 
ponta chanfrada, medindo 10 mm de 
diâmetro x 135 mm de comprimento, 
com marca do fabricante

R$ 
1,35

R$ 
405,00 JOCAR

Valor Total dos Itens R$ 2.313,48
Quantidades estimadas para 12 (doze) meses. 
Condições de pagamento: 30 (trinta) dias da emissão na nota fiscal. 
Bauru, 03 de dezembro de 2016.
Comissão de Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 134/16
Processo nº 6936/16 – Pregão Registro de Preços nº 079/16
Contratante: EMDURB – Compromissária: CARMEN LUCIA REQUENA - ME
Objeto:  O objeto da presente licitação, tem como finalidade o registro de preços para eventual AQUISIÇÃO 
de caixa de medição, conector, interruptor, lâmpada, massa para calafetar, plug 2P +T, projetor, refletor, 
soquete e tomada, conforme especificação abaixo descrita:
Empresa classificada em 1º lugar para os itens abaixo:
Item Qtd Un Descrição Marca Valor unitário Valor Total
02 20 UN CONECTOR P/ HASTE 5/8" FERRARI R$ 1,05 R$ 21,00

03 40 UN INTERRUPTOR 2 TECLAS 
BIPOLAR SISTEMA X RADIAL R$ 9,00 R$ 360,00

04 25 UN INTERRUPTOR SIMPLES 
INTERNO C/ ESPELHO RADIAL R$ 2,80 R$ 70,00

07 100 UN LÂMPADA INCANDESC 
15WX127V AMARELA BRASFORT R$ 1,95 R$ 195,00

08 100 UN LÂMPADA INCANDESC 
15WX127V VERDE BRASFORT R$ 1,95 R$ 195,00

09 100 UN LÂMPADA INCANDESC 
15WX127V VERMELHA BRASFORT R$ 1,95 R$ 195,00

12 20 UN PROJETOR BRANCO EM LED 
BIVOLT 10 WATS LIGHT R$ 21,00 R$ 420,00

14 20 UN PROJETOR BRANCO EM LED 
BIVOLT 30 WATS LIGHT R$ 48,00 R$ 960,00

16 230 UN

SOQUETE DE PRESSÃO PARA 
LÂMPADA FLUORESCENTE 
ANTIVIBRATÓRIO COM 
PARAFUSO DE FIXAÇÃO

LUMIBRAS R$ 0,95 R$ 218,50

18 100 UN TOMADA INTERNA UNIVERSAL 
4 X 2 PARA CAIXA RADIAL R$ 2,80 R$ 280,00

19 20 UN TOMADA PARA COMPUTADOR 
COM PLACA RADIAL R$ 3,56 R$ 71,20

20 20 UN TOMADA UNIVERSAL 2P + T S/ 
PLACA RADIAL R$ 3,10 R$ 62,00

21 150 UN TOMADA UNIVERSAL INTERNA 
C/ ESPELHO RADIAL R$ 2,80 R$ 420,00

VALOR TOTAL R$ 3.467,70
Empresa classificada em 2º lugar para os itens abaixo:

Item Qtd Un Descrição Marca Valor 
unitário

Valor 
Total

01 200 PC

CAIXA DE MEDIÇÃO 
MONOFÁSICA COM LENTE P/ 
LEITURA EM ALTURA, PADRÃO 
CPFL, CAIXA DO DISJUNTOR 
SEPARADA

PLASTIMAX R$ 
109,00

R$ 
21.800,00

10 5 UN MASSA PARA CALAFETAR EM 
EMBALAGENS DE 0,350 KG CORFLEX R$ 4,89 R$ 24,45

13 20 UN PROJETOR BRANCO EM LED 
BIVOLT 20 WATS LIGHT R$ 35,00 R$ 700,00

17 35 UN TOMADA COMUM SOBREPOR RADIAL R$ 2,29 R$ 80,15
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal.
Vigência: 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.
Assinatura: 29/11/2016
Bauru, 03 de dezembro de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 136/16
Processo nº 8719/16 – Pregão Registro de Preços nº 094/16
Contratante: EMDURB – Compromissária: SÁVIO E STEFANELLI MADEIRAS LTDA – ME.
Objeto: O objeto da presente licitação, tem como finalidade o registro de preços para eventual AQUISIÇÃO 
de caibro, ripa, tábua, vigota e sarrafo, conforme especificação abaixo descrita:

Item Qtd Un Descrição Marca Valor 
unitário Valor total

1 440 M Caibro de eucalipto 5 x 5 cm – madeira 
bruta Eucalipto R$ 3,18 R$ 1.399,20

2 250 M Ripa de eucalipto 1,5 x 5 cm – madeira 
bruta Eucalipto R$ 0,98 R$ 245,00

3 250 M Ripa de peroba 1,5 x 5 cm – madeira 
bruta Peroba R$ 1,50 R$ 375,00

4 430 M Tábua de cedrinho de 20 cm de largura 
– madeira bruta Cedrinho R$ 8,39 R$ 3.607,70

5 670 M Tábua de cedrinho de 30 cm de largura 
– madeira bruta Cedrinho R$ 

12,90 R$ 8.643,00

6 140 M Vigota de peroba de 15 cm – madeira 
bruta Peroba R$ 

15,10 R$ 2.114,00

7 100 M Vigota de peroba de 11 cm – madeira 
bruta Peroba R$ 

10,85 R$ 1.085,00 

15 400 M Sarrafo de cedrinho 2 x 5 cm – madeira 
bruta Cedrinho R$ 2,10 R$ 840,00

16 1240 M Sarrafo de eucalipto 2 x 5 cm – 
madeira bruta Eucalipto R$ 1,46 R$ 1.810,40

17 150 M Sarrafo pinus 10 cm largura x 2 cm 
espessura – madeira bruta Pinus R$ 1,70 R$ 255,00 

18 400 M Tábua de pinus – largura 30 cm – 
madeira bruta Pinus R$ 5,00 R$ 2.000,00

VALOR TOTAL R$ 22.374,30
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal.
Vigência: 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.
Assinatura: 30/11/2016
Bauru, 03 de dezembro de 2016.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
Pregão Presencial nº 019/2016 – Processo nº 8909/2016
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que após abertura da sessão, foi realizado o 
credenciamento das empresas participantes ALLCOMNET TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA. EPP., e 
IDEA SOLUTIONS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. EPP., que após abertura dos envelopes nº 
01 “Proposta de Preço” e encerrada a etapa de lances, a Pregoeira resolveu classificar em 1º (primeiro) lugar 
para a empresa IDEA SOLUTIONS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. EPP., o item 01. Dando 
prosseguimento foi aberto o envelope de nº 02 “Documentos de Habilitação”, da empresa classificada em 
primeiro lugar, sendo que após análise da documentação apresentada a Pregoeira resolveu habilitá-la e 
declará-la vencedora. Perguntado sobre a intenção de recursos quanto classificação e habilitação, previsto 
na Lei 10.520/02, a resposta foi negativa, a Pregoeira resolveu adjudicar os referido item ao seu vencedor.
Objeto: O objeto da presente licitação, tem como finalidade a AQUISIÇÃO de 180 unidades de software 
antivírus corporativo, conforme especificação descrita no anexo I do Edital.
Valor Unitário: R$ 44,50 (quarenta e quatro reais e cinquenta centavos)
Valor Total: R$ 8.010,00 (oito mil e dez reais)
Quantidade estimada para 12 (doze) meses. 
Condições de pagamento: no 10º (décimo) dia útil, mediante emissão de nota fiscal ou nota fiscal eletrônica, 
quando exigível em lei, que será devidamente atestada pelo setor solicitante e/ou pelo gestor de contrato. 
Bauru, 03 de dezembro de 2016.
Comissão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 099/2016 – Processo nº 9109/2016
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que após abertura da sessão, foi realizado o 
credenciamento da única empresa participante BELARIS ALIMENTOS LTDA EPP. Após abertura do 
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envelope nº 01 “Proposta de Preço” e encerrada a negociação, a Pregoeira resolveu classificar a única 
empresa participante para os itens 1 e  2, Cota Principal de Cota Reservada para microempresa e empresa de 
pequeno porte. Dando prosseguimento foi aberto o envelope de nº 02 “Documentos de Habilitação”, sendo 
que após análise da documentação apresentada a Pregoeira resolveu habilitá-la e declará-la vencedora. 
Objeto: O objeto da presente licitação, tem como finalidade o registro de preços para eventual 
FORNECIMENTO E ENTREGA DE PÃES, conforme especificação abaixo descrita:

ITENS DO LOTE PRINCIPAL

Item Qde Estimada Un. Descrição Vr. Unit. Vr. Tot.

01 8.932,68 kg. Fornecimento e entrega de Pão d’água. R$ 10,99 R$ 98.170,15

01 225 kg. Fornecimento e entrega de Pão de Leite. R$ 12,00 R$ 2.700,00

Valor Total dos itens R$ 100.870,15

ITENS EXCLUSIVOS – ME/EPP – COTA RESERVADA

Item Qde Estimada Un. Descrição Vr. Unit. Vr. Tot.

01 2.977,50 kg. Fornecimento e entrega de Pão d’água. R$ 10,99 R$ 32.722,73

01 75 kg. Fornecimento e entrega de Pão de Leite. R$ 12,00 R$ 900,00

Valor Total dos itens R$ 33.622,73

Quantidades estimadas para 12 (doze) meses. 
Condições de pagamento: 10º (décimo) dia útil, mediante a emissão da nota fiscal. 
Bauru, 03 de dezembro de 2016.
Comissão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 097/2016 – Processo nº 8745/2016
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que após abertura da sessão, foi realizado o 
credenciamento da única empresa participante LAVINE LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA-ME. Após 
abertura do envelope nº 01 “Proposta de Preço” e encerrada a negociação, a Pregoeira resolveu classificar 
a única empresa participante para os itens 1 e  2. Dando prosseguimento foi aberto o envelope de nº 02 
“Documentos de Habilitação”, sendo que após análise da documentação apresentada a Pregoeira resolveu 
habilitá-la e declará-la vencedora. Não havendo proponentes para manifestar intenção de interposição 
de recursos quanto à classificação e habilitação prevista na Lei Federal nº 10.520/02 e constatado o 
cumprimento das exigências fixadas no edital, a pregoeira resolveu ADJUDICAR os referidos objetos ao 
seu vencedor.
Objeto: Eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVANDERIA, que encontra-se detalhadamente 
descrito e 
especificado no anexo I do Edital.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA PEQUENO PORTE 
(EPP)

Item Qtd Un. Descrição LAVINE TOTAL DO 
ITEM

1 2800 peças Serviços de Lavanderia – Uniformes (Calça 
e/ou camisa) 9,25 25900,00

2 600 peças Serviço de Lavanderia –Toalhas de Banho 
Simples 4,55 2730,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 28.630,00
Quantidades estimadas para 12 (doze) meses. 
Condições de pagamento: 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços. 
Bauru, 03 de dezembro de 2016.
Comissão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 098/2016 – Processo nº 8940/2016
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que após abertura da sessão, foi realizado o 
credenciamento da única empresa participante SELTOM COMERCIO DE GÁS LTDA - EPP. Após 
abertura do envelope nº 01 “Proposta de Preço” e encerrada a negociação, a Pregoeira resolveu classificar 
a única empresa participante para o único item com valor unitário de R$ 46,00 (quarenta e seis reais) 
totalizando R$ 9.660,00 (nove mil seiscentos e sessenta reais). Dando prosseguimento foi aberto o 
envelope de nº 02 “Documentos de Habilitação”, sendo que após análise da documentação apresentada a 
Pregoeira resolveu habilitá-la e declará-la vencedora. Não havendo proponentes para manifestar intenção 
de interposição de recursos quanto à classificação e habilitação prevista na Lei Federal nº 10.520/02 e 
constatado o cumprimento das exigências fixadas no edital, a pregoeira resolveu ADJUDICAR os referidos 
objetos ao seu vencedor.

Objeto: Eventual aquisição de 210 unidades de gás doméstico (botijão 13 kg), com a entrega do mesmo, 
que encontra-se detalhadamente descrito e  especificado no anexo I do Edital.
Quantidades estimadas para 12 (doze) meses. 
Condições de pagamento: 30 (trinta) dias do mês subsequente a entrega do objeto. 
Bauru, 03 de dezembro de 2016.
Comissão de Licitação.

DESPACHO DE ANULAÇÃO
Processo de Credenciamento nº 8774/2010
Credenciamento nº 002/2010
Processo do Termo de Permissão nº 6470/2015
Termo de Permissão nº 001/2015
Permissionária: empresa Nordeste Transportes LTDA.
O Presidente da Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, no uso de 
sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como, considerando a supremacia da Administração Pública na condução e anulação dos procedimentos 
licitatórios, com fundamento no teor do art. 49, in fine, da Lei Federal 8.666/93 e no parecer jurídico 
devidamente fundamentado às folhas 163/164 do processo nº 6470/2015. Considerando que tomamos 
conhecimento e efetivamente constatamos que o procedimento licitatório supra mencionado padece do 
vício de legalidade, não operando mais seus efeitos, decide ANULAR a licitação antes referenciada, em 
todos os seus termos.
Assinado em: 30/11/206
Bauru, 03 de dezembro de 2016.
Presidente da EMDURB 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 050682
Processo n.º 4861/16 Pregão para Registro de Preços 082/16
Contratante: EMDURB Compromissária: CARLOS EDUARDO DE SOUZA FERREIRA
Objeto: 32 Un  Lanche Frio
Valor Total: R$ 204,80
Condição Pagamento: 10 dia útil do mês
Assinatura: 30/11/2016
Bauru, 03 de dezembro de 2016
Presidente da EMDURB. 

.EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 050681
Processo n.º 1107/16 Pregão Registro de Preços 006/16
Contratante: EMDURB Compromissária: SERGIO DONIZETE GRIMALDI ME
Objeto: 63 L Leite
Valor Total: R$ 154,35
Condição Pagamento: 10 dia útil do mês
Assinatura: 30/11/2016
Bauru, 03 de dezembro de 2016
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 050675
Processo n.º 22968/16 Pregão Registro de Preços  218/16 PARTÍCIPE PMB.
Contratante: EMDURB Compromissária: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto: 15000 L óleo diesel; 5000 L gasolina
Valor Total: R$ 55.775,00
Condição Pagamento: 30 Dias
Assinatura: 29/11/2016
Bauru, 03 de dezembro de 2016
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 050666
Processo n.º 0381/16  Pregão  Registro Preço 004/16
Contratante: EMDURB. Compromissária: GRAMINHA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
Objeto: 1.200 Litros de álcool
Valor total: R$ 2.916,00
Condição Pagamento: 10º Dia Útil do Mês
Assinatura: 28/11/2016
Bauru, 03 de dezembro de 2016.
Presidente da EMDURB. 
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FUNPREV - Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

Donizete do Carmo dos Santos
Presidente

Criada pela Lei 4830 de 17 de maio de 2002, tem como objetivo gerir Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru da Administração Direta Autarquia Fundacional e da 
Câmara e os recursos Previdenciários.

HORÁRIOS E LOCAL DE ATENDIMENTO
Rua Rio Branco, nº 19-31, Vila América, CEP 17040-037

Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.
www.funprevbauru.com.br

TELEFONES
3223-7071 / 3227-1444
3223-7719 / 3223-7000
3223-7901 / 3223-6433

EMAILS
-presidencia_funprev@bauru.sp.gov.br

-controla_funprev@bauru.sp.gov.br
-juridico_funprev@bauru.sp.gov.br

-adm_funprev@bauru.sp.gov.br
-financeiro_funprev@bauru.sp.gov.br

-previdencia_funprev@bauru.sp.gov.br
-cpd@funprevbauru.com.br

-conselho@funprevbauru.com.br
-folpag@funprevbauru.com.br

-servsocial@funprevbauru.com.br
-economista1@funprevbauru.com.br
-contabilidade@funprevbauru.com.br

-beneficios@funprevbauru.com.br

OUVIDORIA 
-ouvidoria@funprevbauru.com.br Canal condutor de opiniões, reclamações e denuncias, garantindo o 
principio da ética, da eficiência e da transparência. !!!

ATENÇÃO APOSENTADOS E PENSIONISTAS!!!! 
RECADASTRAMENTO ANUAL SERÁ NO “MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO” Informamos que todos 
os aposentados e pensionistas que recebem provento (pagamento) através da FUNPREV, deverão realizar 
o recadastramento (prova de vida) no mês de aniversário, devendo comparecer na sede da Fundação - Rua 
Rio Branco nº 19-31, Vila América, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis, munidos 
dos seguintes documentos: RG/CPF/Comprovante de residência, sob pena de suspensão do (provento) 
pagamento. 

COMUNICADO
A FUNPREV a partir do mês de julho de 2016 suspenderá a impressão de holerites, devido à baixa procura, 
continuará fornecendo o holerite de forma eletrônica pelo site, e, disponibilizará um computador com 
impressora na recepção para impressão do mesmo.

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 321/2016
APOSENTA voluntariamente, a partir de 02 de dezembro de 2016 a(o) Sr(a). Ana Maria Vidali Balieiro, 
portador(a) do RG nº 7.961.397-4 SSP/SP e CPF/MF nº 067.758.508-08, servidor(a) do(a) Prefeitura 
Municipal de Bauru, Secretaria de Educação, cargo efetivo de Especialista em Gestão Escolar - Diretor 
de Escola de Educação Infantil, matrícula funcional nº 15.468, padrão B-28, com proventos integrais, 
conforme procedimento administrativo nº 1824/2016, uma vez atendidas às condições estabelecidas no 
artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, c/c art. 145 incisos I, II, III e IV, c/c art. 92 § 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 4830/2002 com a redação dada pela Lei Municipal nº. 5397/2006.    
Bauru, 01 de dezembro de 2016.  

PORTARIA Nº 322/2016
APOSENTA voluntariamente, a partir de 02 de dezembro de 2016 a(o) Sr(a). Ana Cristina Silva Pereira, 
portador(a) do RG nº 14.497.195-1 SSP/SP e CPF/MF nº 022.952.058-83, servidor(a) do(a) Prefeitura 
Municipal de Bauru, Secretaria de Educação, cargo efetivo de Assistente de Serviços na Escola - 
Merendeira, matrícula funcional nº 16.746, padrão B-18, com proventos integrais, conforme procedimento 
administrativo nº 1578/2016, uma vez atendidas às condições estabelecidas no artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41/2003, c/c art. 145 incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 4830/2002 com a redação 
dada pela Lei Municipal nº. 5397/2006.    
Bauru, 01 de dezembro de 2016. 

PORTARIA Nº 323/2016
 APOSENTA voluntariamente, a partir de 02 de dezembro de 2016 a(o) Sr(a). Valter Francisco, portador(a) 
do RG nº 12.326.929-5 SSP/SP e CPF/MF nº 015.299.728-84, servidor(a) do(a) Prefeitura Municipal 
de Bauru, Secretaria de Educação, cargo efetivo de Assistente em Gestão Administrativa e Serviços 
- Vigia, matrícula funcional nº 16.522, padrão B-20, com proventos integrais, conforme procedimento 
administrativo nº 3648/2015, uma vez atendidas às condições estabelecidas no artigo 3º da Emenda 
Constitucional 47/2005, c/c art. 145-A incisos I, II e III da Lei Municipal nº 4830/2002 com a redação dada 
pela Lei Municipal nº. 5397/2006. 
Bauru, 01 de dezembro de 2016. 

PORTARIA Nº 324/2016
APOSENTA voluntariamente, a partir de 03 de dezembro de 2016 a(o) Sr(a). Aparecida Maria Ferreira 
Aulisio, portador(a) do RG nº 14.591.813- SSP/SP e CPF/MF nº 268.642.998-48, servidor(a) do(a) 
Prefeitura Municipal de Bauru, Secretaria de Educação, cargo efetivo de Assistente de Serviços na Escola 
- Servente de Escola, matrícula funcional nº 27.911, padrão C-7, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, conforme procedimento administrativo nº 1669/2016, uma vez atendidas às condições 
estabelecidas no artigo 40 § 1º incisos III alínea "b" da Constituição Federal c/c art.  92-B incisos I, II e III 
da Lei Municipal nº 4830/2002 com a redação dada pela Lei Municipal nº. 5397/2006.    
Bauru, 02 de dezembro de 2016. 

DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA:

SEÇÃO DE BENEFÍCIOS

PROCESSOS DEFERIDOS:

PROCESSO NOME ASSUNTO
4034/2016 Luciana Reis Fonseca Inclusão de dependente
4079/2016 Maria da Conceição Serafim Exclusão de dependente
4187/2016 Jamile Daniele Pereira Inclusão de dependente
4254/2016 Edneia Sancho Paiva Exclusão de dependente
4255/2016 Mario Roberto Candido Exclusão de dependente
4256/2016 Maria Aparecida da Silva Mancuzo Inclusão de dependente
4257/2016 Andrea Cristina Brosco de Freitas Inclusão de dependente
4259/2016 Aparecida de Fátima Pereira Vicente Inclusão de dependente
4260/2016 Andre Luiz Vicente Inclusão de dependente
4261/2016 Raquel Martins da Siqueira Tonelli Inclusão de dependente
4262/2016 Gabriel Henrique Gomes Caroccia Inscrição de segurado
4263/2016 Joice Cristina do Carmo Sorreano Inscrição de segurada
4264/2016 Daniela Carulo dos Santos Inscrição de segurada
4265/2016 Renata Aparecida Vieira Inscrição de segurada e Inclusão de dependente
4266/2016 Cleide Aparecida Rodrigues Pimentel Inscrição de segurada e Inclusão de dependentes
4267/2016 Advanir Aparecida Correia Ramos Inscrição de segurada e Inclusão de dependentes
4268/2016 Tatiana Christina Ribeiro de Castro Inscrição de segurada e Inclusão de dependentes
4269/2016 Marcelle de Oliveira Salvadio Inscrição de segurada e Inclusão de dependente
4270/2016 Fábio Rodrigues de Freitas Inscrição de segurado e Inclusão de dependente
4308/2016 Carla Cristina Gonzales Vieira Inclusão de dependente
4310/2016 Carla Soares Lopes Inclusão de dependentes
4323/2016 Humberto Henrique de Oliveira Inclusão de dependentes
4350/2016 Marisol Pais Lopes Inscrição de segurada e Inclusão de dependente
4351/2016 Stefani Tamires Braga Inscrição de segurada e Inclusão de dependente
4352/2016 Roberta Martins da Rosa Silva Nunes Inclusão de dependente
4353/2016 Aparecido de Andrade Buchner Inscrição de segurado e Inclusão de dependente
4377/2016 Alexandra Lau da Silva Tinos Inclusão de dependente
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DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA

PERÍCIA MÉDICA

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA:

Nome Matricula Inicial Período 
(dias)

Término

Alexandra Lau da Silva Tinos 33.152 02/12/2016 225 14/07/2017
Anisio Floriano 20.314 23/11/2016 30 22/12/2016
Aparecido do Carmo Monteiro 100.847 02/12/2016 15 16/12/2016
Arnaldo Donizete Porto 14.318 29/11/2016 180 27/05/2016
Carmem Silvia Sacramento Arroyo 29.246 01/12/2016 12 12/12/2016
Claudia Nery Elorza 14.228 25/11/2016 30 24/12/2016
Enio Carlos de Souza 100.577 03/12/2016 90 02/03/2017
Fatima Aparecida Machado dos Santos 24.071 30/11/2016 90 27/02/2017
Fatima Aparecida Machado dos Santos 25.478 30/11/2016 90 27/02/2017
Florivaldo da Silva 30.466 26/11/2016 29 24/12/2016
Jesus de Moraes 101.519 28/11/2016 180 26/05/2017
José Aparecido da Silva 16.778 28/11/2016 180 26/05/2017
Lucia Helena Basso Copi 30.833 24/11/2016 30 23/12/2016
Luiz Renato Joel 38 28/11/2016 60 26/01/2017
Maria Ester dos Santos 25.710 01/12/2016 60 29/01/2017
Maria Solange da Conceição Andrade 20.870 17/11/2016 16 02/12/2016
Maristela Tonetto Godoi 15.747 29/11/2016 60 27/01/2017
Roberto do Carmo Machado 28.359 26/11/2016 60 24/01/2017
Rosildo Luiz de Campos 102.452 04/12/2016 45 17/01/2017
Valeria Aparecida Ciafrei 30.278 28/11/2016 150 26/04/2017
Valeria Crispim da Silva 32.756 22/11/2016 15 06/12/2016

Os segurados(as) deverão agendar nova perícia nesta Fundação antes de seu vencimento, para prorrogação 
de auxílio doença ou alta, munidos de documentos médicos (atestado e/ou exames) sob pena de suspensão 
do pagamento do benefício.

APTOS PARA RETORNAR AS ATIVIDADES PROFISSIONAIS:

Nome Secretaria de Origem Retornar em:
Alexandra Lau da Silva Tinos Secretaria de Saúde 15/07/2017
Aniso Floriano SEAR 23/12/2016
Carmem Silvia Sacramento Arroyo Secretaria da Saúde 13/12/2016
Claudia Nery Elorza Secretaria de Educação 25/12/2016
Fatima Aparecida Machado dos Santos Secretaria de Educação 27/02/2017
Florivaldo da Silva Secretaria de Obras 25/12/2016
Lucia Helena Basso Copi Secretaria de Educação 24/12/2016
Luiz Renato Joel Camara Municipal Bauru 27/01/2017
Maria Solange da Conceição Andrade Secretaria de Educação 03/12/2016
Maristela Tonetti Godoi Secretaria de Educação 28/01/2017
Roberto do Carmo Machado Secretaria de Educação 25/01/2017
Rosildo Luiz de Campos DAE 18/01/2017
Valeria Crsipim da Silva Secretaria da Saúde 07/12/2016

PODER LEGISLATIVO
ARILDO DE LIMA JUNIOR

Presidente

Atos da Diretoria
ORADORES INSCRITOS PARA FAZEREM USO DA PALAVRA NO EXPEDIENTE DA 45ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2016

USO DA TRIBUNA: 	 PROF. DR. CLODOALDO MENEGUELLO CARDOSO – Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos Humanos – Falará sobre a atuação 
do órgão em 2016, lançamento da Semana Municipal dos Direitos 
Humanos e celebração do Dia Mundial dos Direitos Humanos.

ORADORES INSCRITOS:

LUIZ CARLOS BASTAZINI / PV
MARCOS ANTONIO DE SOUZA / PP
MILTON CÉSAR DE SOUZA SARDIN / PTB
MOISÉS ROSSI / PR
NATALINO DAVI DA SILVA / PV
PAULO EDUARDO DE SOUZA / PSB
RAUL APARECIDO GONÇALVES PAULA / PV
ROBERVAL SAKAI BASTOS PINTO / PMB
ROQUE JOSÉ FERREIRA / PSOL
TELMA REGINA DA CUNHA GOBBI / SD
ALEXSSANDRO BUSSOLA / PDT
ARILDO DE LIMA JUNIOR / PSDB
ARTEMIO CAETANO FILHO / PMDB
FÁBIO SARTORI MANFRINATO / PP
FRANCISCO CARLOS DE GOES / PMDB
JOSÉ CARLOS ZITO GARCIA / PMDB
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA / DEM

Bauru, 02 de dezembro de 2016.

ARILDO DE LIMA JUNIOR
Presidente

JOSIANE SIQUEIRA
Diretora de Apoio Legislativo

Pauta das Sessões
PAUTA Nº 45/2016

45ª SESSÃO ORDINÁRIA
EMENTÁRIO DOS PROCESSOS EM PAUTA PARA A SESSÃO A SER REALIZADA EM 

05 DE DEZEMBRO DE 2016

SEGUNDA DISCUSSÃO

Processo n°	 Assunto

   245/16	 Projeto de Lei nº 96/16, que dispõe, com base no art. 37, II, da Constituição Federal, 
sobre normas gerais para a realização de concursos públicos na Administração 
Pública Municipal. 
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

   253/16	 Projeto de Lei nº 98/16, que autoriza a suplementação, através de transposição, no 
orçamento da Secretaria Municipal do Meio Ambiente no exercício de 2016.
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

   254/16	 Projeto de Lei nº 99/16, que altera a redação do inciso IV, do Art. 4º, da Lei nº 6343, 
de 11 de abril de 2013. (consignações em folha de pagamento dos servidores)
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

PRIMEIRA DISCUSSÃO

Processo n°	 Assunto

   247/16	 Projeto de Lei nº 97/16, que autoriza o Poder Executivo a repassar recursos públicos, 
mediante Termo de Colaboração, às Entidades do setor privado que identifica, 
visando o atendimento à Educação Infantil. (diversas entidades)
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

   255/16	 Projeto de Lei nº 100/16, que autoriza o Poder Executivo a repassar recursos públicos, 
mediante Termo de Colaboração, às Entidades do setor privado que identifica, 
conforme especificado. (APAE, APIECE, Lar Escola Santa Luzia e SORRI)
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL
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   257/16	 Projeto de Lei nº 102/16, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo 
de Colaboração, repasse de recursos públicos para as entidades do setor privado que 
especifica. (Bom Pastor e Esquadrão da Vida)
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

   258/16	 Projeto de Lei nº 103/16, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Convênio, repasse de recursos públicos municipais para a entidade do setor privado 
que especifica. (APAE)
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

   286/16	 Projeto de Lei nº 106/16, que autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do 
Município, exercício de 2016. (SEMEL)
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

   287/16	 Projeto de Lei nº 109/16, que autoriza a suplementação, através de transposição, no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde no exercício de 2016.
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

   156/16	 Projeto de Resolução que dá nova redação ao Parágrafo Único do Art. 48 da 
Resolução nº 263, de 19 de novembro de 1990 – Regimento Interno. (Comissão de 
Economia)
Autoria: ARILDO DE LIMA JUNIOR

DISCUSSÃO ÚNICA

Processo n°	 Assunto

   264/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua ANTONIA ZITO 
GARCIA a uma via pública da cidade.
Autoria: JOSÉ CARLOS ZITO GARCIA

   265/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua PAULO ROBERTO 
BUENO STORTO a uma via pública da cidade.
Autoria: JOSÉ CARLOS ZITO GARCIA

   266/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua WALDEMAR MANUEL 
DOMINGUES a uma via pública da cidade.
Autoria: RAUL APARECIDO GONÇALVES PAULA

   267/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua DOUTOR WALDYR 
ANTONIO JANSON a uma via pública da cidade.
Autoria: ARTEMIO CAETANO FILHO

   268/16	 Projeto de Decreto Legislativo que concede o Título de "Cidadão Bauruense" ao 
Senhor LOURENÇO MAGNONI JÚNIOR.
Autoria: JOSÉ CARLOS ZITO GARCIA

   269/16	 Projeto de Decreto Legislativo que concede o Título de "Cidadão Bauruense" ao 
Senhor CLAUDENOR ZOPONE JUNIOR.
Autoria: ARILDO DE LIMA JUNIOR

   270/16	 Projeto de Decreto Legislativo que concede o Título de "Cidadão Bauruense" ao 
Senhor CLAUDIO ZOPONE.
Autoria: RAUL APARECIDO GONÇALVES PAULA

   273/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua JOSÉ CARLOS DE 
MORAES a uma via pública da cidade.
Autoria: ROQUE JOSÉ FERREIRA

   274/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua THEREZA ARRUDA 
BORREGO BIJOS a uma via pública da cidade.
Autoria: ARTEMIO CAETANO FILHO

   275/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Praça EZEQUIEL ZANETTA 
a uma praça pública da cidade.
Autoria: JOSÉ CARLOS ZITO GARCIA

   276/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Praça MARIA DOS SANTOS 
VIEIRA a uma praça pública da cidade.
Autoria: ROBERVAL SAKAI BASTOS PINTO

   277/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Praça SEBASTIÃO 
MOMESSO a uma praça pública da cidade.
Autoria: ROBERVAL SAKAI BASTOS PINTO

   278/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua ANITA CINTRA 
PEREIRA a uma via pública da cidade.
Autoria: ROBERVAL SAKAI BASTOS PINTO

   279/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua DOUTOR CID BRAGA 
a uma via pública da cidade.
Autoria: ARILDO DE LIMA JUNIOR

   280/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua ALICE DE ABREU 
GOMES a uma via pública da cidade.
Autoria: ARILDO DE LIMA JUNIOR

   281/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua OSVALDO KELLER a 
uma via pública da cidade.
Autoria: ARILDO DE LIMA JUNIOR

   282/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua DOUTOR OLEGARIO 
LARANJEIRA BASTOS a uma via pública da cidade.
Autoria: ARTEMIO CAETANO FILHO

   283/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua JOAQUIM ANTUNES 
PEREIRA a uma via pública da cidade.
Autoria: NATALINO DAVI DA SILVA

   284/16	 Projeto de Decreto Legislativo que concede o Título de "Cidadão Bauruense" ao 
Senhor JOÃO BAPTISTA DE MATTOS WINCK FILHO.
Autoria: MARCOS ANTONIO DE SOUZA

Moção nº	 Assunto
   094/16	 De Aplauso aos irmãos Miguel Axcar e Khalil Axcar, fundadores do projeto "Fruto 

Urbano", por trabalharem por cidades mais justas e com melhor qualidade de vida.
Autoria: NATALINO DAVI DA SILVA

   095/16	 De Aplauso ao Coral Santa Luzia pelo lançamento do CD "Vida Iluminada".
Autoria: FÁBIO SARTORI MANFRINATO

   097/16	 De Repúdio à reestruturação do Banco do Brasil, anunciada pelo seu presidente 
Paulo Rogério Caffarelli, nomeado por Michel Temer, que afetará negativamente a 
vida de milhares de funcionários e usuários, bem como os serviços prestados por esta 
instituição financeira.
Autoria: ROQUE JOSÉ FERREIRA

Bauru, 02 de dezembro de 2016.

ARILDO DE LIMA JUNIOR
Presidente

JOSIANE SIQUEIRA
Diretora de Apoio Legislativo


